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PRECOS DE TRANSFERENCIA. METODO PRL 60. AJUSTE. IN/SRF
243/2002. ILEGALIDADE. INEXISTENCIA. Descabe a argui¢io de
ilegalidade da IN SRF n® 243/2002, cuja metodologia busca proporcionalizar
0 preco parametro ao bem importado aplicado na produgdo. Assim, a margem
de lucro ndo ¢ calculada sobre a diferenca entre o prego liquido de venda do
produto final e o valor agregado no Pais, mas sobre a participagdo do insumo
importado no preco de venda do produto final, o que viabiliza a apuragao do
prego parametro do bem importado com maior exatiddo, em consondncia ao
objetivo do método PRL 60 e a finalidade do controle dos precos de
transferéncia.

PRECOS DE TRANSFERENCIA. FRETE, SEGURO E TRIBUTOS
INCIDENTES NA IMPORTACAO. Até a entrada em vigor do art. 38 da
Medida Provisoria n°563, de 2012, convertida na Lei n°12.715, de 2012,
integravam o custo, para efeito de dedutibilidade na determinagdo do lucro
real até o valor que ndo excedesse ao preco determinado pelo Método do
Preco de Revenda menos Lucro (PRL), o valor do frete e do seguro, cujo
onus tivesse sido do importador, e os tributos incidentes na importagao.

PRECOS DE TRANSFERENCIA METODO DE CALCULO MAIS
FAVORAVEL. Nio cabe ao fisco assumir o 6nus de sempre aplicar o
método de apuracdo de pregcos de transferéncia mais favoravel ao
contribuinte. Nao ha prevaléncia de aplicacao dos trés métodos de precos de
transferéncia que servem de parametro para o estabelecimento de custos de
importagdo. O Fisco pode apurar o valor base do arbitramento do custo
parametro por apenas um dos métodos existentes e, nessa hipotese, ndo ha
falar na ado¢ao do método mais favoravel ao contribuinte.

Recurso Especial do Contribuinte Negado.
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 Ano-calendário: 2003
 PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO PRL 60. AJUSTE. IN/SRF 243/2002. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. Descabe a arguição de ilegalidade da IN SRF nº 243/2002, cuja metodologia busca proporcionalizar o preço parâmetro ao bem importado aplicado na produção. Assim, a margem de lucro não é calculada sobre a diferença entre o preço líquido de venda do produto final e o valor agregado no País, mas sobre a participação do insumo importado no preço de venda do produto final, o que viabiliza a apuração do preço parâmetro do bem importado com maior exatidão, em consonância ao objetivo do método PRL 60 e à finalidade do controle dos preços de transferência.
 PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. FRETE, SEGURO E TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTAÇÃO. Até a entrada em vigor do art. 38 da Medida Provisória nº563, de 2012, convertida na Lei nº12.715, de 2012, integravam o custo, para efeito de dedutibilidade na determinação do lucro real até o valor que não excedesse ao preço determinado pelo Método do Preço de Revenda menos Lucro (PRL), o valor do frete e do seguro, cujo ônus tivesse sido do importador, e os tributos incidentes na importação.
 PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA MÉTODO DE CÁLCULO MAIS FAVORÁVEL. Não cabe ao fisco assumir o ônus de sempre aplicar o método de apuração de preços de transferência mais favorável ao contribuinte. Não há prevalência de aplicação dos três métodos de preços de transferência que servem de parâmetro para o estabelecimento de custos de importação. O Fisco pode apurar o valor base do arbitramento do custo parâmetro por apenas um dos métodos existentes e, nessa hipótese, não há falar na adoção do método mais favorável ao contribuinte.
 Recurso Especial do Contribuinte Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, em conhecer, por unanimidade de votos, o Recurso Especial do Contribuinte, e, no mérito, em negar provimento por voto de qualidade, vencidos os Conselheiros Luis Flávio Neto, Helio Eduardo de Paiva Araújo (Suplente Convocado), Ronaldo Apelbaum (Suplente Convocado), Nathália Correia Pompeu e Maria Teresa Martinez Lopez. Os Conselheiros Luís Flávio Neto e Ronaldo Apelbaum (Suplente Convocado) apresentarão declaração de voto.
 (Assinado digitalmente)
 CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO - Presidente
 
 (Assinado digitalmente)
 MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO, LUÍS FLÁVIO NETO, ADRIANA GOMES REGO, HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO (Suplente Convocado), ANDRE MENDES DE MOURA, RONALDO APELBAUM (Suplente Convocado), RAFAEL VIDAL DE ARAÚJO, NATHALIA CORREIA POMPEU, MARIA TERESA MARTINEZ LOPEZ, CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO.
  Por bem descrever os fatos, reproduzo o relatório da decisão recorrida (destaques do original):
Clariant S/A recorre a este Conselho contra decisão de primeira instância proferida pela 5ª Turma da DRJ São Paulo 01/SP, pleiteando sua reforma, com fulcro no artigo 33 do Decreto nº 70.235 de 1972 (PAF).
Por pertinente, transcrevo o relatório da decisão recorrida (verbis):
Em decorrência de ação fiscal direta, a contribuinte acima qualificada foi autuada e notificada, em 20/10/2008, a recolher crédito tributário no valor de R$ 29.864.820,62, relativo ao IRPJ e CSLL referente a fatos geradores ocorridos no ano-calendário de 2003.
Conforme Termo de Verificação e Constatação Fiscal de fls. 1.615 a 1.647, a fiscalização empreendida junto à empresa acima identificada teve a finalidade de verificar a correta apuração dos preços de transferência nas operações de importação e exportação com pessoas vinculadas no ano-calendário de 2003, bem como verificações referentes à CIDE e ao IRRF incidentes sobre remessas ao exterior.
O autuante ressalta que o lançamento em tela trata apenas das operações de Preço de Transferência.
PREÇO DE TRANSFERÊNCIA � IMPORTAÇÕES
O contribuinte foi intimado a apresentar o método adotado, relação de pessoas vinculadas, memórias de cálculos, arquivos magnéticos e demais papéis de trabalho, para a comprovação dos preços de transferência em suas operações de importações.
Da análise das informações prestadas, verificou-se que o contribuinte utilizou dois métodos, para os cálculos dos preços parâmetros em suas operações de importações para o período fiscalizado: PRL(20) e PRL(60).
Destaca que, da análise das planilhas de fls. 1.193 a 1.303, a fiscalização constatou que o contribuinte calculou o preço praticado em R$/unidade com base no valor FOB (free on board), contrariando o disposto no parágrafo § 4º da IN SRF nº 243/2002, segundo o qual o contribuinte deveria ter calculado o preço praticado em R$/unidade com base no valor CIF + II, ou seja, custo mais seguro internacional + fretes internacionais + imposto de importação.
Detalha a metodologia de cálculo prevista na IN SRF nº 243/2002 e apura o montante passível de ajuste no LALUR, já deduzidos os valores declarados, como segue:

PREÇO DE TRANSFERÊNCIA - EXPORTAÇÕES
A fiscalização afirma que a empresa não poderia ter utilizado o disposto no artigo 35 da IN SRF nº 243/2002 (safe harbour da lucratividade) para os produtos exportados para o Panamá, Hong Kong e Emirados Árabes (Paraísos Fiscais).
Relaciona os itens exportados para paraísos fiscais e calcula, com base no método PVEx, o valor passível de ajuste no LALUR na ordem de R$ 6.430.135,53.
DOS LANÇAMENTOS 
Tendo em vista o apurado, foram lavrados, conforme preceitua o artigo 9º do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, os seguintes Autos de Infração:
IRPJ (fls. 1650 a 1653), com base: nos artigos 240 e 241 do R1R199, combinado com os artigos 18, 19 e 21 da Lei nº 9.430/1996 e artigos 1º a 26 da IN SRF nº 243/2002; e, alínea �d� do inciso II do artigo 241 do RIR/99 combinado com o artigo 2º da Lei nº 9.959/2000, constituindo um crédito tributário no valor total de R$ 21.944.160,18; 
CSLL (fls. 1656 a 1658), com base no artigo 2º e §§ da Lei nº 7.689/88; artigo 19 da Lei nº 9.249/95; artigo 1º da Lei nº 9.316/96; artigo 28 da Lei 9.430/96 e artigo 6º da Medida Provisória nº 1.858/99 e reedições, constituindo um crédito tributário no valor total de R$ 7.920.660,44.
DA IMPUGNAÇÃO 
Cientificada do lançamento em 20/10/2008, a empresa interessada, por meio de seus procuradores regularmente constituídos (fls. 1728 e 1731), apresentou em 19/11/2008 a impugnação de fls. 1.664 a 1.723, acompanhada dos documentos as fls. 1725 a 3688. A peça impugnatória foi assim sintetizada pela requerente:
Da possibilidade de utilização de qualquer um dos métodos previstos nos artigos 18 e 19 da Lei nº 9.430/96
 (i) os artigos 18 e 19 da Lei nº 9.430/96 determinam a possibilidade de o contribuinte utilizar simultaneamente os métodos ali previstos, não havendo que se falar, portanto, na escolha de um destes métodos; 
(ii) a única exigência feita pelos citados dispositivos é a de que seja utilizado o método mais favorável ao contribuinte, constituindo esta exigência uma obrigação aos agentes da Administração Tributária; 
PARTE A: Das Operações de Importação 
PRL 20% e 60% - Da indevida inclusão dos valores relativos ao frete, seguro e tributos no cálculo do preço praticado (CIF x FOB)
(iii) quanto ao PRL 20% e 60%, a inclusão do frete, seguro e tributos incidentes na importação não pode ser mantida, tendo em vista que a Impugnante comprovou que isto acarretaria diversas distorções nos cálculos dos preços de transferência; 
PRL 60% - Da ilegalidade da nova sistemática introduzida pela IN nº 243/02 e da observância ao principio da irretroatividade 
(iv) quanto ao PRL 60%, não pode prosperar a exigência feita com base na sistemática instituída pela Instrução Normativa nº 243/2002 para os produtos importados enquadrados na �Situação nº 01� e na �Situação nº 02�, tendo em vista que o citado dispositivo extrapola os limites da lei, sendo, portanto, ilegal; 
(v) pela mesma razão, quanto ao cálculo do preço de transferência para os produtos enquadrados na �Situação nº 03� matérias-primas importadas de vinculadas que foram revendidas em parte e utilizadas no processo produtivo da Impugnante em outra parte), a D. Autoridade Administrativa deveria ter observado a sistemática prevista na Lei nº 9.430/96, alterada pela Lei nº 9.959/00 (regulada pela IN 32/01) para cálculo do preço parâmetro pelo PRL 60%, aplicando, ao final, preço parâmetro mais vantajoso para a impugnante entre este e o calculado pelo PRL 20%.
PIC - Subsidiariamente, caso sejam rejeitados os cálculos feitos pela a Impugnante com base no método PRL, a D. Autoridade Fiscal deveria ter aplicado o PIC
(vi) quanto às operações de importação, a Impugnante demonstrou diversas vezes, durante a fiscalização, que havia efetuado os cálculos dos preços de transferência também pelo método PIC, apresentando suas memórias de cálculo (doc. 9 e 10), devendo este método ser aceito, tendo em vista tratar-se do método mais favorável do que o método PRL na forma como aplicado pela D. Autoridade Fiscal; 
PARTE B: Das Operações de Exportação 
Safe Harbour da lucratividade - nova exigência do art. 35, da IN nº 243/02 
(vii) a D. Autoridade Fiscal reconheceu que a Impugnante faz jus ao beneficio do �safe harbour� da lucratividade (artigo 35 da IN nº 243/2002) para as exportações a empresas vinculadas no ano-calendário de 2003, rejeitando apenas sua aplicação para operações realizadas com vinculadas sediadas em países com tributação favorecida;
 (viii) contudo, cometeu equivoco ao calcular o ajuste, já que considerou as quantidades totais exportadas pela Impugnante no período, e não apenas as quantidades exportadas para as vinculadas sediadas em países com tributação favorecida;
(ix) as operações de exportação para empresas vinculadas localizadas em paraísos fiscais devem ser consideradas para o cálculo da lucratividade a que se refere o artigo 35 da IN nº 243/2002, devendo apenas estas operações sofrerem o controle dos preços de transferência mesmo que seja atingido o percentual mínimo exigido pelo citado dispositivo; 
Safe Harbour - Da adequação das operações da empresa ao disposto no artigo 19, �caput�, da Lei nº 9.430/96 
(x) algumas das operações de exportação (produtos 10975912237; 11019812230; 11024712230; 11027812230 e 17589114303) estão acobertadas pelo �safe harbour� previsto no caput do art. 19 da Lei nº 9.430/96 e no art. 14 da IN nº 243/2002, pois os preços médios praticados nas operações de exportação correspondem a, no mínimo, 90% do preço praticado na venda dos mesmos bens no mercado brasileiro (docs. 12 e 13), fato desconsiderado pela D. Autoridade Fiscal; e; 
CAP - Subsidiariamente, a D. Autoridade Fiscal deveria ter aplicado o PVEx e o CAP para todos os produtos, o que a faria concluir que o CAP é o método mais vantajoso à Impugnante 
(xi) por fim, caso não se considerasse quaisquer dos argumentos relativos às operações de exportação, a D. Autoridade Fiscal deveria ter aplicado o método CAP, como ela mesma afirmou que faria, tendo em vista tratar-se do método mais favorável à Impugnante, conforme demonstrado pela planilha já apresentada (doc. 12).
A decisão de primeira instância, representada no Acórdão da DRJ nº 16-20.364 (fls. 3.739-3.754), de 09/02/2009, por unanimidade de votos, considerou procedente em parte o lançamento, mantendo-o no que concerne aos ajustes nas operações de importação e reformando-o quanto aos ajustes nas operações de exportação, reduzindo tal ajuste de R$ 6.430.135,53 para R$ 191.376,77.
A decisão foi assim ementada.
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ
 Ano-calendário: 2003
PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODOS. Após o inicio do processo de fiscalização, não cabe mais ao contribuinte, alterar o método utilizado na DIPJ para determinação dos ajustes decorrentes da legislação dos preços de transferência. A fiscalização não está obrigada a testar todos os métodos facultados ao contribuinte. No entanto, nos casos em que o método não foi indicado da DIPJ, deve intimar o contribuinte a demonstrar os cálculos efetuados.
IMPORTAÇÕES. MÉTODO PRL. PREÇO PRATICADO. INCLUSÃO DE FRETE, SEGURO E TRIBUTOS. Na apuração do preço praticado segundo o método PRL (Preço de Revenda menos Lucro), deve-se incluir o valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador, e os tributos incidentes na importação.
ARGUIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. Argüições de inconstitucionalidade refogem à competência da instância administrativa, salvo se já houver decisão do Supremo Tribunal Federal declarando a inconstitucionalidade da lei ou ato normativo, hipótese em que compete à autoridade julgadora afastar a sua aplicação.
EXPORTAÇÕES. NECESSIDADE DE AJUSTE. Somente estão sujeitas ao arbitramento as operações cuja relação entre o preço médio das operações de exportações efetuadas durante o respectivo período de apuração da base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, for inferior a noventa por cento do preço médio praticado no mercado brasileiro em operações idênticas ou similares.
EXPORTAÇÕES. ERRO NA APURAÇÃO DA MATÉRIA TRIBUTÁVEL. Provada nos autos a ocorrência de erro na apuração da matéria tributável, exonera-se o lançamento dele decorrente.
Assunto: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO � CSLL
Ano-calendário: 2003
DECORRÊNCIA. O decidido quanto ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica aplica-se à tributação dele decorrente.
Contra a aludida decisão, da qual foi cientificada em 16/04/2009 (A.R. de fl. 3.755v) a interessada interpôs recurso voluntário em 18/05/2009 (fls. 3.765-3.821) onde repisa os argumentos apresentados em sua impugnação.
Da decisão a DRJ recorreu de ofício a este Carf por ter o crédito tributário exonerado excedido o limite previsto na legislação.
A Segunda Turma Ordinária da Quarta Câmara da Primeira Seção do CARF proferiu o Acórdão nº 1402-001.864, de 25 de novembro de 2014, cujas ementa e decisão transcrevo, respectivamente:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA � IRPJ
Ano-calendário: 2003
PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODOS.
Após o início do processo de fiscalização, não cabe mais ao contribuinte alterar o método utilizado na DIPJ para determinação dos ajustes decorrentes da legislação dos preços de transferência. A fiscalização não está obrigada a testar todos os métodos facultados ao contribuinte. No entanto, nos casos em que o método não foi indicado da DIPJ, deve intimar o contribuinte a demonstrar os cálculos efetuados.
IMPORTAÇÕES. MÉTODO PRL. PREÇO PRATICADO. INCLUSÃO DE FRETE, SEGURO E TRIBUTOS.
Na apuração do preço praticado segundo o método PRL (Preço de Revenda menos Lucro), deve-se incluir o valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador, e os tributos incidentes na importação.
ARGUIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE.
Arguições de inconstitucionalidade refogem competência da instância administrativa, salvo se já houver decisão do Supremo Tribunal Federal declarando a inconstitucionalidade da lei ou ato normativo, hipótese em que compete à autoridade julgadora afastar a sua aplicação.
EXPORTAÇÕES. NECESSIDADE DE AJUSTE.
Somente estão sujeitas ao arbitramento as operações cuja relação entre o preço médio das operações de exportações efetuadas durante o respectivo período de apuração da base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, for inferior a noventa por cento do preço médio praticado no mercado brasileiro em operações idênticas ou similares.
EXPORTAÇÕES. ERRO NA APURAÇÃO DA MATÉRIA TRIBUTÁVEL.
Provada nos autos a ocorrência de erro na apuração da matéria tributável, exonera-se o lançamento dele decorrente.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
Ano-calendário: 2003
DECORRÊNCIA.
O decidido quanto ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica aplica-se à tributação dele decorrente.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício. Por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros Moises Giacomelli Nunes da Silva e Carlos Pelá, que votaram por dar provimento.
Inconformado, o contribuinte apresenta recurso especial por divergência, argumentando, em síntese:

a) Parte A - PRL 60 � ilegalidade da Instrução Normativa SRF nº 243/02;
b) Parte B � exclusão dos valores de frete, seguro e tributos na apuração do preço praticado; e
c) Parte C � da possibilidade de apresentação de novo método no curso da fiscalização.
O recurso foi admitido pelo presidente da Quarta Câmara da Primeira Seção do CARF.
Devidamente cientificada, a Fazenda Nacional apresentou contrarrazões, em que requer que os fundamentos do voto vencedor do acórdão recorrido sejam utilizados como contrarrazões ao recurso especial interposto pelo contribuinte, como se ali estivessem transcritos, com o consequente desprovimento do apelo.

É o Relatório.

 Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadão, Relator
O recurso é tempestivo, entendo que a divergência restou comprovada e, por isso, conheço do especial.
As matérias postas à apreciação desta Câmara Superior, todas relacionadas aos Preços de Transferência, são as seguintes:

a) a pretensa ilegalidade da IN SRF nº 243/2002 que, segundo a recorrente, extrapolaria os limites da lei;
b) a inclusão ou não das despesas de frete, seguro e tributos incidentes na importação no preço praticado; e 
c) interpretação do disposto no art. 4º, § 2º, da IN SRF 243/2002 (escolha do método mais favorável ao contribuinte).
Passo à análise tema por tema.
Ilegalidade da IN SRF nº 243/2002

No tocante à pretensa ilegalidade da IN SRF nº 243/2002 que, segundo a recorrente, extrapolaria os limites da lei, não é de ser acolhida.
Na realidade, o cálculo proposto pela IN SRF nº 243/2002, veio corrigir uma imprecisão metodológica no cálculo anteriormente previsto na Instrução Normativa que a antecedeu (IN SRF nº 32/2001, que teve curta vigência), que, porém, não a invalidava do ponto de vista legal.
Veja-se, para comprovação do afirmado, a tabela abaixo:
 
INS. ESTRANG.
INS. NACIONAL
VALOR TOTAL

PREÇO DE REVENDA (1)
 
 
100

Desc. incond. concedidos (2)
 
 
-5

Imp. e contr. s/ vendas (2)
 
 
-30

Com. e corretagens (2)
 
 
0

PREÇO LÍQ. REVENDA [(1) � (2)] = (3)
 
 
65

Valor dos insumos (4)
-60
-30
-90

(Pr. líq. revenda � ins. nac.) [(3) � (4)] = (5)
35
 
 

Margem de lucro [60% x (5)] = (6)
-21
 
 

PREÇO PARÂMETRO [(3) - (6)] = (7)
44
 
 


Nesse primeiro cálculo, o preço líquido de revenda, de R$ 65,00 � que obviamente abrange tanto o insumo estrangeiro quanto o insumo nacional -, é deduzido do valor de custo do insumo nacional (R$ 30,00), resultando em R$ 35,00, sobre o qual se calcula a margem de lucro de 60%, encontrando-se R$ 21,00. Após isso, o preço parâmetro do insumo estrangeiro é apurado pela dedução dessa margem de lucro, de R$ 21,00, do preço líquido de revenda de R$ 65,00 - que obviamente abrange tanto o insumo estrangeiro quanto o nacional -, resultando em R$ 44,00.
Ou seja, incluiu-se, indevidamente, o preço líquido de revenda do insumo nacional, tanto para efeito de se calcular a margem de lucro de 60% (esta, tomando-se como base o preço líquido de revenda de R$ 65,00 - que obviamente abrange tanto o insumo estrangeiro quanto o nacional - com a dedução do valor de custo do insumo nacional, de R$ 30,00), quanto, posteriormente, para se calcular o preço parâmetro do insumo estrangeiro (este, tomando-se como base aquele mesmo preço líquido de revenda, de R$ 65,00 - que obviamente abrange tanto o insumo estrangeiro quanto o nacional - com a dedução da margem de lucro, de R$ 21,00).
Veja-se, agora, esta outra tabela, também construída a partir dos mesmos dados:
 
INS. ESTRANG.
INS. NACIONAL
VALOR TOTAL

PREÇO DE REVENDA (1)
66,66666667
33,33333333
100

Desc. incond. concedidos (2)
-3,333333333
-1,666666667
-5

Imp. e contr. s/ vendas (2)
-20
-10
-30

Com. e corretagens (2)
0
0
0

PREÇO LÍQ. REVENDA [(1) � (2)] = (3)
43,33333333
21,66666667
65

Valor dos insumos (4)
-60
-30
-90 

Percentuais dos insumos (5)%
66,66666667
33,33333333
100

Margem de lucro [60% x (3)] = (6)
-26
 
 

PREÇO PARÂMETRO [(3) � (6)] = (7)
 17,33333333
 
 


Com a proporcionalização devidamente procedida pela IN SRF nº 243, de 2002, tem-se que, tanto a margem de lucro de 60%, quando o preço parâmetro � que se referem, ambos, ao insumo estrangeiro -, estão calculados sobre o valor de R$ 43,33, que é o preço líquido de revenda, de R$ 65,00 - que obviamente abrange tanto o insumo estrangeiro quanto o nacional - devidamente escoimado do preço líquido de revenda do insumo nacional, de R$ 21,67, em tamanho destacado na tabela.
Outro não foi o objetivo da Lei, ao dispor que a margem de lucro de 60% é �calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção� (grifei).
Ora, o �valor agregado no País� corresponde, iniludivelmente, em última análise, à participação do insumo nacional na formação do preço de revenda. Afinal de contas, o que interessa, na realidade, é o valor efetivo do bem importado, obtido por meio do expurgo de todos os acréscimos a ele imputados no País.
Abre-se, aqui, um parêntese, para rebater o que a ora recorrente denomina, em seu recurso especial, de �petição de princípio� contra a forma de cálculo da IN SRF nº 243/2002 (e-fls. 9.142 e 9.143).
Segundo ela, por essa forma de cálculo, �basta que se aumente o custo do bem importado que se terá um aumento no preço parâmetro�. Assim, havendo um superfaturamento nas importações de pessoas ligadas, a fórmula premiaria aquele que superfatura.
Esquece-se, ela, porém, de que o aumento no preço parâmetro é proporcionalmente inferior a cada aumento do custo do bem importado (superfaturamento), justamente por causa da proporcionalização devidamente procedida pela IN SRF nº 243/2002. Por decorrência, o valor do ajuste será proporcionalmente superior a cada aumento daquele custo do bem importado.
No exemplo por ela mesma sugerido, com o aumento em duas vezes do valor do insumo estrangeiro, de R$ 3,00 para R$ 6,00, num eventual superfaturamento, o preço parâmetro aumentaria apenas um vírgula seis vezes (R$ 2,86 para R$ 4,58) e o correspondente ajuste, para mais de dez vezes (de R$ 0,14, correspondente a R$ 3,00 � R$ 2,86, para R$ 1,42, equivalente a R$ 6,00 - R$ 4,58) (valores em tamanho destacado na tabela):

 
INS. ESTRANG.
INS. NACIONAL
VALOR TOTAL

PREÇO DE REVENDA (1)
7,15
21,45
28,6

Desc. incond. concedidos (2)
0
0
0

Imp. e contr. s/ vendas (2)
0
0
0

Com. e corretagens (2)
0
0
 0

PREÇO LÍQ. REVENDA [(1) � (2)] = (3)
7,15
21,45
28,6

Valor dos insumos (4)
-3
-9
-12

Percentuais dos insumos (5)%
25
75
100

Margem de lucro [60% x (3)] = (6)
-4,29



PREÇO PARÂMETRO [(3) � (6)] = (7)
2,86




 
INS. ESTRANG.
INS. NACIONAL
VALOR TOTAL

PREÇO DE REVENDA (1)
11,44
17,16
28,6

Desc. incond. concedidos (2)
0
0
0

Imp. e contr. s/ vendas (2)
0
0
0

Com. e corretagens (2)
0
0
 0

PREÇO LÍQ. REVENDA [(1) � (2)] = (3)
11,44
17,16
28,6

Valor dos insumos (4)
-6
-9
-15

Percentuais dos insumos (5)%
40
60
100

Margem de lucro [60% x (3)] = (6)
-6,864



PREÇO PARÂMETRO [(3) � (6)] = (7)
4,576




Fechado o parêntese, veja-se que a metodologia do Preço de Revenda menos Lucro (PRL), universalmente utilizada, indica que se deve ter como base o preço de revenda do bem importado, para se calcular o preço parâmetro, pois é a margem de lucro (de operações entre partes não relacionadas) que é tida como parâmetro para servir de comparação, mas se houver outros custos ou riscos (que corresponde ao valor agregado), isto deve ser considerado devidamente e segregado. Portanto, quando o bem importado sofre agregação de valor, transformando-se num outro produto, o valor agregado deve ser diminuído ou deduzido do valor de venda do produto para se encontrar o valor de venda individual do bem importado, sobre o qual se aplica uma margem de lucro para se encontrar o valor que se deseja comparar com o custo do bem importado, conforme estipula a metodologia da IN 243/2002 que, porém, usa margens fixas ao invés de usar margens de lucro comparadas, como é caso do Manual da OCDE. Esta metodologia é corroborada no Manual de Preços de Transferência para Países em Desenvolvimento da ONU que, inclusive, traz especificamente a metodologia brasileira, com as margens fixas para o PRL. De lembrar que, embora o Brasil não seja membro da OCDE, é membro da ONU. Veja-se que, se os outros custos não forem devidamente isolados no cálculo do preço parâmetro, pode-se chegar a números absurdos (e esta segregação é feita por meio da proporcionalização do custo).
Ora, como vimos acima, valor agregado é aquilo que, mensurado economicamente, é adicionado a um bem existente (custo adicionado). O método de Preço de Revenda menos Lucro (PRL) deve ter como base o preço de revenda do bem importado pois é a margem de lucro que é tida como parâmetro para servir de comparação.
Se o bem importado teve valor agregado no país transformando-o num outro produto, tal valor deve ser diminuído ou deduzido do valor de venda do produto, para se encontrar o valor de venda individual do bem importado, o que é feito pela proporcionalização de sua participação no custo do bem, sobre o qual se aplica uma margem de lucro (no caso definida em lei ordinária) para se encontrar o valor que se deseja comparar com o custo do bem importado.
Pelo exposto até aqui, todos os argumentos da recorrente para inquinar de ilegalidade a IN SRF 243/2002 não se sustentaram sob uma análise interpretativa. Mas há mais argumentos.
Pela lógica dos Preços de Transferência, o Método de Preço de Revenda menos Lucro (PRL) deve ter por base o preço de revenda do bem importado, o qual sofreu agregação de valor no país, para então, sobre este preço de revenda expurgado do valor agregado no país, aplicar-se a margem de preço de revenda legal de 60% para se encontrar o preço parâmetro do custo do bem importado.
Corrigindo a distorção inicialmente implementada com a edição da IN 32/2001, a metodologia veiculada no § 11 do art. 12 da IN SRF nº 243/2002 não mais determinou a incidência da margem de lucro de 60% sobre o preço líquido de venda do produto acabado, mas sobre a parcela desse valor que corresponde ao bem importado, i.e., a chamada �participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem produzido�, o que viabiliza a apuração do preço-parâmetro do bem importado com maior exatidão, em consonância com o objetivo do método PRL 60 e a finalidade do controle dos preços de transferência.
Ou seja, o método de Preço de Revenda menos Lucro deve ter como base o preço de revenda do bem importado, pois é a margem de lucro que é tida como parâmetro para servir de comparação. Portanto, quando o bem importado sofre agregação de valor, transformando-o num outro produto, o valor agregado deve ser diminuído ou deduzido do valor de venda do produto para se encontrar o valor de venda individual do bem importado, sobre o qual se aplica uma margem de lucro (no caso definida em lei ordinária) para se encontrar o valor que se deseja comparar com o custo do bem importado.
Insta observar, ainda, que as interpretações sistemática, lógica e finalística, aqui empregadas, prevalecem sobre eventuais interpretações gramatical e histórica que se pretenda empreender, com o fito de inquinar de ilegal a IN SRF nº 243/2002.
Por fim, cumpre mencionar que o Tribunal Regional Federal da Terceira Região já alterou o seu entendimento a respeito, desde 2011, conforme Apelação Cível nº 0028594-62.2005.4.03.6100/SP, de 2 de outubro de 2014, que menciona diversos outros precedentes no mesmo sentido:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. LEIS 9.430/1996 E 9.959/2000. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 243/2002. PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO DE PREÇO DE REVENDA MENOS LUCRO - PRL 60. PREÇO PARÂMETRO. VALOR AGREGADO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO E IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. LEGALIDADE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REITERAÇÃO.
1. Não se conhece do agravo retido, não reiterado na forma do artigo 523, CPC.
2. A IN 243/2002 foi editada na vigência da Lei 9.959/2000, que alterou a redação da Lei 9.430/1996, para distinguir a hipótese de revenda do próprio direito ou bem, tratada no item 2, da hipótese de revenda de direito ou bem com valor agregado em razão de processo produtivo realizado no país, tratada no item 1, ambos da alínea d do inciso II do artigo 18 da lei.
3. O cálculo do preço de transferência, pelo Método de Preço de Revenda menos Lucro - PRL, no caso de direitos, bens ou serviços, oriundos do exterior e adquiridos de pessoa jurídica vinculada, passou, na vigência da Lei 9.959/2000, a considerar a margem de lucro de 60% "sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção" (artigo 18, II, "d", 1).
4. A adoção, na técnica legal, do critério do valor agregado objetivou conferir adequada eficácia ao modelo de controle de preços de transferência, em cumprimento às obrigações assumidas pelo Brasil na Convenção Modelo da OCDE, evitando distorções e, particularmente, redução da carga fiscal diante da insuficiência das normas originariamente contidas na Lei 9.430/1996 e refletidas na IN/SRF 32/2001.
5. Com efeito, o cálculo do preço de transferência a partir da margem de lucro sobre o preço de revenda é eficaz, no atingimento da finalidade legal e convencional, quando se trate de importação de bens, direitos ou serviços finais para revenda interna, não, porém, no caso de importação de matérias-primas, insumos, bens, serviços ou direitos que não são objeto de revenda direta, mas são incorporados em processo produtivo de industrialização, resultando em distintos bens, direitos ou serviços, agregando valor ao produto final, com participações variáveis na formação do preço de revenda, que devem ser apuradas para que seja alcançado corretamente o preço de transferência, de que trata a legislação federal.
6. Assim, a IN 243/2002, ao tratar, nos §§ 10 e 11 do artigo 12, do Método do Preço de Revenda Menos Lucro -, para bens, serviços ou direitos importados aplicados à produção, com exclusão do valor agregado e da margem de lucro de 60%, para tanto com a apuração da participação de tais bens, serviços ou direitos no custo e preço de revenda do produto final industrializado no país, não inovou nem violou o artigo 18, II, d, item 1, da Lei 9.430/1996 com a redação dada pela Lei 9.959/2000.
7. Contrariamente ao postulado na inicial, o que se verificou foi a necessária e adequada explicitação, pela instrução normativa impugnada, do conteúdo legal para permitir a sua aplicação, considerando que o conceito legal de valor agregado, conducente ao conceito normativo de preço parâmetro, leva à necessidade de apurar a sua formação por decomposição dos respectivos fatores, abrangendo bens, serviços e direitos importados, sujeitos à análise do valor da respectiva participação proporcional ou ponderada no preço final do produto.
8. O artigo 18, II, da Lei 9.430/1996, alterada pela Lei 9.959/2000, prevê que o preço de transferência, no caso de bens e direitos importados para a aplicação no processo produtivo, calculado pelo método de preço de revenda menos lucros - PRL - 60, é a média aritmética dos preços de revenda de bens ou direitos, apurada mediante a exclusão dos descontos incondicionados, tributos, comissões, corretagens e margem de lucro de 60%, esta calculada sobre o preço de revenda depois de deduzidos os custos de produção citados e ainda o valor agregado calculado a partir do valor de participação proporcional de cada bem, serviço ou direito importado na formação do preço final, conforme previsto em lei e detalhado na instrução normativa.
9. O preço de transferência, assim apurado e não de outra forma como pretendido neste feito, é que pode ser deduzido na determinação do lucro real para efeito de cálculo do IRPJ/CSL. Há que se considerar, assim, a ponderação ou participação dos bens, serviços ou direitos, importados da empresa vinculada, no preço final do produto acabado, conforme planilha de custos de produção, mas sem deixar de considerar os preços livres do mercado concorrencial, ou seja os praticados para produtos idênticos ou similares entre empresas independentes. A aplicação do método de cálculo com base no valor do bem, serviço ou direito em si, sujeito à livre fixação de preço entre as partes vinculadas, geraria distorção no valor agregado, majorando indevidamente o custo de produção a ser deduzido na determinação do lucro real e, portanto, reduzindo ilegalmente a base de cálculo do IRPJ/CSL.
10. Para dar eficácia ao método de cálculo do preço de revenda menos lucro, previsto na Lei 9.430/1996 alterada pela Lei 9.959/2000, é que foi editada a IN/SRF 243/2002, em substituição à IN/SRF 32/2001, não se tratando, pois, de ato normativo inovador ou ilegal, mas de explicitação de regras concretas para a execução do conteúdo normativo abstrato e genérico da lei, prejudicando, pois, a alegação de violação ao princípio da legalidade.
11. Precedentes.
Ainda, em recentíssima decisão, aquele mesmo Tribunal Regional Federal da Terceira Região expendeu o seguinte entendimento (Agravo Legal em Apelação Cível nº 0029836-51.2008.4.03.6100/SP, de 18 de março de 2016, publicado em 31 de março de 2016):
1. O Preço de Transferência, em suma, é o valor definido para registrar as operações de venda ou transferência de bens, serviços ou propriedade intangível entre partes vinculadas, cujo controle é obtido mediante a comparação com preços praticados pelo mercado, por partes individuadas, em negócios semelhantes. Esse processo, do qual o Brasil adotou as regras, deriva das disposições da Convenção- Modelo Fiscal da OCDE (Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico) e pretende, dentre outros aspectos, consolidar a tributação igualitária das operações entre as empresas vinculadas, impedindo a manipulação de transações a fim de diminuir os encargos fiscais e, por consequência, preservando as operações similares praticadas pelas empresas independentes e a concorrência, inibindo a perda de receitas pelo Fisco. Encontra-se abrigado na Lei nº 9.430/1996 e denomina-se Arm's length principle (Princípio da Neutralidade ou do Preço sem Interferência ou, ainda, Princípio dos Preços Independentes Comparados). No caso de empresas vinculadas, objetiva coibir tanto a dupla tributação como a ocorrência de evasão fiscal, determinando-se uma margem de lucro sobre o valor do preço líquido de revenda da mercadoria ou insumo importado.
2. A sistemática prevista pela Lei nº 9.430/96, posteriormente modificada pela Lei nº 9.959/2000, e as INs/SRF nºs. 32/2001 e 243/2002, busca, em última análise, corrigir distorção em relação à margem de lucro, a qual, segundo o ordenamento jurídico modificado, resultaria da aplicação do percentual de 60% sobre os preços de venda do bem produzido. Com a modificação introduzida, passou-se a considerar, para a apuração do preço parâmetro, a participação dos bens, serviços ou direitos importados aplicados na produção, tanto no preço de venda do produto, quanto no custo total do bem acabado, já com valor agregado no país, o qual, juntamente com a margem de lucro de 60%, são eliminados na apuração do preço parâmetro, segundo a metodologia prevista no art. 12, §§ 10, e 11 e seus incisos, da mencionada IN/SRF nº 243/2002, a qual regulamentou a Lei nº 9.430/1996, com a redação veiculada pela Lei nº 9.959/2000.
3. O cálculo do preço de transferência, pelo Método de Preço de Revenda menos Lucro - PRL passou, na vigência da Lei nº 9.959/2000, a considerar a margem de lucro de 60% "sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção" (artigo 18, II, "d", 1). A adoção, na técnica legal, do critério do valor agregado objetivou conferir adequada eficácia ao modelo de controle de preços de transferência, em cumprimento às obrigações internacionais assumidas pelo Brasil na Convenção Modelo da OCDE, evitando distorções e, particularmente, redução da carga fiscal diante da insuficiência das normas originariamente contidas na Lei nº 9.430/1996 e refletidas na IN/SRF nº 32/2001.
4. Com efeito, o cálculo do preço de transferência a partir da margem de lucro sobre o preço de revenda é eficaz no sentido de atingir a finalidade legal nos casos de importação para revenda interna, não, porém, no caso de importação de insumos que não são objeto de revenda direta, mas são incorporados em processo produtivo de industrialização, resultando em distintos bens, direitos ou serviços, agregando valor ao produto final, com participações variáveis na formação do preço de revenda, que devem ser apuradas para que seja alcançado corretamente o preço de transferência, de que trata a legislação federal.
5. Assim, nesse aspecto, a IN nº 243/2002 não violou o artigo 18, II, "d", item 1, da Lei nº 9.430/1996, com a redação dada pela Lei nº 9.959/2000, ao tratar, nos §§ 10 e 11 do artigo 12, do Método do Preço de Revenda Menos Lucro, para bens, serviços ou direitos importados aplicados à produção, com exclusão do valor agregado e da margem de lucro de 60%, para tanto com a apuração da participação de tais bens, serviços ou direitos no custo e preço de revenda do produto final industrializado no país. O conceito legal de valor agregado, que conduz ao conceito normativo de preço parâmetro, leva à necessidade de apurar a sua formação por decomposição dos respectivos fatores, abrangendo bens, serviços e direitos importados, sujeitos à análise do valor da respectiva participação proporcional ou ponderada no preço final do bem. O art. 18, II, da supracitada legislação prevê que o preço de transferência, no caso de bens e direitos importados para a aplicação no processo produtivo, calculado pelo método de preço de revenda menos lucros - PRL - 60, é a média aritmética dos preços de revenda de bens ou direitos, apurada mediante a exclusão dos descontos incondicionados, tributos, comissões, corretagens e margem de lucro de 60%, esta calculada sobre o preço de revenda depois de deduzidos os custos de produção citados e ainda o valor agregado calculado a partir do valor de participação proporcional de cada bem, serviço ou direito importado na formação do preço final, conforme previsto em lei e detalhado na instrução normativa. O preço de transferência assim apurado é que pode ser deduzido na determinação do lucro real para efeito de cálculo do IRPJ/CSL. Há que se considerar, assim, a ponderação ou participação dos bens, serviços ou direitos, importados da empresa vinculada, no preço final do produto acabado, conforme planilha de custos de produção, mas sem deixar de considerar os preços livres do mercado, praticados para produtos idênticos ou similares entre empresas independentes.
6. A aplicação do método de cálculo com base no valor do bem, serviço ou direito em si, sujeito à livre fixação de preço entre as partes vinculadas, geraria distorção no valor agregado, majorando indevidamente o custo de produção a ser deduzido na determinação do lucro real e, portanto, reduzindo ilegalmente a base de cálculo do IRPJ/CSL. Para dar eficácia ao método de cálculo do preço de revenda menos lucro, previsto na Lei nº 9.430/1996 alterada pela Lei nº 9.959/2000, é que foi editada a IN/SRF nº 243/2002, em substituição à IN/SRF 32/2001, não se tratando, pois, de ato normativo inovador ou ilegal, mas de explicitação de regras concretas para a execução do conteúdo normativo abstrato e genérico da lei, prejudicando, pois, a alegação de violação ao princípio da legalidade.

Como podemos constatar, descabe a arguição de ilegalidade na IN SRF nº 243/2002, cuja metodologia busca proporcionalizar o preço parâmetro do bem importado aplicado na produção. Assim, a margem de lucro não é calculada sobre a diferença entre o preço líquido de venda do produto final e o valor agregado no País, mas sobre a participação do insumo importado no preço líquido de venda do produto final, o que viabiliza a apuração do preço parâmetro do bem importado com maior exatidão, em consonância ao objetivo do método PRL 60 e à finalidade do controle dos preços de transferência.

b) Despesas de frete, seguro e tributos incidentes na importação

Também quanto à inclusão das despesas de frete, seguro e tributos incidentes na importação no preço praticado, não tem razão a recorrente.
O art. 18, § 6º, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, é bem claro a esse respeito (grifei):

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda ao preço determinado por um dos seguintes métodos:
[...].
§ 6º Integram o custo, para efeito de dedutibilidade, o valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador e os tributos incidentes na importação.

Se entende a recorrente que essa inclusão acarreta diversas distorções nos cálculos dos preços de transferência, deve, então, diligenciar, perante os seus representantes no Congresso Nacional, a fim de que seja alterada a redação daquele dispositivo legal, e não, simplesmente, pretender descumpri-lo sob esse argumento.
Deve ser lembrado, porém, nessa eventualidade, o contido no art. 144 do Código Tributário Nacional � CTN (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), de seguinte teor:

Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

Por outro lado, �onde a lei não distinguiu, não compete ao intérprete distinguir�, não sendo, pois, adequada a tentativa de se ler naquele dispositivo legal algo que ali não está expressamente disposto, como, por exemplo, que aquela integração ao custo somente se daria se o ônus do importador fosse decorrente de pagamento a pessoa jurídica vinculada ou de aquisição internacional (importação).
Dessa forma, tem-se que, até a entrada em vigor do art. 38 da Medida Provisória nº 563, de 3 de abril de 2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, integravam o custo, para efeito de dedutibilidade na determinação do lucro real até o valor que não excedesse ao preço determinado pelo Método do Preço de Revenda menos Lucro (PRL), o valor do frete e do seguro, cujo ônus tivesse sido do importador, e os tributos incidentes na importação.
É certo que, a partir de 1º de janeiro de 2013, permitiu o legislador a exclusão do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador, em determinadas condições, e dos tributos incidentes na importação e gastos no desembaraço aduaneiro, mas, na época, essas exclusões não estavam autorizadas.
Ademais, a interpretação dada pela Instrução Normativa que regulava os arts. 18, 21, 23 e 24 da Lei 9.430 Lei nº 9.430, de 1996, ao tratar do método PRL, ao tempo do lançamento (IN SRF 243/2002), é perfeitamente legal e se coaduna com aquelas normas, também no que diz respeito ao tratamento do frete, seguros e tributos incidentes na importação. Ainda que se possa admitir outra intepretação possível, não se pode inquinar de ilegalidade as Instruções Normativas neste aspecto, pela simples razão de que ilegais não são, embora pudesse ter outro entendimento igualmente legal. Nestes casos há que se preservar a integridade normativa das normas complementares, com supedâneo no art. 100, inciso I, do CTN, e também em homenagem ao princípio da segurança jurídica. Por outro lado não cabe ao CARF discutir a inconstitucionalidade das leis, a teor da Súmula CARF n. 2. Nas discussões em plenário foi lembrado que votei pela exclusão do frete e seguro em situações semelhantes, quando atuava na 1ª TO da 1ª Câmara da 1ª Seção do CARF. De fato, foram quatro decisões, salvo engano, tomadas na mesma sessão, nos quais fui o único conselheiro que votou neste sentido (a decisão foi por maioria de cinco votos a um), o que denota a grande controvérsia que envolve a matéria. Assim, deixo claro que, após maior aprofundamento no tema e maiores discussões, mudei meu pensamento a respeito da questão, e passo adotar a posição ora expressa neste voto, pelas razões de direito acima expostas.

c) Aplicação de método mais favorável ao contribuinte

Por fim, não procede a irresignação da recorrente com relação à interpretação do disposto no art. 4º, § 2º, da IN SRF 243/2002 (escolha do método mais favorável ao contribuinte).
Vê-se, claramente, que o comando ali contido, com estar vinculado ao caput daquele artigo, é dirigido unicamente à pessoa jurídica importadora (grifei):

Art. 4º Para efeito de apuração do preço a ser utilizado como parâmetro, nas importações de empresa vinculada, não-residente, de bens, serviços ou direitos, a pessoa jurídica importadora poderá optar por qualquer dos métodos de que tratam os arts. 8º a 13, exceto na hipótese do § 1º, independentemente de prévia comunicação à Secretaria da Receita Federal.
[...].
§ 2º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado dedutível o maior valor apurado, devendo o método adotado pela empresa ser aplicado, consistentemente, por bem, serviço ou direito, durante todo o período de apuração.

E, no presente caso, a ora recorrente expressamente efetuou a sua opção, informando essa adoção quando do preenchimento da respectiva DIPJ (fls. 142 a 193).
De todo modo, inexiste previsão legal que obrigue a fiscalização a apurar o preço-parâmetro com base em todos os métodos possíveis e adotar aquele mais benéfico ao contribuinte. A Lei previa, à época, que o contribuinte poderia escolher o método a ser utilizado, desde que fosse aplicável ao caso e desde que utilizado conforme as normas vigentes; da mesma forma, afastado o procedimento adotado pelo contribuinte, o Fisco poderia escolher qualquer método igualmente aplicável, desde que o fizesse adequadamente.
Realmente, a legislação garante ao contribuinte, na hipótese de ser possível a utilização de mais de um método, ser considerado o mais benéfico. Contudo, esta mesma legislação não impõe ao Fisco testar todos os métodos possíveis para verificar qual é o mais benéfico.
Entendo que a legislação deu liberdade ao contribuinte na escolha do melhor método que lhe convém, garantindo que, na existência de mais de um valor, o ajuste deve ser o mais benéfico sob seu ponto de vista.
À Fiscalização compete auditar os cálculos pelo método escolhido e, à vista dos documentos apresentados pelo contribuinte, constatar a sua exatidão ou não. Somente em caso de inexatidão dos cálculos apresentados pelo contribuinte ou impossibilidade de opção pelo método apresentado é que deve o fisco identificar de ofício eventuais excessos de custos na importação por quaisquer dos três métodos.
Por isto, em caso de exatidão dos cálculos pelo método escolhido pelo contribuinte, não sendo vedado e sendo abaixo do preço praticado entre os negociantes vinculados, não cabe à Fiscalização avançar na análise de outros métodos para verificar se existe outro mais benéfico ao contribuinte, mesmo que, por hipótese, exista um valor menor de ajuste.
Apenas se o contribuinte demonstrar a apuração por mais de um método previsto na legislação é que o Fisco deverá adotar o mais favorável ao contribuinte, caso se, da análise de ambos os métodos apresentados, não existam impedimentos ou incorreções. 
Isto não ocorreu neste caso, haja vista a afirmação da fiscalização, no termo de verificação, no sentido de que:

A empresa, em 05/05/2008, apresentou tabelas com memórias de cálculo relativas ao método PIC (fls. 311 a 323), alegando que, para os cálculos de preços de transferência, teria efetuado os ajustes, comparando os valores deste método com aqueles obtidos pelo PRL20 ou PRL60, selecionando o menor deles. No entanto, quando da apresentação original das memórias de cálculo em 05/02/2007, o método PIC não foi sequer mencionado.
Para confirmação deste fato, solicitamos ao contribuinte que nos fornecesse impressa a tabela Access �Ajustes de Importação do Ano Fiscalizado�, com as folhas devidamente rubricadas pelo representante da empresa. Pode-se verificar desta tabela que, em sua coluna �Método de Ajuste�, somente aparecem as opções �PRL20� ou �PRL60� (fls. 327 a 341).

Por outro lado, o Fisco somente teria o dever jurídico de identificar e analisar o ajuste pelos três métodos de cálculo possíveis se a lei assim expressamente determinasse, o que não percebemos pelos dispositivos legais acima transcritos.
Pelo exposto, contrapondo a recorrente, sou da opinião que não cabe ao fisco assumir o ônus de sempre aplicar o método de apuração de preços de transferência mais favorável ao contribuinte, nem sequer que haja prevalência entre os métodos possíveis. Tal matéria deve ser objeto de previsão legislativa específica (como ocorre em alguns países), e não decorre, ou se impõe, em virtude de nenhum princípio aplicável.

Conclusão

Isto posto, nego provimento ao recurso especial do contribuinte.

(Assinado digitalmente)
Marcos Aurélio Pereira Valadão
 
 Conselheiro Luís Flávio Neto
Na reunião de maio de 2016, a Câmara Superior de Recursos Fiscais (doravante �CSRF�) analisou o recurso especial interposto por CLARIANT S.A. (doravante �CLARIANT�, �contribuinte� ou �recorrente�), em que é parte a Procuradoria da Fazenda Nacional (doravante �PFN� ou �recorrida�), no processo n. 16561.000133/2008-26. Em tal recurso, a recorrente requer a reforma do acórdão n. 1402-001.864 (doravante �acórdão a quo� ou �acórdão recorrido�), proferido pela r. 2a Turma Ordinária da 4a Câmara desta 1a Seção (doravante �Turma a quo�).
O acórdão recorrido, proferido pela Turma a quo, que, por unanimidade dos votos, negou provimento ao recurso de ofício e, por maioria dos votos, negou provimento ao recurso voluntário, restou assim ementado (fls. 7.643 e seg. do e-processo):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 
Ano-calendário: 2003
PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODOS.
Após o início do processo de fiscalização, não cabe mais ao contribuinte alterar o método utilizado na DIPJ para determinação dos ajustes decorrentes da legislação dos preços de transferência. A fiscalização não esta obrigada a testar todos os métodos facultados ao contribuinte. No entanto, nos casos em que o método não foi indicado da DIPJ, deve intimar o contribuinte a demonstrar os cálculos efetuados.
IMPORTAÇÕES. MÉTODO PRL. PREÇO PRATICADO. INCLUSÃO DE FRETE, SEGURO E TRIBUTOS.
Na apuração do preço praticado segundo o método PRL (Preço de Revenda menos Lucro), deve-se incluir o valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador, e os tributos incidentes na importação. 
ARGUIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE.
Argüições de inconstitucionalidade refogem competência da instância administrativa, salvo se já houver decisão do Supremo Tribunal Federal declarando a inconstitucionalidade da lei ou ato normativo, hipótese em que compete à autoridade julgadora afastar a sua aplicação. 
EXPORTAÇÕES. NECESSIDADE DE AJUSTE.
Somente estão sujeitas ao arbitramento as operações cuja relação entre o preço médio das operações de exportações efetuadas durante o respectivo período de apuração da base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, for inferior a noventa por cento do preço médio praticado no mercado brasileiro em operações idênticas ou similares.
EXPORTAÇÕES. ERRO NA APURAÇÃO DA MATÉRIA TRIBUTÁVEL.
Provada nos autos a ocorrência de erro na apuração da matéria tributável, exonera-se o lançamento dele decorrente.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
Ano-calendário: 2003
DECORRÊNCIA.
O decidido quanto ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica aplica-se à tributação dele decorrente.

No julgamento do recurso especial interposto, a CSRF, por voto de qualidade, decidiu pela manutenção integral do acórdão da Turma a quo.
Nesta declaração de voto, permissa vênia, apresento os fundamentos que me fizeram votar pelo provimento do recurso especial interposto pelo contribuinte, por compreender que a cobrança tributária em questão ofende as normas que tutelam a matéria, especialmente quanto às três matérias a seguir:

a) a ilegalidade da IN SRF nº 243/2002 quanto à fórmula para o cálculo do preço parâmetro do método PLR-60. Essa matéria será analisada no tópico �2� deste voto.
b) a inclusão ou não das despesas de frete, seguro e tributos incidentes na importação no preço praticado. Essa matéria será analisada no tópico �3� deste voto.
c) A adoção do método mais favorável ao contribuinte para o controle dos preços de transferência. Essa matéria será analisada no tópico �4� deste voto.
Para a adequada fundamentação deste voto, o tópico �1�, a seguir, expõe premissas essenciais para a solução dessas três questões controvertidas nos presentes autos.

1. Premissas fundamentais para o julgamento do caso concreto.
O caso sob julgamento envolve a cobrança de IRPJ e CSL, pela glosa de custos ou despesas considerados indedutíveis pela fiscalização, com suposto fundamento na legislação de preços de transferência.
O art. 47 da Lei n. 4.506/64 estabelece, como regra geral, que serão dedutíveis as despesas operacionais pagas ou incorridas necessárias, assim compreendidas aquelas normais, usuais e necessárias às suas atividades geradoras do lucro que será tributado. 
Além dessa regra geral de dedutibilidade, o legislador prescreveu ainda uma série de normas específicas que devem ser observadas para a apuração do IRPJ e da CSL, com destaque às regras de preços de transferência.
A legislação brasileira dos preços de transferência deve ser observada por pessoas jurídicas nacionais que realizem operações com pessoas jurídicas vinculadas residentes no exterior. Tais normas se voltam exclusivamente às operações realizadas com empresas vinculadas e que, por meio de ajuste de preços de venda de bens, serviços ou direitos, apresentassem a potencialidade de transferir resultados ao exterior sem a correspondente tributação.
O legislador estabeleceu como premissa que as regras brasileiras de preços de transferência apenas serão aplicáveis quando estiver presente um binômio essencial: (i) vinculação entre as partes contratantes e; (ii) negócio jurídico internacional, com destaque, no presente caso, às importações.
As referidas normas encontram fundamento especialmente nos princípios da igualdade e da capacidade contributiva, de forma a estabelecer, por meio de fórmulas pré-determinadas pelo legislador ordinário, um preço que seria praticado por partes independentes (�preço parâmetro� ou �preço arm�s length�), de tal forma que operações realizadas entre partes vinculadas que destoem desse padrão, sejam tributadas como se houvessem praticado o preço parâmetro. Nesse ponto, é relevante fazer referência à seguinte passagem do estudo de Luís Eduardo Schoueri, in verbis

�1.3.9. É, pois, sob pena de caracterizar o arbítrio, que o legislador se vê obrigado a eleger princípios e, uma vez escolhidos, aplicá-los conscientemente.
1.3.10. Especialmente em matéria tributária, surge como princípio parâmetro, escolhido pelo próprio constituinte, a capacidade contributiva. Nesse sentido, deve a tributação partir de uma comparação das capacidades econômicas dos potenciais contribuintes, exigindo-se tributo igual de contribuinte em equivalente situação. Por óbvio, tal princípio somente se concretiza quando é possível compararem-se os contribuintes.
1.3.11. No caso de transações entre pessoas vinculadas, entretanto, as realidades econômicas comparadas são diversas, frustrando-se qualquer comparação.
1.3.12. A diversidade acima apontada resulta da circunstância de as transações entre partes vinculadas não terem passado pelo mercado, como o fizeram as empresas independentes. 
1.3.13. Assim, pode-se dizer que enquanto a moeda constante nas contas das empresas com transações controladas está expressa em unidades �reais de grupo�, empresas independentes têm seus resultados expressos em �reais de mercado�.
1.3.14. Nesta perspectiva, o papel da legislação de preços de transferência é apenas �converter� valores expressos em �reais de grupo� para �reais de mercado�, possibilitando, daí, uma efetiva comparação entre contribuintes com igual capacidade econômica. 
1.3.15. Nesse sentido, verifica-se que a legislação de preços de transferência não distorce resultados da empresa. Apenas �converte� para uma mesma unidade de referência (�reais de mercado�) a mesma realidade expressa noutra unidade.
1.3.16. Nesse contexto, as disposições de controle de preços de transferência da Lei n. 9.430/96 somente se justificam caso corroborem essa conversão acima referida, o que se dá mediante a aplicação do princípio arm�s length, que será verificado mais profundamente nos capítulos posteriores. Vale dizer, caso a aplicação da lei ou de sua regulamentação em um caso concreto extrapole os limites dessa conversão, isso deverá ser considerado uma desobediência ao princípio constitucional da igualdade e da capacidade contributiva e, portanto, a aplicação nesse caso deverá ser corrigida ou até mesmo desconsiderada.� 

É fundamental para a matéria em análise compreender que a legislação brasileira dos preços de transferência busca precisamente neutralizar a desigualdade nas operações entre partes vinculadas. Assim, por exemplo, se em uma operação de importação entre partes vinculadas o importador brasileiro realizar o pagamento de $25,00 por um bem cujo preço parâmetro seja de $10,00, a legislação dos preços transferência determinará um ajuste na base de cálculo do IRPJ e da CSL, de forma a se adicionar a parcela excedente ($15,00) e, assim, acrescer a base tributável e consequentemente aumentar o montante dos tributos devidos. O preço parâmetro, nesse exemplo, corresponde ao limite da dedutibilidade do custo do bem, serviço ou direito importado de parte vinculada.
Por meio do controle dos preços de transferência, o sistema jurídico não procura majorar o percentual de tributos cobrados da sociedade, mas simplesmente garantir, nas operações internacionais, tratamento tributário isonômico, de forma que, independente de relações societárias ou negociais mantidas entre as partes, todos que se encontrem em situação semelhante tenham a sua capacidade contributiva tributada de forma equivalente.
Dessa forma, embora a legislação de preços de transferência possam aparentar exceções à norma geral de dedutibilidade do art. 47 da Lei n. 4.506/64, representam a sua confirmação. As regras de preços de transferência procuram garantir que tal norma geral seja aplicada conforme os princípios da igualdade e da capacidade contributiva. Não obstante, seja sob uma perspectiva (exceção à regra geral) ou outra (confirmação à regra geral), a legislação dos preços de transferência, detalhada no tópico subsequente, está intimamente relacionada com a norma do art. 47 da Lei n. 4.506/64.

2. A ilegalidade da IN SRF nº 243/2002 quanto à fórmula para o cálculo do preço parâmetro do método PLR-60. 
A primeira matéria trazida pelo recorrente em seu recurso especial diz respeito à ilegalidade da IN SRF nº 243/2002 quanto à fórmula para o cálculo do preço parâmetro do método PLR-60.

2.1. A evolução legislativa do método do Preço de Revenda menos Lucro (PRL).
A legislação brasileira dos preços de transferência deve ser observada por pessoas jurídicas nacionais que realizem operações com pessoas jurídicas vinculadas residentes no exterior. Suas normas encontram fundamento especialmente nos princípios da igualdade e da capacidade contributiva, de forma a estabelecer, por meio de fórmulas pré-determinadas pelo legislador ordinário, um preço que seria praticado por partes independentes (�preço parâmetro� ou �preço arm�s length�), de tal forma que operações realizadas entre partes vinculadas que destoem desse padrão, sejam tributadas como se houvessem praticado o preço parâmetro.
Assim, por exemplo, se em uma operação de importação entre partes vinculadas o importador brasileiro realizar o pagamento de $25,00 por um bem cujo preço parâmetro seja de $10,00, a legislação dos preços transferência determinará um ajuste na base de cálculo do IRPJ e da CSL, de forma a se adicionar a parcela excedente ($15,00) e, assim, acrescer a base tributável e consequentemente aumentar o montante dos tributos devidos. O preço parâmetro, nesse exemplo, corresponde ao limite da dedutibilidade do custo do bem, serviço ou direito importado de parte vinculada.
Por meio do controle dos preços de transferência, o sistema jurídico não procura majorar o percentual de tributos cobrados da sociedade, mas simplesmente garantir, nas operações internacionais, tratamento tributário isonômico, de forma que, independente de relações societárias mantidas entre as partes, todos que se encontrem em situação semelhante tenham a sua capacidade contributiva tributada de forma equivalente.
A matriz legal da legislação brasileira dos preços de transferência é a Lei n. 9.430/96, com as sucessivas alterações que lhe foram realizadas. Nela estão contemplados os diferentes métodos de controle dos preços de transferência, que consistem em fórmulas e regras para a determinação se deve ou não ser realizado ajustes na base de cálculo do IRPJ e da CSL e, ainda, de quanto seria o referido ajuste.
Entre os referidos métodos, interessa ao recurso especial em julgamento o Preço de Revenda menos Lucro (PRL).
Em sua redação original, o art. 18. II, da Lei n. 9.430/96, previa apenas a margem de lucro de 20% para o cálculo do preço parâmetro conforme o método PRL (doravante �PRL-20�):

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda ao preço determinado por um dos seguintes métodos:
(�)
II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos:
a) dos descontos incondicionais concedidos;
b) dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;
c) das comissões e corretagens pagas;
d) de margem de lucro de vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda;

Em 1999, por meio da Medida Provisória nº 2.013-4, convertida na Lei n. 9.959/2000, foi introduzida alteração na alínea �d� desse dispositivo, que passou a dispor quanto à possibilidade da adoção da margem de lucro de 60% para o cálculo do método PRL dos preços de transferência (PRL-60), com especial destaque à parte em negrito:

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda ao preço determinado por um dos seguintes métodos:
(�)
II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos:
a) dos descontos incondicionais concedidos;
b) dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;
c) das comissões e corretagens pagas;
d) da margem de lucro de: 
1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção; 
2. vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda, nas demais hipóteses. 

Na sequência, foi editada pela Secretaria da Receita Federal (doravante �SRF�) a IN 113/2000, que dispunha �sobre as hipóteses de utilização do Método do Preço de Revenda menos Lucro�. Em 2001, foi editada a IN 32, que incorporou os enunciados da IN 113/2000 ao indicar a adoção da seguinte fórmula para o cálculo do PRL 60, com especial destaque à parte em negrito:

Art. 12. A determinação do custo de bens, serviços ou direitos, adquiridos no exterior, dedutível da determinação do lucro real, poderá, também, ser efetuada pelo método do Preço de Revenda menos Lucro (PRL), definido como a média aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos:
I - dos descontos incondicionais concedidos;
II - dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;
III - das comissões e corretagens pagas;
IV - de margem de lucro de:
a) vinte por cento, na hipótese de revenda de bens;
b) sessenta por cento, na hipótese de bens importados aplicados na produção.
§ 1º Os preços de revenda, a serem considerados, serão os praticados pela própria empresa importadora, em operações de venda a varejo e no atacado, com compradores, pessoas físicas ou jurídicas, que não sejam a ela vinculados.
§ 2º Os preços médios de aquisição e revenda serão ponderados em função das quantidades negociadas.
§ 3º Na determinação da média ponderada dos preços, serão computados os valores e as quantidades relativos aos estoques existentes no início do período de apuração.
§ 4º Para efeito desse método, a média aritmética ponderada do preço será determinada computando-se as operações de revenda praticadas desde a data da aquisição até a data do encerramento do período de apuração.
§ 5º Se as operações consideradas para determinação do preço médio contiverem vendas à vista e a prazo, os preços relativos a estas últimas deverão ser escoimados dos juros neles incluídos, calculados à taxa praticada pela própria empresa, quando comprovada a sua aplicação em todas as vendas a prazo, durante o prazo concedido para o pagamento.
§ 6º Na hipótese do parágrafo anterior, não sendo comprovada a aplicação consistente de uma taxa, o ajuste será efetuado com base na taxa:
I - referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic), para títulos federais, proporcionalizada para o intervalo, quando comprador e vendedor forem domiciliados no Brasil;
II - Libor, para depósitos em dólares americanos pelo prazo de seis meses, acrescida de três por cento anuais a título de spread, proporcionalizada para o intervalo, quando uma das partes for domiciliada no exterior.
§ 7º Para efeito deste artigo, serão considerados como:
I - incondicionais, os descontos concedidos que não dependam de eventos futuros, ou seja, os que forem concedidos no ato de cada revenda e constar da respectiva nota fiscal;
II - impostos, contribuições e outros encargos cobrados pelo Poder Público, incidentes sobre vendas, aqueles integrantes do preço, tais como ICMS, ISS, Pis/Pasep e Cofins;
III - comissões e corretagens, os valores pagos e os que constituírem obrigação de pagar, a esse título, relativamente às vendas dos bens, serviços ou direitos objeto de análise.
§ 8º A margem de lucro a que se refere o inciso IV, alínea "a" do caput será aplicada sobre o preço de revenda, constante da nota fiscal, excluídos, exclusivamente, os descontos incondicionais concedidos.
§ 9º O método do Preço de Revenda menos Lucro mediante a utilização da margem de lucro de vinte por cento somente será aplicado nas hipóteses em que não haja agregação de valor no País ao custo dos bens , serviços ou direitos importados, configurando, assim, simples processo de revenda dos mesmos bens, serviços ou direitos importados.
§ 10. O método de que trata a alínea "b" do inciso IV do caput será utilizado na hipótese de bens aplicados à produção.
§ 11. Na hipótese do parágrafo anterior, o preço a ser utilizado como parâmetro de comparação será a diferença entre o preço líquido de venda e a margem de lucro de sessenta por cento, considerando-se, para este fim:
I - preço líquido de venda, a média aritmética dos preços de venda do bem produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribuições sobre as vendas e das comissões e corretagens pagas;
II - margem de lucro, o resultado da aplicação do percentual de sessenta por cento sobre a média aritmética dos preços de venda do bem produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribuições sobre as vendas, das comissões e corretagens pagas e do valor agregado ao bem produzido no País.

Em 2002, embora não tenha sido realizada nenhuma reforma por meio de Lei, a IN 243 tornou público que a SRF conduziria uma ampla mudança na metodologia de cálculo do PRL-60, com o abandono das fórmulas anteriormente adotadas na IN 113/2000 e na IN 32/2001. Esse é o cerne do recurso especial em análise. Os enunciados da IN 243/2002 relativos à matéria seguem transcritos, com destaque à parte em negrito:

MÉTODO DO PREÇO DE REVENDA MENOS LUCRO (PRL)
Art. 12. A determinação do custo de bens, serviços ou direitos, adquiridos no exterior, dedutível da determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá, também, ser efetuada pelo método do Preço de Revenda menos Lucro (PRL), definido como a média aritmética ponderada dos preços de revenda dos bens, serviços ou direitos, diminuídos:
I - dos descontos incondicionais concedidos;
II - dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;
III - das comissões e corretagens pagas;
IV - de margem de lucro de:
a) vinte por cento, na hipótese de revenda de bens, serviços ou direitos;
b) sessenta por cento, na hipótese de bens, serviços ou direitos importados aplicados na produção.
§ 1º Os preços de revenda, a serem considerados, serão os praticados pela própria empresa importadora, em operações de venda a varejo e no atacado, com compradores, pessoas físicas ou jurídicas, que não sejam a ela vinculados.
§ 2º Os preços médios de aquisição e revenda serão ponderados em função das quantidades negociadas.
§ 3º Na determinação da média ponderada dos preços, serão computados os valores e as quantidades relativos aos estoques existentes no início do período de apuração.
§ 4º Para efeito desse método, a média aritmética ponderada do preço será determinada computando-se as operações de revenda praticadas desde a data da aquisição até a data do encerramento do período de apuração.
§ 5º Se as operações consideradas para determinação do preço médio contiverem vendas à vista e a prazo, os preços relativos a estas últimas deverão ser escoimados dos juros neles incluídos, calculados à taxa praticada pela própria empresa, quando comprovada a sua aplicação em todas as vendas a prazo, durante o prazo concedido para o pagamento.
§ 6º Na hipótese do § 5º, não sendo comprovada a aplicação consistente de uma taxa, o ajuste será efetuado com base na taxa:
I - referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic), para títulos federais, proporcionalizada para o intervalo, quando comprador e vendedor forem domiciliados no Brasil;
II - Libor, para depósitos em dólares americanos pelo prazo de seis meses, acrescida de três por cento anuais a título de spread, proporcionalizada para o intervalo, quando uma das partes for domiciliada no exterior.
§ 7º Para efeito deste artigo, serão considerados como:
I - incondicionais, os descontos concedidos que não dependam de eventos futuros, ou seja, os que forem concedidos no ato de cada revenda e constar da respectiva nota fiscal;
II - impostos, contribuições e outros encargos cobrados pelo Poder Público, incidentes sobre vendas, aqueles integrantes do preço, tais como ICMS, ISS, PIS/Pasep e Cofins;
III - comissões e corretagens, os valores pagos e os que constituírem obrigação a pagar, a esse título, relativamente às vendas dos bens, serviços ou direitos objeto de análise.
§ 8º A margem de lucro a que se refere a alínea "a" do inciso IV do caput será aplicada sobre o preço de revenda, constante da nota fiscal, excluídos, exclusivamente, os descontos incondicionais concedidos.
§ 9º O método do Preço de Revenda menos Lucro mediante a utilização da margem de lucro de vinte por cento somente será aplicado nas hipóteses em que, no País, não haja agregação de valor ao custo dos bens, serviços ou direitos importados, configurando, assim, simples processo de revenda dos mesmos bens, serviços ou direitos importados.
§ 10. O método de que trata a alínea "b" do inciso IV do caput será utilizado na hipótese de bens, serviços ou direitos importados aplicados à produção.
§ 11. Na hipótese do § 10, o preço parâmetro dos bens, serviços ou direitos importados será apurado excluindo-se o valor agregado no País e a margem de lucro de sessenta por cento, conforme metodologia a seguir:
I - preço líquido de venda: a média aritmética ponderada dos preços de venda do bem produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribuições sobre as vendas e das comissões e corretagens pagas;
II - percentual de participação dos bens, serviços ou direitos importados no custo total do bem produzido: a relação percentual entre o valor do bem, serviço ou direito importado e o custo total do bem produzido, calculada em conformidade com a planilha de custos da empresa;
III - participação dos bens, serviços ou direitos importados no preço de venda do bem produzido: a aplicação do percentual de participação do bem, serviço ou direito importado no custo total, apurado conforme o inciso II, sobre o preço líquido de venda calculado de acordo com o inciso I;
IV - margem de lucro: a aplicação do percentual de sessenta por cento sobre a " participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem produzido" , calculado de acordo com o inciso III;
V - preço parâmetro: a diferença entre o valor da " participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem produzido" , calculado conforme o inciso III, e a margem de lucro de sessenta por cento, calculada de acordo com o inciso IV.

Em 2012, por sua vez, por meio da Medida Provisória nº 563, convertida na Lei n. 12.715/2012, foram introduzidas amplas alterações na Lei n. 9.430/96, contemplando todo o inciso II desse dispositivo e tornando-o mais apto a fundar a fórmula indicada pela IN 243/02 para o cálculo do PRL-60.

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda ao preço determinado por um dos seguintes métodos:
(�)
II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média aritmética ponderada dos preços de venda, no País, dos bens, direitos ou serviços importados, em condições de pagamento semelhantes e calculados conforme a metodologia a seguir: 
a) preço líquido de venda: a média aritmética ponderada dos preços de venda do bem, direito ou serviço produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribuições sobre as vendas e das comissões e corretagens pagas;
b) percentual de participação dos bens, direitos ou serviços importados no custo total do bem, direito ou serviço vendido: a relação percentual entre o custo médio ponderado do bem, direito ou serviço importado e o custo total médio ponderado do bem, direito ou serviço vendido, calculado em conformidade com a planilha de custos da empresa;
c) participação dos bens, direitos ou serviços importados no preço de venda do bem, direito ou serviço vendido: aplicação do percentual de participação do bem, direito ou serviço importado no custo total, apurada conforme a alínea b, sobre o preço líquido de venda calculado de acordo com a alínea a;
d) margem de lucro: a aplicação dos percentuais previstos no § 12, conforme setor econômico da pessoa jurídica sujeita ao controle de preços de transferência, sobre a participação do bem, direito ou serviço importado no preço de venda do bem, direito ou serviço vendido, calculado de acordo com a alínea c; e
1. (revogado);
2. (revogado);
e) preço parâmetro: a diferença entre o valor da participação do bem, direito ou serviço importado no preço de venda do bem, direito ou serviço vendido, calculado conforme a alínea c; e a "margem de lucro", calculada de acordo com a alínea d; e
(�)

É evidente a distinção dos textos adotados, de um lado, pela IN 243/2002, e de outro lado, pela IN 32/2001 e especialmente pela Lei n. 9.430/96, com as alterações introduzidas pela Lei n. 9.959/2000. O quadro a seguir compara os dispositivos mais dessas três fontes do Direito mais relevantes à solução do presente caso concreto:

FONTE PRIMÁRIA:
Lei n. 9.430/96, com as alterações introduzidas pela Lei n. 9.959/2000
FONTE SECUNDÁRIA:

IN 32/2001
FONTE SECUNDÁRIA:

IN 243/2002

II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos:
(...)
d) da margem de lucro de: 
1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção; 
§ 11. Na hipótese do parágrafo anterior, o preço a ser utilizado como parâmetro de comparação será a diferença entre o preço líquido de venda e a margem de lucro de sessenta por cento, considerando-se, para este fim:
§ 11. Na hipótese do § 10, o preço parâmetro dos bens, serviços ou direitos importados será apurado excluindo-se o valor agregado no País e a margem de lucro de sessenta por cento, conforme metodologia a seguir:
(...)
V - preço parâmetro: a diferença entre o valor da "participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem produzido", calculado conforme o inciso III, e a margem de lucro de sessenta por cento, calculada de acordo com o inciso IV.


As diferenças textuais em questão são relevantes para a solução do recurso especial em análise, conforme tópicos abaixo.

2.2. As fórmulas adotadas em cada etapa dessa evolução legislativa para o cálculo do PRL-60.
O inciso II do art. 18 da Lei n. 9.430/96, conforme a sua redação mantida entre 2000 e 2012 por força da Lei n. 9.959/2000, prescrevia de forma imediata a adoção da seguinte fórmula para o cálculo do preço parâmetro, para fins de possíveis ajustes no cálculo do IRPJ e da CSL:

PP = PR � L
L = 60% (PR - VA)
Em que:
PP ( preço parâmetro, preço arm�s lenght.
PR ( preço de revenda líquido.
VA( valor agregado na produção nacional
L ( lucro
Considerando o conhecido valor líquido da operação de revenda (PR) e a margem de lucro (L) apurada conforme a fórmula legal, determina-se o preço parâmetro (PP), que será o valor limite para que o correspondente bem, serviço ou direito importado de parte vinculada seja dedutível da base de cálculo do IRPJ ou da CSL. 
Note-se que cada um desses fatores possui uma função determinante na fórmula prescrita no art. 18. II, da Lei n. 9.430/96, o que evidencia a decisão consciente do legislador ordinário ao enunciar a Lei n. 9.959/2000, sendo relevante destacar que:

- quanto maior o valor agregado no Brasil (�VA�), menor será �L� (lucro). Como o lucro deverá ser subtraído do preço de revenda (�PR�) para a composição preço parâmetro (�PP�), quanto menor �L�, maior será �PP�. E , quanto maior �L� e, portanto, o lucro tributável, menor será o �PP�. 
- para a composição de �L�, o percentual de 60%, adotado pelo legislador ordinário para o cálculo do PLR, deveria ser aplicado sobre a totalidade do preço de venda do bem ao qual tenha sido agregado o insumo importado e sujeito ao controle dos preços de transferência. 

Nesse seguir, quanto maior for o preço parâmetro (�PP�), mais liberdade terá o contribuinte para negociar com a empresa fornecedora (relacionada) sem o controle da administração tributária dos preços de transferência. Quanto maior for �PP�, menor serão as chances do contribuinte necessitar realizar ajustes nas bases de cálculo do IRPJ e da CSL para adicionar parcelas dos custos de bens, serviços e direitos que, por ultrapassar o preço parâmetro, passam a ser indedutíveis.
Essa fórmula foi acatada pela administração fiscal tanto na IN 113/2000 quanto na IN 32/2001, (vide tópico �1�, acima) e encontrou justificativas por diferentes perspectivas, a saber:

Equilíbrio. A adoção de uma margem de lucro de elevada, de 60%, seria balanceada pela subtração do valor agregado no Brasil dessa base;
Indução positiva. O legislador ordinário teria aliado o controle de preços de transferência com medidas indutoras de comportamento e de incentivo à produção nacional, de forma que: quanto maior for a agregação de valor no Brasil, maior será o preço-parâmetro e, consequentemente, menor será o ajuste na base de cálculo do IRPJ e da CSL.

A referida fórmula estabelecida pela Lei n. 9.959/2000 foi submetida a críticas, em especial por não considerar a proporção do insumo importado de parte vinculada aplicada ao bem produzido no Brasil. Como se evidenciou no tópico �1�, acima, o legislador ordinário apenas realizou uma reforma legal para incorporar essa �melhoria� em 2012, com a edição da Lei n. 12.715.
Por sua vez, em 2002, a IN 243 indicou a necessidade da adoção de uma outra fórmula para o cálculo do PRL-60, diferente daquela que até então se compreendia a correta decorrência da Lei n. 9.959/2000. 
Tornou-se notório o �Estudo comparativo dos normativos da legislação brasileira para o cálculo do preço parâmetro de bem importado usado em produção�, elaborado por Vladimir Belitsky, �Ph.D em Matemática Aplicada pelo Instituto Tecnológico de Israel, Professor Associado do Instituto de Matemática e Estatística da Universidade de São Paulo, USP�. O referido estudo abstrai a seguinte fórmula da IN 243/2002:

Como se pode observar, a fórmula indicada pela IN 243/2002 alterou fatores na fórmula abstraída dos enunciados prescritivos do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96 e pela IN 32/2001. Supõe-se que a intenção da SRF seria possibilitar a verificação da proporcionalidade do insumo importado agregado à produção nacional, pois isso não teria sido contemplado pelo legislador.
A partir da publicação da IN 243/2002, sem que nenhuma alteração legal tenha sido realizada, a PFN também passou a sustentar que o art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, possibilitaria a construção de uma segunda fórmula, diversa daquela que até então seria de aceitação geral:

PP = PR - L - VA
L = 60% PR

A fórmula da IN 243/2002, conforme alegado, expressaria com maior clareza e, ainda, imprimiria melhorias a essa segunda fórmula que supostamente seria possível abstrair do texto do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96.
Conforme a fórmula que se abstrai imediatamente da Lei n. 9.430/96, com as alterações introduzidas pela Lei n. 9.959/2000, na linha do que indicava a IN n. 32/2001, o percentual de 60% deve ser aplicado sobre a totalidade do preço de venda do bem ao qual o insumo importado tenha sido agregado. Já a �segunda fórmula�, que supostamente fundamentaria a IN 243/2002, estabeleceria que a margem de lucro de 60% deveria incidir apenas sobre a parte do preço líquido de venda do produto referente à participação do bem, serviço ou direito importados: o percentual legal em questão seria aplicável tão somente sobre a parcela do preço líquido de venda proporcional ao custo do bem importado. 
Conforme o citado estudo elaborado pelo Prof. Dr. Vladimir Belitsky, in verbis:

�Constatação 4. O cálculo de PP segundo a fórmula da IN 243 pode ser visto como um procedimento de duas etapas consecutivas, sendo que:
(i) a primeira etapa baseia-se, plena e exclusivamente, no princípio da proporcionalidade em participação ao lucro; e
(ii) a segunda baseia-se, plena e exclusivamente, no postulado de que a margem de lucro em cima de bem importado é de 60%�. 

O quadro a seguir procura sistematizar algumas características das normas, a fim de evidenciar a diferença entre elas:


Primeira interpretação da Lei 9.430/96 e IN 32/01
Segunda interpretação da Lei 9.430/96 (IN 243/2002)

Fórmula de cálculo do PRL-60
 PP = PR � L
L = 60% (PR - VA)
PP = PR - L - VA
L = 60% * PR

Analítico da fórmula para o cálculo da �margem de lucro� 
60% sobre o valor integral do preço líquido de venda diminuído do valor agregado no Brasil.
60% apenas da parcela do preço líquido de venda do produto proporcional à participação dos bens, serviços ou direitos importados.

Analítico da fórmula para o cálculo do �preço parâmetro�
Totalidade do valor líquido de venda diminuído da margem de lucro de 60%.
Percentual da parcela dos insumos importados no preço líquido de venda diminuído da margem de lucro de 60%.


Um exemplo poderá tornar mais clara a distinção entre essas duas fórmulas. Para tanto, considere-se que um determinado produto, produzido no Brasil a partir de insumos nacionais e outros importados de partes vinculadas, seja vendido por R$ 100,00 (ou seja, PR = 100,00) e que o valor agregado no Brasil seja de R$ 50,00 (ou seja, VA = 50,00). Aplicando-se as duas fórmulas, chegaremos a resultados muito distintos:


Primeira interpretação da Lei 9.430/96 e IN 32/01
Segunda interpretação da Lei 9.430/96 (IN 243/2002)

Fórmula de cálculo do PRL-60:
 PP = PR � L
L = 60% (PR - VA)
PP = PR - L - VA
L = 60% * PR

Aplicação das fórmulas ao exemplo proposto:
L = 60% (100,00 � 50,00)
PP = 100,00 � 30,00
L = 60% * 100,00
PP = 100,00 � 60,00 � 50,00

RESULTADO 
70,00
- 10,00


A função de tais fórmulas é determinar se deverá ser realizado ajuste na base de cálculo do IRPJ e da CSL. Se o custo do bem, serviço ou direito importado de parte vinculada for superior aos valores em questão, a parcela excedente deverá ser adicionada à base de cálculo do IRPJ e da CSL, pois não seria considerada dedutível. O exemplo demonstra que as referidas fórmulas conduzem a preços parâmetro muito distintos, de forma as operações consideradas arm�s length, conforme a primeira fórmula, seriam aquelas praticadas até o limite de �R$ 70,00�, enquanto que, para a segunda fórmula, possivelmente todas as importações estariam sujeitas a ajustes, pois o valor resultante como �PP� seria negativo, qual seja, �- R$ 10,00�, como se o importador pudesse, em condições de mercado, deixar de pagar pelos bens, serviços ou direitos e, ainda, receber troco.
A doutrina há tempos denuncia essa divergência entre a IN 243/2002 e a Lei n. 9.430/96, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.959/00, como se observa da análise de Luís Eduardo Schoueri, em obra de referência sobre o tema dos preços de transferência:
�7.8.2.2. A diferença pode ser explicada pelos seguintes motivos:
Cálculo da �margem de lucro�: a divergência dos resultados da Lei n. 9.959/00 e da IN n. 243/02 decorre, em parte, porque a Lei, ao prescrever a fórmula de cálculo da �margem de lucro�, determina que o percentual de 60% incida sobre o valor integral do preço líquido de venda do produto diminuído do valor agregado no país. Já a Instrução Normativa, para o cálculo da mesma �margem de lucro�, determina que o percentual de 60% seja calculado apenas sobre a parcela do preço líquido de venda do produto referente à participação dos bens, serviços ou direitos importados, atingindo um resultado invariavelmente menor. Atua assim a IN n. 243/02 de forma inovadora e em flagrante excesso à Lei.
Cálculo do �preço-parâmetro�: a expressão �preço-parâmetro� é utilizada na legislação dos preços de transferência para denominar o preço obtido através do cálculo de um dos métodos prescritos e com o qual se deverá comparar o preço efetivamente praticado entre as partes relacionadas, na transação denominada �controlada�. O �preço-parâmetro� é obtido de forma diversa na Lei n. 9.959/00 e na IN n. 243/02. Enquanto na Lei o limite do preço é estabelecido tomando-se por base a totalidade do preço líquido de venda, a Instrução Normativa pretende que o limite seja estabelecido a partir, apenas, do percentual da parcela dos insumos importados no preço líquido de venda, o que claramente acaba por restringir o resultado almejado pelo legislador.�

Do mesmo modo, as evidentes distinções em relação a essas fórmulas foram bem sintetizadas por Luciana Rosanova Galhardo e Ana Carolina Monguilod, in verbis:
�(i) enquanto a Lei n. 9.959/00 estabelece o cálculo da margem de lucro de 60% sobre o valor do preço líquido de venda, diminuindo-se o valor agregado, a IN 243/02 determinou a incidência da margem de 60% sobre a parcela do preço líquido de venda do produto referente à participação do bem importado; e
(ii) enquanto a Lei determina que o preço-parâmetro corresponde à diferença entre o preço líquido de venda e a margem de lucro de 60%, a IN 243/02 estabeleceu que corresponde à diferença entre o valor da participação do bem importado no preço de venda do bem produzido e a margem de lucro de 60%. Assim, o preço parâmetro calculado sob a sistemática da IN 243/02 será menor, resultando em maior risco de ajustes nos lucros tributáveis da empresa brasileira, tendo em vista o provável excesso de preço pago no exterior�.

Restando evidenciado que a IN 243/02 veicula fórmula diversa, supostamente vocacionada a �melhor� tratar do problema da proporcionalidade do insumo utilizado na produção do produto nacional, surge a questão crucial do presente recurso especial: a referida Instrução Normativa possui legitimidade para tanto e agiu nos lindes de sua competência regulamentar? É o que será analisado no tópico seguinte do deste voto.

2.3. As fontes formais do Direito tributário e o extravasamento das funções da IN 243/2002.
O tema das fontes é fundamental ao Direito tributário pátrio. Nosso ordenamento apresenta peculiar complexidade estabelecida pela Constituição Federal, com elevado número de espécies normativas, cada qual com uma função própria, vocacionadas à impressão juridicidade, eficiência, segurança jurídica, inteligibilidade, coesão, coerência e completude ao sistema jurídico.
Sob uma perspectiva formalística, as referidas espécies normativas podem ser organizadas em fontes primárias e fontes secundárias do Direito tributário. 
A Lei n. 9.430/96 é fonte primária do Direito tributário. Em face do princípio da reserva legal, o legislador ordinário possui competência privativa para estabelecer o método de cálculo do preço parâmetro para possíveis ajustes à base de cálculo do IRPJ e da CSL, adotando como diretriz fundamental a tributação da renda conforme o acréscimo patrimonial. Como a fórmula de cálculo do PRL-60 irá influenciar na composição da base de cálculo desses tributos, com potencial de redução dos custos dedutíveis na apuração do acréscimo patrimonial tributável, trata-se de matéria sob a competência privativa do legislador ordinário. É o que se depreende da Constituição Federal, art. 150, I, e do Código Tributário Nacional, art. 97.
A IN 243/2002, por sua vez, é fonte secundária do Direito Tributário, cuja função subalterna é de aclarar ou atribuir maior operacionalidade à norma prescrita pela Lei n. 9.430/96, que é a fonte primária. 
Note-se que nenhuma das partes discorda da função limitada e secundária das Instruções Normativas: essa é uma questão de direito incontroversa nesse processo administrativo.
A questão que realmente desafia antagônicas posições neste processo administrativo é saber se a IN 243/02 extravasou os limites da Lei n. 9.430/96, descumprindo a sua função e restando despida de validade. 
De um lado, a administração fiscal atualmente argumenta que do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.959/00, seria possível abstrair ao mesmo tempo duas diferentes fórmulas, ainda que estas possam conduzir a resultados muito diferentes: a primeira fórmula seria aquela admitida pela IN 32/2001 e, a segunda, que supostamente daria fundamento à IN 243/2002. De outro lado, o contribuinte argumenta que apenas a fórmula indicada pela IN 32/2001 seria compatível com o art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.959/00.
Assim, nenhuma das partes discorda que as normas prescritas pelo art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com as alterações da Lei n. 9.959/2000, comportam a fórmula indicada pela IN 32/2001 para o cálculo do preço parâmetro apurado pelo método PRL-60. A discordância se dá apenas em relação à fórmula prevista pela IN 243/2002, que é diferente.

A discordância em questão exige o enfrentamento das seguintes questões:

- O legislador ordinário poderia outorgar à administração fiscal a escolha de uma entre diversas fórmulas para o cumprimento do método PRL-60 de controle de preços de transferência? 
- Se a resposta à questão precedente for positiva, o legislador ordinário efetivamente conferiu à administração fiscal tal outorga na vigência da Lei n. 9.430/96 com as alterações que lhe foram introduzidas com a Lei n. 9.959/2000?
- Se a resposta à questão precedente for positiva, a IN 243/2001 teria ou não adotado uma das possíveis fórmulas matemáticas comportadas pelos enunciados prescritivos do 18, II, da Lei n. 9.430/96, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.959/00?

2.3.1. A (im)possibilidade da outorga de discricionariedade à administração para o preenchimento de regras legais e a Lei n. 9.430/96, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.959/00.
O princípio da legalidade em matéria tributária não requer que todos e quaisquer elementos necessários à operacionalização de uma norma tributária estejam expressa e exaustivamente previstos em lei ordinária. A adoção de cláusulas gerais ou conceitos indeterminados não representa uma ofensa a priori a esse princípio, pois não se pode exigir do legislador ordinário o fechamento da totalidade dos conceitos. Também não se pode afastar, a priori, a possibilidade de o legislador ordinário outorgar à administração fiscal dispor sobre elementos que favoreçam a aplicação da norma tributária, com procedimentos que lhe tornem mais operacionais, palatáveis e socialmente mais eficazes.
No entanto, não pode o Poder Legislativo delegar ao Poder Executivo a competência para a seleção dos elementos componentes da hipótese de incidência ou do consequente normativo (obrigação tributária). A indelegabilidade da competência tributária, norma constitucional tão bem delineada na obra de Roque Antonio Carrazza, impede que o legislador ordinário transfira à administração fiscal a eleição dos critérios componentes da base de cálculo do tributo ou de outros elementos atinentes à ocorrência do fato gerador do tributo, à sua quantificação ou à identificação do sujeito passivo.
Como a fórmula de cálculo do PRL-60 irá tutelar o controle dos preços de transferência e influenciar na composição do lucro real (IRPJ) e da base de cálculo da CSL, apenas a lei ordinária é competente para prescrever os seus termos. Aceita essa premissa, qualquer divergência de uma instrução normativa em relação à lei deverá ser resolvida com a vitória da lei, pois o legislador ordinário possui a competência privativa e indelegável de decidir sobre a matéria. Logo, diante de uma divergência entre a IN 243/2002 e a Lei n. 9.430/96, esta última deveria ser aplicada sem questionamentos. 
Uma observação é necessária por dever de ofício: ainda que a assertiva do parágrafo anterior possa ser inconteste, caso o legislador ordinário descumpra o seu dever e delegue a sua competência à administração fiscal para a eleição dos elementos da base de cálculo do IRPJ e da CSL, em tese, os julgadores do CARF, por força regimental, poderiam vir a ser constrangidos ao acatamento dessa lei ordinária e ao cumprimento da norma infralegal, editada diretamente pelo fisco. Ocorre que o RICARF reserva ao Poder Judiciário reconhecer inconstitucionalidades.
Ao aceitar-se tal situação em tese, torna-se imediatamente relevante ao julgador administrativo a análise do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, para verificar se, no caso concreto, há em seus enunciados a decisão clara do legislador ordinário de outorgar à administração fiscal a escolha da fórmula inerente ao método PRL-60. 
No entanto, não há outorga expressa do legislador ordinário no art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.959/00, para que a administração fiscal compusesse uma fórmula que �melhor� se prestasse ao controle dos preços de transferência. Pelo contrário, a referida fórmula foi expressamente prescrita pelo legislador ordinário no aludido dispositivo. Conforme evidenciado no tópico �2�, acima, o legislador ordinário conscientemente elegeu a função de cada um dos fatores componente da fórmula para o cálculo do PRL-60, não deixando espaço de discricionariedade para a administração fiscal. 
As normas da Lei n. 9.430/96 que prescrevem a fórmula para o cálculo do PRL-60 são autoaplicáveis, não tendo a sua eficácia condicionada a instruções normativas ou outros atos infralegais. Por consequência, a administração fiscal tem o dever observar a fórmula compreendida imediatamente da Lei n. 9.430/96 para o cálculo do PRL-60.

2.3.1.1. A tese da pluralidade semântica da Lei 9.430/96 e do papel integrativo da IN 243/2002.
Se não houve outorga expressa do legislador ordinário à SRF, o intérprete persistente poderia cogitar da adoção, pelo legislador ordinário, de termos dotados de indeterminação semântica que implicitamente conferiria à administração fiscal a prerrogativa de arquitetar uma nova forma de cálculo do PLR-60. 
Naturalmente tal expediente poderia ser questionado mesmo no âmbito do CARF, pois coerentes argumentos poderiam colocar em dúvida uma delegação implícita de tal nível. Ainda assim, não me furto de expor essa investigação, pois o seu resultado corrobora com a conclusão do presente voto: os enunciados prescritivos da Lei n. 9.430/96 seriam eivados de dubiedade suficiente para comportar pluralidade de fórmulas matemáticas capazes de conduzir a resultados muito diferentes o método PRL-60?
Um único elemento de dúvida parece surgir dos enunciados prescritivos do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n. 9.959/2000. Ocorre que o legislador ordinário acresceu ao artigo �o� a preposição �de�, no seguinte trecho abaixo sublinhado:

�d) da margem de lucro de: 
1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção;�

Ao que tudo indica, tal fator não altera a conclusão de que a fórmula que decorre imediatamente do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com as alterações da Lei n. 9.959/2000, é aquela indicada pela IN 32/01. Trata-se de mero erro de grafia do legislador, que não enseja pluralidade de sentidos quanto aos enunciados em questão.
No entanto, a administração fiscal passou a suscitar que a preposição �de� teria o mérito de assegurar que a parcela do valor agregado fosse deduzida do próprio preço de venda e não da base de cálculo da margem de lucro. O passo seguinte a essa assunção seria a reestruturação do enunciado prescritivo, para �melhorá-lo� e torná-lo compatível com a fórmula adotada pela IN 243/2002.
Note-se que o acatamento desse argumento, para a legitimação da IN 243/2001, demanda que o intérprete reordene a forma como as alíneas foram dispostas pelo legislador ordinário no art. 18, II, da Lei n. 9430/96, de modo a excluir a participação de parte do texto do item 1 da alínea �d� e, assim, �criar� uma nova alínea �e�, inexistente no texto aprovado pelo Congresso Nacional. Ou seja, para que a fórmula proposta pela IN 243/2001 pudesse ser suportada pela Lei n. 9.430/96 vigente à época dos fatos, o seu art. 18, II, deveria ser visualizado como se possuísse a seguinte redação: 

A referida tese não esconde a sua complexidade. Concluída essa reestruturação do texto da art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, ainda não se chegaria à fórmula da IN 243/2002, pois novas concessões ainda deveriam ser feitas para acomodar as inovações na fórmula indicada pela SRF.
Nesse seguir, a IN 243/2002 não assumiria apenas a função que originalmente lhe seria rotineira, de imprimir maior operacionalidade, tornar palatável a sua compreensão aos agentes fiscais. Essa instrução normativa teria função mais sofisticada, de traduzir uma linguagem do legislador ordinário que a todos se apresenta como inteligível, de forma a expressar, de forma escorreita, a verdadeira mensagem que, embora de dificílima compreensão para a sociedade em geral, não teria passado desapercebida aos olhos da SRF. Tal como um oráculo, a IN 243/2002, então, conduz a um rearranjo do art. 18, II, da Lei n. 9430/96, com a reconstrução estrutural do texto legal e a adoção de novos fatores nas fórmulas �traduzidas� pela IN 243/2002.
Em uma espiada muito brusca, o referido exercício pode aparentar tratar-se de �interpretação� ou mesmo assumir o propósito de �integração�. Contudo, uma análise mais acurada evidencia que a IN 243/02 NÃO leva a cabo qualquer expediente de integração, mas realmente inova em matéria inserida no âmbito de competência privativa do legislador ordinário.
O expediente da integração, tutelado pelo art. 108 do CTN, �pressupõe uma lacuna a ser preenchida, i.e., a falta de decisão do legislador acerca de determinada situação�. No caso, não há verdadeira lacuna no art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.959/2000. O legislador ordinário efetivamente manifestou decisão consciente quanto à formula a ser adotada para o cálculo do PRL-60. A IN 243/02, em verdade, veicula uma segunda fórmula, capaz de alcançar resultados diversos da primeira e, com isso, desvia-se do plano normativo.
Note-se que um mero fator textual (acréscimo da preposição �de� ao objeto �o�), não é suficiente para se cogitar que esteja presente uma atribuição do legislador à SRF para que arquitetasse uma fórmula �melhor� ou de qualquer outra forma �diversa� daquela que se pode construir imediatamente do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.959/2000.
É relevante repetir que a referida construção argumentativa, que supostamente daria suporte à IN 243/2002, conduz a uma fórmula muito distinta, com resultados extremamente dispares. E apenas por essa disparidade em relação à lei já deve o ato infralegal em questão ser desconsiderado.
Merece destaque o seguinte trecho, do acima referido estudo elaborado por Vladimir Belitsky, in verbis:

�3. Quesito. A Procuradoria da Fazenda Nacional argumenta que a fórmula da Lei 9.430 é plurívoca e sugere que a IN 243 apenas decorre de uma das interpretações possíveis da Lei 9.430. Do ponto de vista da matemática, é possível afirmar que a IN 243 apenas interpreta a Lei 9.430? É possível deduzir a fórmula da IN 243 dos comandos contidos na Lei 9.430?
Conforme já afirmamos na Constatação 3, não é verdade que a IN 243 é uma interpretação possível da Lei 9.430. Em sua defesa, a Fazenda Nacional emprega a fórmula em situações hipotéticas e dessas situações extrai conclusões genéricas. Essas conclusões são incorretas do ponto de vista matemático.�

Na doutrina nacional, uma série de autores se opõe a essa (re)construção normativa. Nesse sentido, Luís Eduardo Schoueri leciona, in verbis:

�7.8.3.5.1. De imediato, deve-se notar que tal entendimento contrariaria a própria literalidade do método. Afinal, o legislador da Lei n. 9.430/96, com a redação da Lei n. 9.959/00, não acrescentou um quarto método àqueles aceitos para a apuração dos preços de transferência. Ou seja: o artigo 18 da referida Lei continuou contemplando, em seus três incisos, apenas três métodos. Nesse sentido, o que se teve foi, apenas, um desdobramento de um mesmo método: o método denominado, pelo próprio legislador, �Preço de Revenda menos Lucro�. Assim, pressupõe-se, pela literalidade do método, que se apure o preço-parâmetro pela fórmula �preço de revenda (líquido de tributos, descontos e comissões) menos margem de lucro�. Tivesse o legislador a intenção de modificar a fórmula, para passar a ser fórmula �preço de revenda (líquido de tributos, descontos e comissões) menos margem de lucro menos valor agregado�, então no mínimo deveria ele, por coerência, deixar de chamar o método de �Preço de Revenda menos Lucro�.�
Ainda que se considere possível abstrair mais do que uma fórmula do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, as seguintes constatações são suficientes para a desconsideração da fórmula indicada pela IN 243/2002:
- não há decisão expressa ou mesmo implícita do legislador ordinário para que a SRF procurasse arquitetar uma fórmula �melhor� do aquela que se compreende imediatamente do texto legal;
- a interpretação sustentada, que daria suporte à IN 243/2002, parte de uma construção argumentativa complexa, que por si só coloca em dúvida a sua correção;
- os limites da IN 243/2002 estão adstritos à regulamentação administrativa da aplicação do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, para torná-lo mais operacional, possibilitar uma mais palatável intelecção pelos agentes fiscais, esclarecer à sociedade interpretações específicas e, assim, dotar a norma legal de maior eficácia social. Qualquer previsão presente na IN 243/2002 que conduza ao incremento de ônus tributário, que não decorra da precedente decisão do legislador ordinário, devem ser desconsideradas.

No subtópico seguinte, será analisada sob uma série de perspectivas a (in)compatibilidade da fórmula indicada pela IN 243/2002 com a norma do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96.

2.3.2. A (in)compatibilidade da fórmula indicada pela IN 243/2002 com a norma do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com a redação da Lei n. 9.959/2000.
A fórmula indicada pela IN 243/2002, para o cálculo do método PRL-60, é considerada por alguns como uma �melhoria� ao texto veiculado pelo art. 18, II, da Lei n. 9.430/96: supostamente, ter-se-ia uma fórmula �melhor� para regular a aplicação da legislação de preços de transferência. Tais �melhorias�, no caso, converteriam os �preços de revenda menos lucro� (�PRL�) em �PRLVA� (preço de revenda menos lucro menos valor agregado). 
Ainda que se considere, por hipótese, que o art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, comporta mais do que uma fórmula matemática, seria preciso verificar se a IN 243/2002 teria adotado alguma destas (como sustenta a PFN) ou se teria extravasado os limites a que estaria adstrita (como sustenta o contribuinte). 
Os subtópicos seguintes apresentam fundamentos que conduzem à conclusão de que a fórmula indicada pela IN 243/02 para o cálculo dos preços de transferência é incompatível com a norma do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com a redação da Lei n. 9.959/2000.
2.3.2.1. Incompatibilidades formais e a ofensa ao princípio da legalidade aferida por critérios objetivos.
Não vem ao caso, nesse subtópico, saber se o comparativo de superioridade que adjetiva a fórmula indicada pela IN 243/02 seria �melhor� ou �pior�. Interessa, aqui, constatar que ambos os adjetivos comparativos pressupõem que a fórmula indicada pela IN 243/02 seja de algum modo ou grau diferente daquela estabelecida no art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.959/2000.
É por si só relevante ou mesmo decisivo ao julgador aferir que a fórmula indicada pela IN 243/2002 é �diferente� daquela veiculada no art. 18, II, da Lei n. 9.430/96. 
Ocorre que a Instrução Normativa deveria assumir tão somente a função de tornar mais operacional a norma do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, possibilitar uma mais palatável intelecção pelos agentes fiscais e dotar a norma legal de maior eficácia social. Diante do monopólio reservado ao legislador ordinário para a decisão quanto à fórmula que deve ser adotada para o método PLR-60, os pontos de distinção da IN 243/02 em relação à Lei 9.430/96 têm a validade fulminada de plano, reclamando desconsideração pelos aplicadores do Direito. 
Como se pôde observar no tópico �1�, acima, a Lei n. 9.430/96, com a redação dada pela Lei n. 9.959/2000, NÃO autoriza uma série de elementos constantes na IN 243/2001, em especial:

a exclusão do valor agregado no Brasil no cálculo do preço parâmetro. Conforme decisão do legislador ordinário, o valor agregado no País deveria ser subtraído do preço líquido de venda apenas para o cálculo da margem de lucro;
atribuir-se relevância ao percentual de participação dos bens importados no custo total do bem produzido e participação dos bens importados no preço de venda do produzido como fatores determinantes da margem de lucro e do preço parâmetro. 

Não obstante, por meio da IN 243/2002, a SRF não só tomou a decisão de eleger como fator determinante o percentual de participação dos bens importados no custo total do bem produzido na composição da fórmula de cálculo do PRL-60, como também estipulou qual seria esse percentual de participação.
Merece destaque o seguinte trecho, do já referido estudo elaborado por Vladimir Belitsky, in verbis:

�Constatação 3. A IN não pode seguir como uma direta interpretação da Lei 9.430/96; é inevitável o acréscimo de alguns postulados, pressupostos ou comandos à lei para que desta possa ser derivada a IN 243.
Do ponto de vista da lógica matemática, esta constatação é a consequência da combinação de dois fatos já provados acima: de um lado, sabemos (cf. Constatação 2) que a fórmula da IN 243 é diferente da da Lei 9.430/96; de outro lado, sabemos (cf. Constatação 1 e sua demonstração) que cada fórmula é expressão algébrica, única e fiel, do respectivo normativo. Logo, nenhum dos normativos pode ser derivado do outro�.

Como o tema em análise envolve fórmulas matemáticas, é contundente o parecer do referido Ph.D em Matemática Aplicada pelo Instituto Tecnológico de Israel e Professor Associado do Instituto de Matemática e Estatística da USP. Se os matemáticos derivam uma determinada fórmula do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, mas uma outra fórmula da IN 243/2002, bem como afirmam que, sob o ponto de vista matemático, �nenhum dos normativos pode ser derivado do outro�, há evidência eloquente de que a Instrução Normativa divergiu da Lei, extravasando o seu âmbito de competência e infringindo a reserva legal.
A IN 243/2001, como fonte secundária, teria a função de apenas atribuir maior operacionalidade, clareza e, assim, executar com fidelidade a fonte primária, que é a Lei 9.430/96. No entanto, a IN 243/2002 claramente nega eficácia à decisão do legislador ordinário, que supostamente não teria sido técnico o suficiente e dado ensejo a desequilíbrios. 
Correta ou não, cabe ao Poder Legislativo o monopólio da decisão sobre como será o controle dos preços de transferência no Direito tributário brasileiro. Antes de 1996, precisamente por decisão do legislador ordinário, sequer havia, no Brasil, qualquer controle sobre os preços de transferência. A ele, legislador ordinário, cabe tratar privativamente sobre a tema em discussão.
Dessa forma, por obstaculizar que os agentes fiscais executem adequadamente a decisão do legislador ordinário, veiculada pelo art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com a redação dada pela Lei n. 9.959/2000, a IN 243/2001 merece imediata repulsa.
Como julgador administrativo, não afastar a aplicação da IN 243/2001 redundaria igualmente em negar eficácia à decisão enunciada pelo único agente competente para prescrever a fórmula de cálculo do PRL-60, que é o legislador ordinário. Recuso-me a isso.
Não se trata de saber qual das fórmulas é �melhor�: trata-se de respeitar o monopólio da decisão detido pelo legislador ordinário. Esse entendimento encontra fundamento na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se observa desse trecho do conhecido voto do Min. Aliomar Baleeiro, no RE 69784, in verbis:

�A justiça é uma idéia-força, no sentido de FOUILLÉ, mas varia no tempo e no espaço, senão de indivíduo. Fixa-o o legislador e o juiz há de aceitá-la como um autômato. Inúmeros Acórdãos do Supremo Tribunal Federal, declaram que lhe não é lícito corrigir a justiça intrínseca na lei, substituindo-se as escolhas do legislador.�

A IN 243/2002 realmente violou o princípio da legalidade. Ao adotar fórmula diversa daquela prevista pelo art. 18, II, da Lei n. 9.430/96 e extravasar a sua função secundária e meramente regulamentar, a IN 243/2002 majorou tributos com o cerceamento da dedutibilidade do custo de bens, direitos e serviços importados de partes relacionadas e aplicados à produção em território brasileiro.
Como a função precípua da CSRF é uniformizar entendimentos divergentes adotados pelas Turmas Ordinárias do CARF, insta observar que há uma série de decisões deste Tribunal que também concluíram ser ilegal a fórmula indicada pela IN 243/02 para o cálculo do método PLR-60, como se observa das seguintes ementas: 

Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ Ano-calendário: 2004 Ementa: AÇÃO JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO DA MATÉRIA. A propositura de ação judicial, com o mesmo objeto do processo administrativo, implica na desistência de discutir essa matéria na esfera administrativa. Aplicação da Súmula CARF nº 1. MATÉRIA NÃO CONTESTADA. DEFINITIVIDADE. Considera-se definitiva, na esfera administrativa, matéria não expressamente contestada. CÁLCULO DO PREÇO PARÂMETRO. MÉTODO PRL-60 PREVISTO EM INSTRUÇÃO NORMATIVA. INAPLICABILIDADE. A função da instrução normativa é de interpretar o dispositivo legal, encontrando-se diretamente subordinada ao texto nele contido, não podendo inovar para exigir tributos não previstos em lei. Somente a lei pode estabelecer a incidência ou majoração de tributos. A IN SRF nº 243, de 2002, trouxe inovações na forma do cálculo do preço parâmetro segundo o método PRL-60%, ao criar variáveis na composição da fórmula que a lei não previu, concorrendo para a apuração de valores que excederam ao valor do preço parâmetro estabelecido pelo texto legal, o que se conclui pela ilegalidade da respectiva forma de cálculo.
(CARF, Acórdão 1202-000.835, sessão de 07.08.2012) 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2006 PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. LEI. NORMAS COMPLEMENTARES. As normas postas pelo executivo para operacionalizar ou interpretar lei devem estar dentro do que a lei propõe e ser com ela compatível. FÓRMULAS PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. PRL 60%. LEI N° 9.430. IN SRF N°32. IN SRF N°243. A IN SRF n° 32, de 2001, propõe fórmula idêntica a posta pela lei no 9.430, de 1996. A IN SRF n° 243, de 2002, desborda da lei, pois utiliza fórmula diferente da prevista na lei, inclusive mencionando variáveis não cogitadas pela lei. LANÇAMENTO. IN SRF N° 243. Os ajustes feitos com base na fórmula estabelecida na IN SRF n° 243, de 2002, que sejam maiores do que o determinado pela fórmula prevista na lei, não têm base legal e devem ser cancelados.
(CARF, Acórdão 1101-000.864, sessão de 07.03.2013)
Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ Ano-calendário: 2006 PESSOAS JURÍDICAS. EXTINÇÃO. RESULTADOS NEGATIVOS ACUMULADOS. COMPENSAÇÃO. LIMITE DE 30%. Os arts. 15 e 16 da Lei n° 9.065/95 autorizam a compensação de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL acumulados em períodos anteriores, desde que o lucro líquido do período, ajustado pelas adições e exclusões previstas nas legislações daqueles tributos, não seja reduzido em mais de 30%. O limite à compensação aplica-se, inclusive, ao período em que ocorrer a extinção da pessoa jurídica, haja vista a inexistência de norma, ainda que implícita, que o excepcione. Assunto: Normas de Administração Tributária Ano-calendário: 2006 SUCESSÃO. MULTA DE OFÍCIO. IMPOSIÇÃO. Deve-se afastar a multa de ofício imposta por infração cometida pela sucedida, mas lançada somente após ocorrida a sucessão, quando o Fisco não demonstra que sucedida e sucessora estavam sob controle comum ou pertenciam ao mesmo grupo econômico.
(CARF, Acórdão 1201-000.803, sessão de 07.05.2013)
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ Exercício: 2007 RECURSO DE OFÍCIO. EXONERAÇÕES PROCEDENTES. Não é digna de reparo a decisão que, amparada por diligência fiscal efetuada pela própria autoridade autuante, acolhe argumento da contribuinte acerca da ocorrência de erro de fato no fornecimento de dados utilizados na determinação da matéria tributável, e, por meio de controles internos, apura que parte das exigências formalizadas já são objeto de outro feito administrativo, caracterizando, assim, duplicidade de lançamento. RECURSO VOLUNTÁRIO. PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. PRL60. ILEGALIDADE DA IN SRF 243/2002. Restando reconhecida a ilegalidade das disposições da IN SRF 243/2002, especificamente no que se refere aos critérios por ela indicados para a quantificação do preço-parâmetro e os conseqüentes ajustes na aplicação do método PRL60 (sobretudo antes da publicação da Lei 12.715/2012), é de reconhecer, portanto, a completa invalidade do lançamento.
(CARF, Acórdão 1301-001.235, sessão de 13.06.2013)

Nesse mesmo sentido, há substancial consenso doutrinário quanto ao extravasamento da IN 243/2001 na regulamentação do PLR-60. Cite-se, por exemplo, Gilberto de Castro Moreira Jr., in verbis:

�Se compararmos as fórmulas acima, é possível verificar que a Instrução Normativa SRF 243/2002 reduziu consideravelmente o preço parâmetro que configura o limite de dedutibilidade para fins de IRPJ e CSLL, o que aumenta a base de cálculo das exações, sem qualquer fundamentação legal, ocasionando uma total incongruência com as disposições contidas na Lei n. 9.430/1996�.

Por todos esses fundamentos já expostos, parece certo que a fórmula de cálculo do PRL-60 indicada pela IN 243/2002 deve ser desconsiderada.

2.3.2.2. Incompatibilidades formais e o princípio da anterioridade em matéria tributária.
Com o reforma de 2012, empreendida pela Lei n. 12.715 (dez anos após a edição da IN 243/2002), o legislador ordinário finalmente adotou enunciados que claramente prescrevem a adoção de uma fórmula diversa daquela adotada com a Lei n. 9.959/2000, mais apta a lidar com a proporção do insumo importado aplicado na produção nacional. 
Desse modo, somente após 10 anos da publicação da IN 243/2002 é possível identificar maior respaldo à fórmula então indicada pela SRF.
Conforme dispõe a Constituição Federal e o Código Tributário Nacional, alterações legislativas:

Como regra, devem respeitar o princípio da irretroatividade sempre que houver agravamento de ônus fiscal (CF, art. 150, III, �a�);
Como regra, devem respeitar o princípio da anterioridade sempre que houver agravamento de ônus fiscal (CF, art. 150, III, �b�);
Excepcionalmente, podem ter eficácia retroativa �quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados� ou, ainda, quando forem benéficas ao contribuinte (CTN, art. 106).
A Lei n. 12.715/2012 inaugurou uma nova sistemática de cálculo do método PLR, com a decisão consciente do legislador de inovar o regime até então vigente e com o assumido potencial de aumento da carga tributária. Diante desse cenário, a fórmula para o cálculo do PRL que se obtém da norma enunciada pelo legislador ordinário na Lei n. 12.715/2012 deverá se submeter a dois corolários básicos do princípio da segurança jurídica: os princípios da anterioridade e da irretroatividade. 
O art. 78, da Lei n. 12.715/2012, expressamente resguardou a vigência da novel fórmula de cálculo do PLR para o dia 01.01.2013, fazendo referência específica à alteração que introduzira por meio seu art. 48 ao art. 18 da Lei n. 9.430/1996. É o que se observa textualmente na Lei n. 12.715/2012:

Art. 48. Os arts. 12, 18, 19 e 22 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 
(�)
Art. 78. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos: 
(�)
§ 1. Os arts. 48 e 50 entram em vigor em 1 de janeiro de 2013.

Caso a Lei n. 12.715/2012 apenas confirmasse a norma introduzida pela Lei n. 9.959/2000, ratificando os método PLR-60 até então vigente sem qualquer incrementar a obrigação tributária, então não seria necessário observar o princípio da anterioridade. Além disso, referida norma poderia ser considerada interpretativa, com efeitos retroativos.
Mas não é o caso: por tratar-se de decisão consciente do legislador ordinário em alterar a metodologia do PLR com potencial de aumentar o ônus tributário imposto à sociedade, a referida deve respeitar a anterioridade e não pode ser aplicada retroatividade.
A exposição de motivos da MP n. 563/2012, que foi convertida na aludida Lei n. 12.715/12, demonstra com nitidez a decisão do legislador em alterar a norma até então vigente para o cálculo do PLR e adotar vacatio legis em respeito ao princípio da anterioridade, de aplicação obrigatória na hipótese de majoração do ônus de IRPJ e CSL:

�56. A medida proposta também visa a aperfeiçoar a legislação aplicável ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL no tocante a negócios transnacionais entre pessoas ligadas, visando a reduzir litígios tributários e a contemplar hipóteses e mecanismos não previstos quando da edição da norma, atualizando-a para o ambiente jurídico e de negócios atual. Destarte, a legislação relativa aos controles de preços de transferência aplicáveis a operações de importação, exportação ou de mútuo, empreendidas entre entidades vinculadas, ou entre entidades brasileiras e residentes ou domiciliadas em países ou dependências de tributação favorecida, ou ainda, que gozem de regimes fiscais privilegiados, restará atualizada e aperfeiçoada com as alterações propostas.
(...)
61. Como fruto de toda a experiência até então angariada no que concerne à aplicação de referidos controles, com o intuito de minimizar a litigiosidade Fisco-Contribuinte até então observada, e objetivando alcançar maior efetividade dos controles em questão, propõe-se alterações na legislação de regência.
(...)
63. Como algumas das alterações introduzidas pelos arts. 38 e 40 da Medida Provisória podem implicar em aumento do tributo, em atenção ao princípio da anterioridade, foi estabelecido que a produção de efeitos ocorreria em 2013. O art. 42 do Projeto Medida Provisória possibilita que a pessoa jurídica opte pela aplicação das disposições contidas nos arts. 38 e 40 na apuração das regras de preços de transferência relativas ao ano-calendário de 2012. A opção implicará na obrigatoriedade de observância de todas as alterações introduzidas pelos arts. 38 e 40.�

Assim, se a Lei n. 12.715/2012 apresenta alguma eficácia interpretativa, seria a de esclarecer que a fórmula adotada pela IN 243/2002 par o cálculo do PLR-60 não encontrava fundamento de validade na vigência do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.959/2000, devendo ser mantida a incontroversa fórmula indicada pela IN 32/2001.
No caso concreto sob julgamento, o período de apuração relevante é 2003, não sendo de forma alguma aplicáveis as normas da Lei n. 12.715/2012, o que atentaria contra o princípio da irretroatividade da lei tributária.
Para o período relevante, é preciso reconhecer que a IN 243/2002 extravasou os limites a que estaria adstrita. É necessário aplicar diretamente a norma prescrita pelo art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.959/2000, tal como interpretada pela IN 32/2001, que restou incontroversa.

3.2.3. Incompatibilidades materiais e a ofensa ao princípio da igualdade e da capacidade contributiva.
Embora evidências matemáticas e demais constatações expostas nos subtópicos anteriores sejam suficientes para o afastamento da fórmula indicada pela IN 243/02 para o cálculo do PRL-60, há ainda outras evidências jurídicas que justificam a desconsideração do ato infralegal. Há incompatibilidades materiais da IN 243/02 em face da Lei n. 9.430/96, com a redação dada pela Lei n. 9.959/2000.
A administração fiscal deve agir nos estritos limites normativos atinentes à matéria dos preços de transferência, respeitando os princípios e regras consagrados pelo legislador ordinário. E há, no caso da legislação dos preços de transferência, princípios e regras que não podem ser ignorados, especialmente pertinente à igualdade tributária e à capacidade contributiva.
Nesse ponto, é importante fazer referência à seguinte passagem do estudo de Luís Eduardo Schoueri, que toca alguns dos elementos essenciais para a solução do recurso especial em análise, in verbis

�1.3.9. É, pois, sob pena de caracterizar o arbítrio, que o legislador se vê obrigado a eleger princípios e, uma vez escolhidos, aplicá-los conscientemente.
1.3.10. Especialmente em matéria tributária, surge como princípio parâmetro, escolhido pelo próprio constituinte, a capacidade contributiva. Nesse sentido, deve a tributação partir de uma comparação das capacidades econômicas dos potenciais contribuintes, exigindo-se tributo igual de contribuinte em equivalente situação. Por óbvio, tal princípio somente se concretiza quando é possível compararem-se os contribuintes.
1.3.11. No caso de transações entre pessoas vinculadas, entretanto, as realidades econômicas comparadas são diversas, frustrando-se qualquer comparação.
1.3.12. A diversidade acima apontada resulta da circunstância de as transações entre partes vinculadas não terem passado pelo mercado, como o fizeram as empresas independentes. 
1.3.13. Assim, pode-se dizer que enquanto a moeda constante nas contas das empresas com transações controladas está expressa em unidades �reais de grupo�, empresas independentes têm seus resultados expressos em �reais de mercado�.
1.3.14. Nesta perspectiva, o papel da legislação de preços de transferência é apenas �converter� valores expressos em �reais de grupo� para �reais de mercado�, possibilitando, daí, uma efetiva comparação entre contribuintes com igual capacidade econômica. 
1.3.15. Nesse sentido, verifica-se que a legislação de preços de transferência não distorce resultados da empresa. Apenas �converte� para uma mesma unidade de referência (�reais de mercado�) a mesma realidade expressa noutra unidade.
1.3.16. Nesse contexto, as disposições de controle de preços de transferência da Lei n. 9.430/96 somente se justificam caso corroborem essa conversão acima referida, o que se dá mediante a aplicação do princípio arm�s length, que será verificado mais profundamente nos capítulos posteriores. Vale dizer, caso a aplicação da lei ou de sua regulamentação em um caso concreto extrapole os limites dessa conversão, isso deverá ser considerado uma desobediência ao princípio constitucional da igualdade e da capacidade contributiva e, portanto, a aplicação nesse caso deverá ser corrigida ou até mesmo desconsiderada.� 
(negrito acrescido ao original)

É fundamental para a matéria em análise, então, compreender que a legislação brasileira dos preços de transferência busca precisamente neutralizar a desigualdade nas operações entre partes vinculadas. Nos casos em que o método PLR-60 seriam aplicáveis, a aludida norma se voltaria exclusivamente às operações de importação realizadas por empresas vinculadas e que, por meio de ajuste de preços de venda de bens, serviços ou direitos, apresentassem a potencialidade de transferir resultados ao exterior sem a correspondente tributação. 
Se era esse o objetivo do legislador ordinário, é de difícil aceitação que o art. 18, II, da Lei n. 9.430/96 teria prescrito critérios de eliminação de desigualdades tão voláteis e indeterminados que possibilitassem à administração fiscal exigir ajustes a partir preços parâmetros compreendidos em um intervalo de �- R$10,00� a �R$ 70,00�.
Ocorre que o princípio da igualdade vivificado pelo padrão arm�s length, pressupõe a eleição consciente, pelo legislador ordinário, de critérios de distinção aptos a tratar semelhantes de forma equivalente, com os ajustes que se façam necessários na base de cálculo do IRPJ e CSL para a corrigir diferenciações injustificadas. A tese de que, dos enunciados do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, seria possível abstrair duas fórmulas capazes de conduzir a preços parâmetros tão dispares (�-10,00� ou �70,00�, por exemplo), conflita por si só com o princípio da igualdade, pois torna insustentável a sua concretização.
Na verdade, o art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, efetivamente elegeu expressamente os critérios de distinção que, conforme a sua decisão, seriam aptos para vivificar o princípio da igualdade e da capacidade contributiva. A �segunda fórmula� indicada pela IN 243/2002, então, enfraquece arbitrariamente o princípio da igualdade, pois nega eficácia jurídica aos critérios de distinção eleitos pelo legislador ordinário (art. 18, II, da Lei n. 9.430/96), a quem compete o monopólio da decisão quanto à fórmula que deve ser adotada para o método PLR-60.
Nesse seguir, ao advogar que a Lei n. 9.430/96 teria concedido tamanha discricionariedade à administração, a PFN pode estar suscitando a ocorrência de delegação de competência tributária, o que é vedado pela Constituição Federal (art. 150) e pelo CTN (art. 97). Se a lei tivesse permitido a adoção de fórmulas que tão dispares, possivelmente a constitucionalidade de tal lei poderia inclusive vir a ser questionada perante o Poder Judiciário. 

2.3.2.4. Incompatibilidades materiais e a falácia dos �fins� que justificariam os �meios�.
O julgamento do presente recurso especial pode dar ensejo a um deslize no processo de concretização do Estado de Direito: relativizar o princípio da legalidade (meio), para que o Brasil conte com uma norma de preço de transferência supostamente �melhor� e vocacionada a aferir adequadamente os preços de mercado, inclusive com a consideração proporcional dos insumos importados de partes vinculadas (fins). 
Como já se constatou acima, esse argumento de que �os fins justificam os meios� esbarra no princípio da estrita legalidade em matéria tributária. No entanto, tendo em vista a importância do tema, não se pode deixar de investigar se os referidos �fins� apregoados para a legitimação da IN 243/2002 realmente teriam potencial de concretização. 
Sob a perspectiva matemática, o estudo desenvolvido pelo Prof. Dr. Vladimir Belitsky, acima citado, apresentou as seguintes conclusões:

�2. Quesito. A Fazenda Nacional alega que a fórmula da IN 243 corrige defeitos da Lei 9.430. Essa afirmação é correta do ponto de vista da matemática?
Não. Essa manobra é parecida com os argumentos desvendados no quesito anterior, mas ela precisa ser tratada separadamente pois a derivação de sua conclusão é mais complexa. Na essência do método, mostra-se que a fórmula da Lei 9.430 apresenta falhas as quais são corrigidas na fórmula da IN 243. A inadequação deste método como argumento em prol da eficácia da IN 243 está na omissão do fato de que a fórmula definida por esse normativo possui falhas semelhantes às da fórmula da Lei 9.430.� 

Também merece destaque o seguinte trecho, colhido da citada �Constatação 5� do mesmo estudo, in verbis:

�(i) a fórmula da IN 243 resulta no valor de PP menor que o valor declarado do bem importado se e somente se a margem de lucro em cima de todos os insumos em conjunto for de 60%;
(ii) a fórmula da IN 243 resulta no valor de PP igual ao valor declarado do bem importado se e somente se a margem de lucro em cima de todos os insumos em conjunto for menor que 60%;
(iii) a fórmula da IN 243 resulta no valor de PP maior que o valor declarado do bem importado se e somente se a margem de lucro em cima de todos os insumos em conjunto for maior que 60%;�

Note-se, ainda, a conclusão do mesmo matemático em relação a esse outro quesito que lhe foi apresentado, in verbis: 

�1. Quesito. A Fazenda Nacional alega que a aplicação da IN 243 pode ser benéfica aos contribuintes. Essa afirmação tem sustentação matemática?
A alegação da Fazenda Nacional de que �... a metodologia prevista na IN SRF n. 243/2002 pode ser considerada benéfica ao importador� (...) está errada pois sabemos, conforme provado em minha Constatação 5, que a fórmula da IN 243 acarreta ajuste tributário e, consequentemente, tributação, toda vez que a lucratividade da produção for inferior a 60%. (...)�
Conclui o matemático que �a fórmula da IN 243 falha em apurar o valor justo do Preço Parâmetro a partir de valores de produtos corretamente declarados pelo contribuinte quando a margem de lucro efetiva sobre o PLV for menor que 60%�. 
A evidência matemática, então, aclara que a fórmula indicada pela IN 243/2002 não soluciona problemas presentes na fórmula legal, imediatamente construída a partir do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com a redação dada pela Lei n. 9.959/2000. Além disso, como evidenciou o matemático, a fórmula da IN 243/2002 tem o potencial de agravar o ônus fiscal sobre o contribuinte.
Assim, se a IN 243/02 apresenta outros vícios, inclusive formais, que justificam a sua desconsideração para a apuração do PRL-60, também é possível observar vícios materiais que a tornam imprópria para o controle dos preços de transferência.

3. A inclusão ou não das despesas de frete, seguro e tributos incidentes na importação no preço praticado
O segundo tema suscitado pela recorrente em seu recurso especial diz respeito à inclusão ou não das despesas de frete, seguro e tributos incidentes na importação no preço praticado
3.1. A legislação aplicável ao caso concreto.

A matriz legal da legislação brasileira dos preços de transferência é a Lei n. 9.430/96, com as sucessivas alterações que lhe foram realizadas. Nela estão contemplados os diferentes métodos de controle dos preços de transferência, que consistem em fórmulas e regras para a determinação se deve ou não ser realizado ajuste na base de cálculo do IRPJ e da CSL e, ainda, de quanto seria o referido ajuste.
O art. 18 da Lei n. 9.430/96 prevê regras aplicáveis em geral a todos os métodos de preços de transferência:

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda ao preço determinado por um dos seguintes métodos:
(�)
§ 6º Integram o custo, para efeito de dedutibilidade, o valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador e os tributos incidentes na importação.

O caput do dispositivo estabelece que dois fatores devem conjugar-se para a incidência das normas de preços de transferência: 
operações realizadas com pessoas vinculadas;
e
operações de importação.
Como apenas quando esses dois fatores estiverem simultaneamente presentes deverão ser aplicada as normas de controle e ajuste prescritas pela Lei n. 9.430/96, trata-se de um binômio essencial para a aplicação da legislação dos preços de transferência.
O conceito de �pessoa vinculada� foi estabelecido pelo art. 23 da Lei n. 9.430/96:
Art. 23. Para efeito dos arts. 18 a 22, será considerada vinculada à pessoa jurídica domiciliada no Brasil:
I - a matriz desta, quando domiciliada no exterior;
II - a sua filial ou sucursal, domiciliada no exterior;
III - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, cuja participação societária no seu capital social a caracterize como sua controladora ou coligada, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
IV - a pessoa jurídica domiciliada no exterior que seja caracterizada como sua controlada ou coligada, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
V- a pessoa jurídica domiciliada no exterior, quando esta e a empresa domiciliada no Brasil estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou quando pelo menos dez por cento do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica;
VI - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que, em conjunto com a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver participação societária no capital social de uma terceira pessoa jurídica, cuja soma as caracterizem como controladoras ou coligadas desta, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
VII - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que seja sua associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme definido na legislação brasileira, em qualquer empreendimento;
VIII - a pessoa física residente no exterior que for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge ou companheiro de qualquer de seus diretores ou de seu sócio ou acionista controlador em participação direta ou indireta;
IX - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que goze de exclusividade, como seu agente, distribuidor ou concessionário, para a compra e venda de bens, serviços ou direitos;
X - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, em relação à qual a pessoa jurídica domiciliada no Brasil goze de exclusividade, como agente, distribuidora ou concessionária, para a compra e venda de bens, serviços ou direitos.

A Instrução Normativa SRF n. 38, de 30.04.97, estabeleceu a seguinte orientação em seu art. 4o, § 4o:

Art. 4º Para efeito de apuração do preço a ser utilizado como parâmetro, nas importações de empresa vinculada, não residente, de bens, serviços ou direitos, a pessoa jurídica importadora poderá optar por qualquer dos métodos referidos nesta Seção exceto na hipótese do § 1º, independentemente de prévia comunicação à Secretaria da Receita Federal.
§ 1º A determinação do preço a ser utilizado como parâmetro, para comparação com o constante dos documentos de importação, quando o bem, serviço ou direito houver sido adquirido para emprego, utilização ou aplicação, pelo própria empresa importadora, na produção de outro bem, serviço ou direito, somente será efetuada com base nos métodos de que tratam os arts. 6° e 13.
§ 1o A determinação do preço a ser utilizado como parâmetro, para comparação com o constante dos documentos de importação, quando o bem, serviço ou direito houver sido adquirido para emprego, utilização ou aplicação, pela própria empresa importadora, na produção de outro bem, serviço ou direito, será efetuada com base nos métodos de que tratam o art. 6o , o § 10 do art. 12 e o art. 13." (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 113, de 19 de dezembro de 2000)
§ 2º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado dedutível o maior valor apurado, devendo o método adotado pela empresa ser aplicado, consistentemente, por bem, serviço ou direito, durante todo o período de apuração.
§ 3º A dedutibilidade dos encargos de depreciação ou amortização dos bens e direitos fica limitada, em cada período de apuração, ao montante calculado com base no preço determinado por um dos métodos de que tratam os arts. 6º e 13.
§ 4º Na determinação do custo de bens adquiridos no exterior, poderão, também, ser computados os valores do transporte e seguro, cujo ônus tenha sido da empresa importadora, e dos tributos não recuperáveis, devidos na importação.

Ocorre, no entanto, que a Instrução Normativa SRF n. 243, de 11.11.2002 (doravante �IN 243�), estabeleceu a seguinte orientação em seu art. 4o, § 4o:

Art. 4º Para efeito de apuração do preço a ser utilizado como parâmetro, nas importações de empresa vinculada, não-residente, de bens, serviços ou direitos, a pessoa jurídica importadora poderá optar por qualquer dos métodos de que tratam os arts. 8º a 13, exceto na hipótese do § 1º, independentemente de prévia comunicação à Secretaria da Receita Federal.
§ 1º A determinação do preço a ser utilizado como parâmetro, para comparação com o constante dos documentos de importação, quando o bem, serviço ou direito houver sido adquirido para emprego, utilização ou aplicação, pela própria empresa importadora, na produção de outro bem, serviço ou direito, somente será efetuada com base nos métodos de que tratam o art. 8º, a alínea "b" do inciso IV do art. 12 e o art.13.
§ 2º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado dedutível o maior valor apurado, devendo o método adotado pela empresa ser aplicado, consistentemente, por bem, serviço ou direito, durante todo o período de apuração.
§ 3º A dedutibilidade dos encargos de depreciação, exaustão ou amortização dos bens e direitos fica limitada, em cada período de apuração, ao montante calculado com base no preço determinado por um dos métodos de que tratam os arts. 8º a 13, vedada a utilização do método de que trata o art. 12, se não houver revenda.
§ 4º Para efeito de apuração do preço a ser utilizado como parâmetro, calculado com base no método de que trata o art. 12, serão integrados ao preço praticado na importação os valores de transporte e seguro, cujo ônus tenha sido da empresa importadora, e os de tributos não recuperáveis, devidos na importação.
§ 5º Nos preços apurados com base nos métodos dos arts. 8º e 13, os valores referidos no § 4º poderão ser adicionados ao custo dos bens adquiridos no exterior desde que sejam, da mesma forma, considerados no preço praticado, para efeito de comparação.

A aludida orientação da IN 243, em seu art. 4o, § 4o, corresponde justamente ao núcleo da discussão do recurso especial ora em julgamento.
Prosseguindo com a revisão da legislação aplicável ao caso, note-se que a Medida Provisória n. 478, de 29.12.2009, atribuiu a seguinte redação ao referido § 6o: 

§ 6o Integram o custo de aquisição, para efeito de cálculo do preço médio ponderado a que se refere o inciso III do caput, o valor do transporte e do seguro até o estabelecimento do contribuinte, cujo ônus tenha sido do importador, e os impostos não recuperáveis incidentes nessas operações e demais gastos com o desembaraço aduaneiro.

No entanto, a MP 478/2009 não foi convertida em Lei e, conforme o Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 18/2010, vigorou apenas até 01.06.2010.
Em 2012, finalmente, foram introduzidas alterações no dispositivo pela Lei n. 12.715:
§ 6. Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na alínea b do inciso II do caput, o valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador, desde que tenham sido contratados com pessoas: 
I - não vinculadas; e 
II - que não sejam residentes ou domiciliadas em países ou dependências de tributação favorecida, ou que não estejam amparados por regimes fiscais privilegiados. 
§ 6o-A. Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na alínea b do inciso II do caput, os tributos incidentes na importação e os gastos no desembaraço aduaneiro
3.2. A dedutibilidade do frete, seguro e tributos incidentes na importação.
Com olhos exclusivamente à regra geral de dedutibilidade prevista art. 47 da Lei n. 4.506/64, o frete, o seguro e os tributos incidentes sobre a importação devem ser dedutíveis da base de cálculo do IRPJ e da CSL, pois se tratam indubitavelmente de dispêndios necessários, normais e usuários à respectiva atividade operacional do contribuinte. Quanto aos tributos incidentes sobre a importação, deve-se destacar a regra do artigo 41 da Lei nº 8.981/95, que prescreve expressamente a sua dedutibilidade.
É preciso, contudo, verificar se o legislador de algum modo interferiu na dedutibilidade de tais dispêndios necessários, normais e usuais da pessoa jurídica.
O art. 18, § 6º, da Lei n. 9.430/96, estabelece norma expressa quanto à dedutibilidade dos custos do importador com frete, seguro e tributos incidentes na importação:

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda ao preço determinado por um dos seguintes métodos:
(�)
§ 6º Integram o custo, para efeito de dedutibilidade, o valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador e os tributos incidentes na importação.

O legislador prescreveu expressamente que frete, seguro e tributos incidentes sobre a importação e suportados pelo importador brasileiro, ainda que os produtos importados tenham sido adquiridos de partes dependentes, devem ser consideradas custos dedutíveis pelo importador. Significa dizer que os dispêndios com frete, seguro e tributos incidentes sobre a importação, pagos a pessoas não vinculadas, não integram o preço parâmetro para fins de preços de transferência, devendo ser considerados dedutíveis independentemente de ajustes.
De forma analítica, em situações como a do caso concreto, na qual há uma operação de importação realizada entre partes vinculadas (aquisição do produto importado) e um conjunto de deveres e obrigações decorrentes e periféricos relacionados a partes não vinculadas (frete, seguro e tributos), é possível identificar dois estágios distintos:

controle dos preços de transferência, com a aplicação sobre as operações controladas de um dos métodos previstos na legislação para a composição do preço parâmetro e, se for o caso, a realização de ajustes, com adição do montante excedente ao aludido preço parâmetro;
efetiva dedução dos custos com a importação, que corresponderá ao preço dos produtos importados ajustado (ou não) conforme os métodos de preços de transferência, acrescido dos efetivos custos com frete, seguro e tributos incidentes na importação.

A não incidência da legislação de preços de transferência para a limitação das despesas dedutíveis a título de frete, seguro e tributos pode ser justificada, ainda, pelas razões expostas nos subtópicos seguintes.

3.2.1. O escopo de aplicação da legislação fiscal de preços de transferência.
O binômio essencial prescrito pelo art. 18, caput, da Lei n. 9.430/96, é determinante ao escopo das normas de preços de transferência, pois corresponde às condições essenciais para a sua incidência: tais normas alcançam operações realizadas por pessoas jurídicas brasileiras com (i) partes vinculadas (ii) residentes em outros países. 
Conforme se verifica dos autos, o contribuinte contratou a aquisição de determinados bens, fornecidos por uma empresa vinculada residente no exterior. Não há dúvida, portanto, que a aquisição dos aludidos bens está sujeita ao controle da legislação dos preços de transferência.
O contrato de aquisição celebrado pelo contribuinte previa a sua responsabilidade pela contratação do frete e seguro necessários para a entrega dos produtos, bem como pelo recolhimento dos tributos incidentes na importação. Cumprindo com a sua obrigação contratual, a Recorrente contratou de terceiros, sem nenhum vínculo evidenciado nestes autos, o frete e o seguro, bem como arcou com os impostos de importação.
No caso dos autos, a autoridade fiscal compreendeu que o frete, o seguro e os impostos pagos deveriam submeter-se ao controle dos preços de transferência. Coerentemente, insta verificar se tais situações encontram-se sob o escopo do binômio essencial prescrito pela Lei n. 9.430/96.
Quanto ao frete, foi firmado contrato com empresa estrangeira, o que preenche um dos dois critérios de incidência da norma de preços de transferência. No entanto, a empresa contratada para a realização do frete internacional não possui vínculo com o contribuinte, o que inviabiliza o preenchimento do binômio essencial de incidência da Lei n. 9.430/96.
O seguro, por sua vez, foi contratado de empresa nacional, o que por si só já faz sucumbir o preenchimento do binômio essencial de incidência da Lei n. 9.430/96. Ainda que assim não fosse, a seguradora contratada não possui vínculo com o contribuinte, o que reforça ainda mais a sua não aderência à legislação de preços de transferência.
Por fim, os tributos sobre a importação, conforme é notório, são devidos à União e aos Estados, que obviamente não são estrangeiros e nem são vinculados ao contribuinte.
É o princípio da legalidade, em sua acepção mais explícita, que impede que se estenda a sanção normativa da Lei n. 9.430/96 ao frete, seguro e tributos incorridos pelo Recorrente, pois nenhuma dessas situações preenche o binômio que seria essencial, qual seja, (i) operação com partes vinculadas (ii) residentes em outros países.
Essa mesma conclusão vêm sendo explicitada pela doutrina. Cite-se Gerd Willi Rothmann, para quem os valores de frete e seguro �não entram no cálculo do preço de transferência, nas duas modalidades (CIF e FOB), nem o imposto de importação. Se os custos efetivos de frete e seguro forem suportados pelo importador/revendedor (FOB), os mesmos poderão ser integralmente deduzidos para os efeitos do imposto de renda, da mesma forma que o imposto de importação�. Conforme esse professor da Faculdade de Direito do Largo São Francisco (USP), in verbis:
�Assim, as deduções do preço médio de venda, para se chegar ao preço líquido de venda, são, exclusivamente, as previstas em lei:
a) descontos incondicionais;
b) impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;
c) comissões e corretagens pagas;
d) �margem de lucro� (20% ou 60%).
Esta margem de revenda, impropriamente chamada de �margem de lucro�, compreende somente os custos decorrentes da função do próprio revendedor, tais como armazenamento, publicidade e, eventualmente, o �valor agregado� em produção no País.
Daí podemos concluir:
a) Nem as despesas com frete, nem com seguro e, muito menos, o imposto de importação (que é receita da Administração Fiscal!) constam da lista taxativa das deduções para efeito de apuração do preço líquido de venda que, deduzida a �margem de lucro�, resulta no �preço-parâmetro�, ou seja, no preço hipotético de transferência.
b) As despesas com frete e seguro e o imposto de importação não constituem custos decorrentes das funções desempenhadas pelo revendedor, mas são custos da importação, que não entram na apuração da margem de revenda.
Como não entram no cálculo do hipotético �preço-parâmetro�, mas representam custos efetivos, os valores relativos a frete, seguro e ao imposto de importação, desde que seu ônus tenha sido do importador/revendedor (ou seja, na modalidade �FOB�), podem ser integralmente deduzidos para os efeitos de imposto de renda.
Na modalidade CIF, o valor de frete e seguro já está embutido no �preço parâmetro�, de modo que não pode ser considerado, novamente, como despesa dedutível.
Neste contexto, cabe apenas uma observação: se, na modalidade FOB, o transporte e o seguro são contratados com empresa coligada da matriz fornecedora da mercadoria, os respectivos valores pagos estão sujeitos à observância da legislação de preços de transferência.�
No caso dos autos, o frete, o seguro e os tributos pagos ou incorridos na importação realizada pelo contribuinte não preenchem, como se explicitou, os requisitos essenciais para que sejam tutelados regras de controle de preços de transferência.

3.2.2. A incompatibilidade da inclusão de fretes, seguro e tributos no cálculo do preço parâmetro para fins de preços de transferência.
É conhecida a máxima jurídica de que os textos jurídicos não devem ser interpretados de tal forma que conduzam ao absurdo. Compreendo que ser ela aplicável ao caso ora sob julgamento.
O art. 18 inaugura a �Seção V� da Lei n. 9.430/96, que tem como Título �Preços de Transferência� e subtítulo �Bens, Serviços e Direitos Adquiridos no Exterior�. O referido dispositivo tutela de forma geral todos os métodos para a apuração do preço-parâmetro, os quais, como já exposto, determinam se ajustes devem ou não ser realizados na base de cálculo do IRPJ e da CSL.
Por conseguinte, a conclusão alcançada no julgamento do presente caso � no se discute se frete, seguro e tributos devem ser incluídos na composição do preço-parâmetro do método PRL � devem ser igualmente coerente com os métodos PIC e CPL, igualmente tutelados pela regra geral do art. 18 da Lei n. 9.430/96.
A máxima de que os textos jurídicos não devem ser interpretados de tal forma que conduzam ao absurdo emerge quando se analisa os efeitos da inclusão de frete, seguro e tributos incidentes na importação na composição do preço parâmetro do método CPL, que apura o preço-parâmetro a partir do custo do exportador, acrescido de uma margem de 20%.
Como se ressaltou acima (tópico �1�), o objetivo da legislação de preços de transferência é �converter� os valores expressos em �reais de grupo� para valores �reais de mercado�, de tal forma que haja uma efetiva comparação entre contribuintes com capacidade contributiva equivalente. Nesse seguir, a legislação prevê que, para a composição do preço-parâmetro pelo método CPL, deverá ser considerado o custo do exportador, acrescido da margem de 20%. 
Em outras palavras, a margem de lucro bruta adotada no método CPL, limitada ao máximo de 20%, deveria incluir, além do lucro líquido e de todas as despesas do exportador que não estejam incluídas em seu custo, também o frete, o seguro e os tributos incidentes na importação.
Permissa vênia, a incongruência dessa interpretação salta aos olhos diante do fato de que os tributos brasileiros incidentes na importação facilmente podem, sozinhos, ultrapassar a margem de lucro bruto de 20% estabelecida pelo método CPL.

3.3. O extravasamento das funções da IN 243/2002, em cotejo às fontes formais do Direito tributário
O tema das fontes é fundamental ao Direito tributário pátrio. Nosso ordenamento apresenta peculiar complexidade estabelecida pela Constituição Federal, com elevado número de espécies normativas, cada qual com uma função própria, vocacionadas à impressão juridicidade, eficiência, segurança jurídica, inteligibilidade, coesão, coerência e completude ao sistema jurídico.
Sob uma perspectiva formalística, as referidas espécies normativas podem ser organizadas em fontes primárias e fontes secundárias do Direito tributário. 
A Lei n. 9.430/96 é fonte primária do Direito tributário. Em face do princípio da reserva legal, o legislador ordinário possui competência privativa para estabelecer o método de cálculo do preço parâmetro para possíveis ajustes à base de cálculo do IRPJ e da CSL, adotando como diretriz fundamental a tributação da renda conforme o acréscimo patrimonial. Como a fórmula de cálculo preço parâmetro irá influenciar na composição da base de cálculo desses tributos, com potencial de redução dos custos dedutíveis na apuração do acréscimo patrimonial tributável, trata-se de matéria sob a competência privativa do legislador ordinário. É o que se depreende da Constituição Federal, art. 150, I, e do Código Tributário Nacional, art. 97.
A IN 243/2002, por sua vez, é fonte secundária do Direito Tributário, cuja função subalterna é de aclarar ou atribuir maior operacionalidade à norma prescrita pela Lei n. 9.430/96, que é a fonte primária. 
A aludida instrução normativa, contudo, extravasou as suas funções ao prever, em seu art. 4o, § 4o, a inclusão do frete, seguro e tributos atinentes à importação na composição do preço parâmetro do método PRL.
Permissa vênia, a instrução normativa não expressou uma possível interpretação que se pudesse abstrair do texto legal. E ainda que se pudesse argumentar alguma mensagem implícita do legislador descortinada pela IN 243/2002, é preciso ter claro que exceções ou limitações à regra geral de dedutibilidade � prescrita pelo art. 47 da Lei n. 4.506/64 e pelo art. 41 da Lei nº 8.981/95 � devem ser expressas. E o que há, de forma expressa (Lei n. 9.430/96, art. 18, § 6º) é a dedutibilidade dos dispêndios do importador com frete, seguro e tributos incidentes na importação.
Dessa forma, não resta outra alternativa senão desconsiderar a recomendação veiculada pelo art. 4o, § 4o, da IN 243/2002.

3.4. A jurisprudência administrativa sobre a inclusão ou não das despesas de frete, seguro e tributos incidentes na importação no preço praticado
O entendimento ora exposto encontra respaldo em uma série de julgados administrativos deste Tribunal, como por exemplo:

Acórdão nº 108-09763, de 13/11/2008.
�Embora as despesas de fretes e seguros tenham sido incluídos nos documentos de importação, em se tratando de despesas necessárias, usuais e normais para o tipo de atividade desenvolvida pelo sujeito passivo, cuja dedutibilidade está prevista na legislação, estas despesas devem ser neutras para a apuração do preço de transferência no Método PRL� 
Acórdão nº 1102-00.302, de 01/09/2010.
IRPJ - CSLL - PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA - MÉTODO DO PREÇO DE REVENDA MENOS LUCRO (PRL) - FRETES, SEGUROS E TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTAÇÃO - Os valores de frete, seguro e imposto de importação são custos efetivos do contribuinte que não foram pagos diretamente a pessoas vinculadas e, deste modo, não podem fazer parte do preço parâmetro.
Acórdão nº 1102-00.302, de 16/05/2011
IRPJ � CSLL � PREÇO DE TRANSFERÊNCIAS � MÉTODO DO PREÇO DE REVENDA MENOS LUCRO (PRL) � FRETES, SEGUROS E TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTAÇÃO � Os valores de frete, seguro e imposto de importação são custos efetivos do contribuinte que não foram pagos diretamente a pessoas vinculadas e, deste modo, não podem fazer parte do preço parâmetro.

Note-se que os aludidos exemplos se alinham aos fundamentos do acórdão n. 9101-01.166, prolatado por esta CSRF em 12.09.2011:

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. INSTRUÇÃO NORMATIVA. VINCULAÇÃO. INOBSERVÂNCIA. NULIDADE. A autoridade administrativa, ao efetuar o lançamento, está vinculada à Instrução Normativa, bem como ao direito por ela conferido ao contribuinte. 
PREÇO DE TRANSFERÊNCIA - PRL - INCLUSÃO DE CUSTOS COM FRETE, SEGURO E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO NA APURAÇÃO DO CUSTO � A IN SRF n° 38/97, em seu artigo 4°, § 4°, estabelece que a inclusão dos valores de frete, seguro e imposto de importação na composição do custo é uma faculdade do contribuinte importador. Pela vinculação da autoridade administrativa ao referido ato normativo, deve tal faculdade ser respeitada, sob pena de nulidade do lançamento.

No aludido julgado desta CSRF, embora tenha sido considerado o quanto disposto na IN SRF nº 38/97, a i. Conselheira Relatora Karem Jureidini Dias, inclusive por não ter havido alterações na Lei 9.430/96 sobre a matéria, explicitou coerentes fundamentos para a análise de casos abrangidos também pela IN 243/2002, in verbis:

�A despeito dos posicionamentos acima referidos, parece-me que o cerne da questão gira em torno de erro semântico na adoção dos termos "preço praticado" e "preço parâmetro". Parece-me, data maxima venia, que há equivoco na transposição da disposição acerca do preço praticado para parâmetro e vice-versa.
Ora, preço parâmetro é aquele apurado segundo um dos métodos estipulados por presunção legal. Em se tratando de presunção legal, ao menos a princípio (a depender de prova contundente em contrário), e por princípio, vale o quanto estipulado para cada um dos métodos. Já o preço praticado é aquele submetido à revisão por um dos métodos de apuração do preço de transferência. Logicamente, quanto maior o preço parâmetro menor o ajuste, porque menor a diferença entre o valor do preço parâmetro e do preço praticado no caso da importação.
Não há, portanto, que se falar em inclusão de frete e seguro no preço praticado a depender da inclusão no prego parâmetro, já que o prego parâmetro é presunção legal. Nessa toada, a despeito do moralmente irreparável entendimento que caminha no sentido de aproximar o método de apuração do preço parâmetro da realidade, fato é que a conclusão diverge do que determina o ordenamento jurídico.
(...)
Poder-se-ia entender que a lei não tratou da inclusão do montante pago à titulo de frete e seguro não efetuados com pessoa vinculada, seja em face da redação do caput do seu artigo 18, seja porque o método do prego de transferência só se aplica nas operações efetuadas com pessoa vinculada.�

Tanto sob a égide da IN 38/96 quanto da IN 243/2002, não restam dúvidas quanto ao acerto dos citados julgados, que reconheceram a legitimidade de o contribuinte não incluir, no cálculo do seu preço parâmetro, os valores que tenha suportado a título de frete, seguro e tributos incidentes na importação.

4. Método mais favorável ao contribuinte

Por fim, o terceiro tema suscitado pelo recorrente diz respeito à adoção do método mais favorável ao contribuinte para a apuração dos preços de transferência. 
Conforme tem sido destacado neste voto, por meio do controle dos preços de transferência, o legislador não procura tributar em um nível mais elevado as empresas brasileiras que realizem operações de importação ou exportação com partes relacionadas. Longe de tributar de forma excepcionalmente mais gravosa tal situação, tais normas apenas procuram garantir que todos os contribuintes sejam tributados de forma isonômica, conforme o princípio arm�s length: independente de relações societárias ou negociais mantidas entre as partes, todos que se encontrem em situação semelhante tenham a sua capacidade contributiva tributada de forma equivalente. Um dos pilares dessa diretriz da legislação brasileira dos métodos de preços de transferência consiste justamente na regra do método menos oneroso ao contribuinte.
O art. 18, § 4, da Lei n. 9.430/96, aplicável ao caso concreto, possui a seguinte redação:

§ 4º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado dedutível o maior valor apurado, observado o disposto no parágrafo subseqüente.

No caso concreto, o contribuinte forneceu aos agentes fiscais, durante a fiscalização, antes da lavratura do AIIM, a demonstração de que o método PIC não seria exigido qualquer ajuste à base de cálculo do IRPJ ou da CSL motivado pela legislação dos preços de transferência. Os referidos agentes fiscais, contudo, desconsideraram os referidos métodos de cálculo que lhes foram apresentados pelo contribuinte, adotando, ao seu critério de conveniência, o método PLR.
Nesse cenário, não se discute nesse processo administrativo se �a obrigatoriedade de dedução do valor determina não só a utilização, pelo Fisco, do método menos gravoso, mas também a demonstração, a cargo deste, de que o método utilizado atende a este requisito�. Ocorre, no caso sob julgamento, o contribuinte efetivamente apresentou à fiscalização métodos válidos de preços de transferência que demonstrariam ser desnecessário qualquer ajuste na base de cálculo do IRPJ e da CSL para se assegurar o tratamento isonômico requerido pelo legislador ordinário.
Note-se que, ao utilizar o termo �será� (e não �poderá ser�, por exemplo), o legislador não prescreveu uma alternativa, mas uma norma mandatória que vincula a administração fiscal. O legislador determina que �será considerado dedutível o maior valor apurado�, evidenciando que a adoção, pela fiscalização, de método que em comparação com outro se mostre mais oneroso ao contribuinte, incorrerá em arbitrariedade e ilegalidade. Naturalmente, trata-se de norma de cumprimento espontâneo e natural pelo contribuinte.
Nesse seguir, mostra-se arbitrária e ofensiva ao art. 18, § 4, da Lei n. 9.430/96, a desconsideração pela autoridade fiscal dos demais métodos apresentados pelo contribuinte para demonstrar não ser cabível nenhum ajuste com base na legislação dos preços de transferência.
Como os demais métodos apresentados pelo contribuinte tem o potencial de demonstrar que não há manipulação de preços entre as partes relacionadas que conduza à realocação de lucros tributáveis, o ato administrativo de lançamento padece de vício, tornando-se ilegítimo o ajuste levado a termo no AIIM. 

5. Dispositivo do voto.
Por todo o exposto, voto no sentido de dar PROVIMENTO ao recurso especial interposto pelo contribuinte quanto às matérias analisadas nesta declaração de voto, a fim de reformar o acórdão a quo.

(Assinado digitalmente)
Luís Flávio Neto
Declaração de Voto
Conselheiro Ronaldo Apelbaum
Em homenagem à sistemática adotada pelo d. Relator, apresento minha declaração de voto utilizando o mesmo formato proposto:

Ilegalidade da IN SRF 243/2002

As disposições da IN SRF 243/2002 não encontram respaldo legal nas regras estabelecidas pela Lei 9.430/96, com as alterações posteriores promovidas pela Lei 9.959/00. A IN SRF 243/02 estabelece que a margem de lucro do método PRL deve ser calculada sobre a parcela do preço líquido de venda do produto acabado proporcional à participação do custo do produto importado no custo total de produção do produto acabado, enquanto a Lei 9.959/00 determina que a margem de lucro de sessenta por cento deve ser calculada sobre o valor do preço líquido de venda do produto acabado diminuído do valor agregado no Brasil.

Por se tratar de matéria que afeta o resultado do cálculo do ajuste, a forma mais simplificada de demonstrar a distorção trazida pela IN é a partir da demonstração de um exemplo prático:

Cálculo de acordo com a Lei 9.430/96 e alterações



Cálculo nos termos da IN SRF 243/2002


Não restam dúvidas sobre a diferença de critério de cálculo se comparadas as disposições legais e sua regulamentação. De forma bastante simplificada, como demonstrado acima, calcular o preço parâmetro considerando a participação do produto importado no produto revendido e determinar a margem de 60% a partir desse ponto onera o ajuste de Preço de Transferência não somente fora da lógica de mercado, mas também mais do que se pretendia quando da edição das Leis em comento. 

Obrigatoriedade de inclusão de fretes, seguros e tributos aduaneiros para fins de cálculo do ajuste

Tal discussão posta nos presentes autos refere-se à discussão sobre a obrigatoriedade de inclusão das despesas de fretes, seguros e tributos incidentes na importação no preço parâmetro para fins de cálculo dos ajustes de Preços de Transferência, conforme disposto na Lei 9.430/96 e alterações subsequentes, além de sua regulamentação.

Inicialmente, é importante reproduzir o art. 18 da Lei mencionada e a delimitação de aplicabilidade da regra constante de seu caput. Senão vejamos:

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda ao preço determinado por um dos seguintes métodos: 
(...)
§ 6º Integram o custo, para efeito de dedutibilidade, o valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador e os tributos incidentes na importação.

A redação do art. 18 é, de fato, imprecisa. A simples leitura de suas disposições não é clara suficiente para levar o aplicador da norma jurídica ao entendimento que somente as despesas pagas às pessoas vinculadas devem ser objeto de aplicação dos métodos de preços de transferência trazidos pela Lei 9.430/96. 

Ocorre que essa regra de dedutibilidade não é simples inovação do legislador brasileiro, há um contexto global de determinação de regras de Preço de Transferência. Não há, em outros sistemas, hipótese de controle de dedutibilidade que leve em consideração as obrigações legais de valor determinado por autoridades locais, como os tributos incidentes sobre importação. Não há lógica em considerar despesas que não sejam discricionárias, e que são devidas por força de ato legal, como aquelas que também devem passar pelo �teste de margem� antes de determinar sua dedutibilidade.

Ademais, é polêmica a expressão �para efeito dedutibilidade�, constante do parágrafo 6º do artigo 18 da Lei nº 9.430/96. Não se pode afirmar, de plano, que tal disposição seria capaz de autorizar a inclusão das despesas relativas ao frete, seguro e tributos aduaneiros no preço-praticado para fins de controle pela legislação de preços de transferência.

Não se pode alegar, ainda, que o parágrafo 4º do artigo 4º da IN SRF nº 243, embora representativo da interpretação fiscal do tema, colocou um ponto final nessa polêmica. Em seu afã arrecadatório, tal parágrafo desvirtuou a redação legal para fazer pretender que a Lei 9430 determinava a inclusão dos fretes, seguros e tributos aduaneiros na apuração do preço parâmetro. A substituição do termo �para efeito de dedutibilidade� do parágrafo 6º do artigo 18 da Lei nº 9.430/96 pelo termo �para efeito de apuração de apuração do preço a ser utilizado como parâmetro� desvirtua sobremaneira a redação da Lei. Senão vejamos: 

�§ 4º Para efeito de apuração do preço a ser utilizado como parâmetro, calculado com base no método de que trata o art. 12, serão integrados ao preço praticado na importação os valores de transporte e seguro, cujo ônus tenha sido da empresa importadora, e os de tributos não recuperáveis, devidos na importação.�

E esse ponto já foi analisado por essa Câmara, quando do julgamento do Acórdão nº 9101-01.166 da 1ª Turma, de 12/09/2011. Ainda que a análise tenha sido feita na vigência da IN SRF nº 38/97 a d. Conselheira Karem Jureidini Dias expôs, em seu voto, os fundamentos que corroboram a opinião acima:

(...)
Ora, preço parâmetro é aquele apurado segundo um dos métodos estipulados por presunção legal. Em se tratando de presunção legal, ao menos a princípio (a depender de prova contundente em contrário), e por princípio, vale o quanto estipulado para cada um dos métodos. Já o preço praticado é aquele submetido à revisão por um dos métodos de apuração do preço de transferência. Logicamente, quanto maior o preço parâmetro menor o ajuste, porque menor a diferença entre o valor do preço parâmetro e do preço praticado no caso da importação.

Não há, portanto, que se falar em inclusão de frete e seguro no preço praticado a depender da inclusão no preço parâmetro, já que o preço parâmetro é presunção legal. Nessa toada, a despeito do moralmente irreparável entendimento que caminha no sentido de aproximar o método de apuração do preço parâmetro da realidade, fato é que a conclusão diverge do que determina o ordenamento jurídico.
(...)

Por fim, impende ressaltar que a legislação de preços de transferência passou por relevantes modificações nos últimos anos. Não se pretende aqui argumentar pela retroação da nova regra de apuração ou simplesmente defender que se ignorem os dispositivos legais vigentes à época. Contudo, no caso em apreço, as alterações posteriores e a motivação de tais mudanças são essenciais para compreensão de como se deve realizar o cálculo do ajuste. 
Sendo mais preciso, trato aqui da publicação da Medida Provisória nº e 563/2012 e sua conversão na Lei nº 12.715/2012, e a nova redação dada ao parágrafo 6º do artigo 18 da Lei nº 9.430/96. Houve a inclusão do seguinte parágrafo 6º-A ao artigo 18 da referida Lei:
�§ 6º Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na alínea b do inciso II do caput, o valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador, desde que tenham sido contratados com pessoas: 
I - não vinculadas; e
II - que não sejam residentes ou domiciliadas em países ou dependências de tributação favorecida, ou que não estejam amparados por regimes fiscais privilegiados. 
§ 6º-A. Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na alínea b do inciso II do caput, os tributos incidentes na importação e os gastos no desembaraço aduaneiro.�

O que se vê é que a redação original do parágrafo 6º do artigo 18, em razão da expressão �para efeito de dedutibilidade� � foi �corrigida� de modo a corporificar, justamente, as razões até aqui expostas. E aqui são relevantes as exposições de motivo dessas mudanças que acompanharam a edição da Medida Provisória, especialmente os itens 61 e seguintes:
61.  Como fruto de toda a experiência até então angariada no que concerne à aplicação de referidos controles, com o intuito de minimizar a litigiosidade Fisco-Contribuinte até então observada, e objetivando alcançar maior efetividade dos controles em questão, propõe-se alterações na legislação de regência.
62.  Entre essas alterações, merecem destaque as seguintes:
(...)
c) não consideração de montantes pagos a entidades não vinculadas ou a pessoas não residentes em países de tributação favorecida ou ainda a agentes que não gozem de regimes fiscais privilegiados - a título de fretes, seguros, gastos com desembaraço e impostos incidentes sobre as operações de importação - para fins de cálculo do preço parâmetro pelo método PRL, vez que tais montantes não são suscetíveis de eventuais manipulações empreendidas com o intuito de esvaziar a base tributária brasileira;

Ora, o próprio Poder Executivo, a quem compete fiscalizar a correta aplicação das regras de Preço de Transferência, reconhece que �tais montantes não são suscetíveis de eventuais manipulações empreendidas com o intuito de esvaziar a base tributária brasileira�. E, com essa mudança, procura diminuir a litigiosidade acerca da matéria. Não se trata, portanto, de mera alteração legal que cria novo direito considerado inexistente, mas sim uma correção de rumo na redação da Lei 9.430/96 que não pretendeu incluir fretes, seguros e tributos aduaneiros na determinação do preço parâmetro. 

Novamente, repiso que não estou aqui pregando a aplicação retroativa da Medida Provisória 563/12 (ou da Lei 12.715/12), mas sim aplicando o melhor entendimento sobre a redação da Lei 9.430/96, baseado na lógica do sistema de apuração de Preços de Transferência e no próprio reconhecimento oficial de que tais despesas, se não contratadas com entidades vinculadas, não teriam o condão de reduzir a base do IRPJ e CSLL devidos pela Recorrente.
Possibilidade de apresentação de novo método no curso da fiscalização

No que tange à alegação da Recorrente de que a Fiscalização deixou de levar em consideração as planilhas apresentadas utilizando o método PIC, entendo que a razão aqui também está com a Recorrente.

Quando da elaboração da DIPJ, deve o Contribuinte apontar o ajuste e o método aplicado. Não há, nessa Declaração, espaço para demonstração de que a comparação foi realizada. E vale lembrar que a DIPJ não é constitutiva de crédito tributário per si. 

A IN SRF 243/02, em seu art. 4º, pár. 2º, traz hipótese de utilização de mais de um método para cálculo do ajuste de Preço de Transferência, sendo um direito do contribuinte escolher o método que gera a maior dedutibilidade e, portanto, uma obrigação das autoridades fiscais considerarem a escolha efetuada, desde que corretamente apurado. Senão vejamos:
NORMAS COMUNS AOS CUSTOS NA IMPORTAÇÃO
Art. 4º Para efeito de apuração do preço a ser utilizado como parâmetro, nas importações de empresa vinculada, não-residente, de bens, serviços ou direitos, a pessoa jurídica importadora poderá optar por qualquer dos métodos de que tratam os arts. 8º a 13, exceto na hipótese do § 1º, independentemente de prévia comunicação à Secretaria da Receita Federal.
§ 1º A determinação do preço a ser utilizado como parâmetro, para comparação com o constante dos documentos de importação, quando o bem, serviço ou direito houver sido adquirido para emprego, utilização ou aplicação, pela própria empresa importadora, na produção de outro bem, serviço ou direito, somente será efetuada com base nos métodos de que tratam o art. 8º, a alínea "b" do inciso IV do art. 12 e o art.13.

§ 2º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado dedutível o maior valor apurado, devendo o método adotado pela empresa ser aplicado, consistentemente, por bem, serviço ou direito, durante todo o período de apuração.

Caso a ideia fosse tornar definitiva a opção do contribuinte pelo método quando da elaboração da DIPJ, certamente haveria norma jurídica que dispusesse a respeito. O que temos aqui é exatamente o oposto.

Em relação ao argumento constante do TVF de fls. de que a Recorrente não apresentou as planilhas do método PIC quando do início da fiscalização, e que portanto tal cálculo inexistia, não pode ser considerado como inibidor da análise de tais dados. Essas planilhas foram apresentadas dentro do período de fiscalização e não em sede Impugnação ou posteriores Recursos. Não houve análise e refutação do método, mas sua simples desconsideração.

Tal ato demonstra a inobservância de um direito da Recorrente previsto na IN SRF 243/02, que é o de apresentação de mais de um método. Esse fato também deve resulta na nulidade do lançamento fiscal.

Por essas razões, meu voto é por DAR provimento total do Recurso Especial.

(Assinado digitalmente)
Ronaldo Apelbaum
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, em conhecer, por unanimidade de votos,
o Recurso Especial do Contribuinte, e, no mérito, em negar provimento por voto de qualidade,
vencidos os Comnselheiros Luis Flavio Neto, Helio Eduardo de Paiva Araujo (Suplente
Convocado), Konaldo Apelbaum (Suplente Convocado), Nathéalia Correia Pompeu e Maria
Teresa Martinez Lopez. Os Conselheiros Luis Flavio Neto e Ronaldo Apelbaum (Suplente
Convocado) apresentardo declaracao de voto.

(Assinado digitalmente)
CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO - Presidente

(Assinado digitalmente)
MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: MARCOS AURELIO
PEREIRA VALADAO, LUIS FLAVIO NETO, ADRIANA GOMES REGO, HELIO
EDUARDO DE PAIVA ARAUJO (Suplente Convocado), ANDRE MENDES DE MOURA,
RONALDO APELBAUM (Suplente Convocado), RAFAEL VIDAL DE ARAUIJO,
NATHALIA CORREIA POMPEU, MARIA TERESA MARTINEZ LOPEZ, CARLOS
ALBERTO FREITAS BARRETO.

Relatorio

Por bem descrever os fatos, reproduzo o relatorio da decisdo recorrida
(destaques do original):

Clariant S/A recorre a este Conselho contra decisdo de primeira
instdncia proferida pela 5¢ Turma da DRJ Sdo Paulo 01/SP,
pleiteando sua reforma, com fulcro no artigo 33 do Decreto n*
70.235 de 1972 (PAF).

Por pertinente, transcrevo o relatorio da decisdo recorrida
(verbis):

Em decorréncia de acgdo fiscal direta, a contribuinte acima
qualificada foi autuada e notificada, em 20/10/2008, a recolher
crédito tributario no valor de R$ 29.864.820,62, relativo ao IRPJ
e CSLL referente a fatos geradores ocorridos no ano-calendario
de 2003.

Conforme Termo de Verificagdo e Constatagdo Fiscal de fls.
1.615 a 1.647, a fiscalizagdo empreendida junto a empresa acima
identificada teve a finalidade de verificar a correta apuragdo dos
precos de transferéncia nas operagdes de importagdo e
exportagdo com pessoas vinculadas no ano-calendario de 2003,
bem como verificacdes referentes a CIDE e ao IRRF incidentes
sobre remessas ao exterior.

O autuante ressalta que, 0 lancamento em tela trata apenas das
operagdes de Prego.de Transferéncia:
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PRECO DE TRANSFERENCIA — IMPORTACOES

O contribuinte foi intimado a apresentar o método adotado,
relacdo de pessoas vinculadas, memorias de calculos, arquivos
magnéticos ¢ demais papéis de trabalho, para a comprovagdo dos
precos de transferéncia em suas operacdes de importagdes.

Da analise das informagdes prestadas, verificou-se que o
contribuinte utilizou dois métodos, para os calculos dos pregos
parametros em suas operagdes de importagdes para o periodo
fiscalizado: PRL(20) ¢ PRL(60).

Destaca que, da analise das planilhas de fls. 1.193 a 1.303, a
fiscalizacdo constatou que o contribuinte calculou o preco
praticado em R$/unidade com base no valor FOB (fiee on
board), contrariando o disposto no paragrafo § 4% da IN SRF n®
243/2002, segundo o qual o contribuinte deveria ter calculado o
preco praticado em R$/unidade com base no valor CIF + II, ou
seja, custo mais seguro internacional + fretes internacionais +
imposto de importacao.

Detalha a metodologia de calculo prevista na IN SRF n®
243/2002 e apura o montante passivel de ajuste no LALUR, ja
deduzidos os valores declarados, como segue:

Meétodo Valor de Ajuste em R$

PRL 20% 2.042.792,96
PRL 60% 28.149.491,88
TOTAL 30.192.284,84

PRECO DE TRANSFERENCIA - EXPORTACOES

A fiscalizacdo afirma que a empresa ndo poderia ter
utilizado o disposto no artigo 35 da IN SRF n® 243/2002
(safe harbour da lucratividade) para os produtos exportados
para o Panam4, Hong Kong e Emirados Arabes (Paraisos
Fiscais).

Relaciona os itens exportados para paraisos fiscais e
calcula, com base no método PVEx, o valor passivel de
ajuste no LALUR na ordem de R$ 6.430.135,53.

DOS LANCAMENTOS

Tendo em vista o apurado, foram lavrados, conforme
preceitua o artigo 9° do Decreto n® 70.235, de 06 de marco
de 1972, os seguintes Autos de Infragao:

IRPJ (fls. 1650 a 1653), com base: nos artigos 240 e 241 do
R1R199, combinado com os artigos 18, 19 e 21 da Lei n®
9.430/1996 e artigos 12 a 26 da IN SRF n® 243/2002; e,
alinea “d” do inciso II do artigo 241 do RIR/99 combinado
com o artigo 2% da Lei n® 9.959/2000, constituindo um
crédito tributario no valor total de R$ 21.944.160,18;

CSLL (fls. 1656 a 1658), com base no artigo 2° e §§ da Lei
n2 7.689/88; artigo 19 da Lei n® 9.249/95; artigo 1% da Lei n®
9.316/96; artigo 28 da-l.e1,9.430/96 e-artigo 62 da Medida
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Provisoria n® 1.858/99 e reedi¢des, constituindo um crédito
tributario no valor total de R$ 7.920.660,44.

DA IMPUGNACAO

Cientificada do lancamento em 20/10/2008, a empresa
interessada, por meio de seus procuradores regularmente
constituidos (fls. 1728 e 1731), apresentou em 19/11/2008 a
impugnacao de fls. 1.664 a 1.723, acompanhada dos
documentos as fls. 1725 a 3688. A pega impugnatoria foi
assim sintetizada pela requerente:

Da possibilidade de utilizagdo de qualquer um dos
métodos previstos nos artigos 18 e 19 da Lei n® 9.430/96

(1) os artigos 18 e 19 da Lei n® 9.430/96 determinam a
possibilidade de o contribuinte utilizar simultaneamente os
métodos ali previstos, ndo havendo que se falar, portanto,
na escolha de um destes métodos;

(1) a unica exigéncia feita pelos citados dispositivos ¢ a de
que seja utilizado o método mais favoravel ao contribuinte,
constituindo esta exigéncia uma obriga¢ao aos agentes da
Administragdo Tributaria;

PARTE A: Das Operacoes de Importacao

PRL 20% e 60% - Da indevida inclusdo dos valores
relativos ao frete, seguro e tributos no calculo do preco
praticado (CIF x FOB)

(ii1) quanto ao PRL 20% e 60%, a inclusdo do frete, seguro
e tributos incidentes na importacdo nao pode ser mantida,
tendo em vista que a Impugnante comprovou que isto
acarretaria diversas distor¢des nos céalculos dos pregos de
transferéncia;

PRL 60% - Da ilegalidade da nova sistematica
introduzida pela IN n® 243/02 e da observancia ao
principio da irretroatividade

(iv) quanto ao PRL 60%, ndo pode prosperar a exigéncia
feita com base na sistematica instituida pela Instrugdo
Normativa n® 243/2002 para os produtos importados
enquadrados na “Situacdo n® 01” e na “Situagdo n® 027,
tendo em vista que o citado dispositivo extrapola os limites
da lei, sendo, portanto, ilegal;

(v) pela mesma razdo, quanto ao calculo do preco de
transferéncia para os produtos enquadrados na “Situacdo n®
03” matérias-primas importadas de vinculadas que foram
revendidas em parte e utilizadas no processo produtivo da
Impugnante em outra parte)) a D. Autoridade
Administrativa deveria ter observado a sistematica prevista
na Lei n® 9.430/96, alterada pela Lei n® 9.959/00 (regulada
pela IN 32/01) para célculo do preco parametro pelo PRL
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60%, aplicando, ao final, pre¢o parametro mais vantajoso
para a impugnante entre este e o calculado pelo PRL 20%.

PIC - Subsidiariamente, caso sejam rejeitados os
calculos feitos pela a Impugnante com base no método
XL, a D. Autoridade Fiscal deveria ter aplicado o PIC

(vi) quanto as operacdes de importacdo, a Impugnante
demonstrou diversas vezes, durante a fiscalizacdo, que
havia efetuado os célculos dos precos de transferéncia
também pelo método PIC, apresentando suas memorias de
calculo (doc. 9 e 10), devendo este método ser aceito, tendo
em vista tratar-se do método mais favoravel do que o
método PRL na forma como aplicado pela D. Autoridade
Fiscal;

PARTE B: Das Operacoes de Exportacao

Safe Harbour da lucratividade - nova exigéncia do art.
35, da IN n® 243/02

(vii) a D. Autoridade Fiscal reconheceu que a Impugnante
faz jus ao beneficio do “safe harbour” da lucratividade
(artigo 35 da IN n® 243/2002) para as exportacdes a
empresas vinculadas no ano-calendario de 2003, rejeitando
apenas sua aplicacdo para operagdes realizadas com
vinculadas sediadas em paises com tributacao favorecida;

(viii) contudo, cometeu equivoco ao calcular o ajuste, ja
que considerou as quantidades totais exportadas pela
Impugnante no periodo, € ndao apenas as quantidades
exportadas para as vinculadas sediadas em paises com
tributagao favorecida;

(ix) as operagOes de exportacdo para empresas vinculadas
localizadas em paraisos fiscais devem ser consideradas para
o calculo da lucratividade a que se refere o artigo 35 da IN
n® 243/2002, devendo apenas estas operacdes sofrerem o
controle dos precos de transferéncia mesmo que seja
atingido o percentual minimo exigido pelo citado
dispositivo;

Safe Harbour - Da adequaciao das operacoes da empresa
ao disposto no artigo 19, “caput”, da Lei n* 9.430/96

(x) algumas das operacdoes de exportacdo (produtos
10975912237; 11019812230; 11024712230; 11027812230
e 17589114303) estdo acobertadas pelo “safe harbour”
previsto no caput do art. 19 da Lei n® 9.430/96 e no art. 14
da IN n® 243/2002, pois os pregos médios praticados nas
operagdes de exportagdo correspondem a, no minimo, 90%
do preco praticado na venda dos mesmos bens no mercado
brasileiro (docs. 12 e 13), fato desconsiderado pela D.
Autoridade Fiscal; €;
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CAP - Subsidiariamente, a D. Autoridade Fiscal deveria
ter aplicado o PVEx e o CAP para todos os produtos, o
que a faria concluir que o CAP é o método mais
vantajoso a Impugnante

(xi) por fim, caso ndo se considerasse quaisquer dos
argumentos relativos as operagdes de exportagdo, a D.
Autoridade Fiscal deveria ter aplicado o método CAP,
como ela mesma afirmou que faria, tendo em vista tratar-se
do método mais favoravel a Impugnante, conforme
demonstrado pela planilha ja apresentada (doc. 12).

A decisdo de primeira instdncia, representada no Acorddo
da DRJ n® 16-20.364 (fls. 3.739-3.754), de 09/02/2009, por
unanimidade de votos, considerou procedente em parte o
langamento, mantendo-o no que concerne aos ajustes nas
operagoes de importagdo e reformando-o quanto aos
ajustes nas operagoes de exportacdo, reduzindo tal ajuste
de R$ 6.430.135,53 para R$ 191.376,77.

A decisdo foi assim ementada.
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ
Ano-calendario: 2003

PRECO DE TRANSFERENCIA. METODOS. Apds o
inicio do processo de fiscalizagdo, nao cabe mais ao
contribuinte, alterar o método utilizado na DIPJ para
determinagdo dos ajustes decorrentes da legislacdo dos
precos de transferéncia. A fiscalizagdo nao esta obrigada a
testar todos os métodos facultados ao contribuinte. No
entanto, nos casos em que o método nao foi indicado da
DIPJ, deve intimar o contribuinte a demonstrar os calculos
efetuados.

IMPORTACOES. METODO PRL. PRECO PRATICADO.
INCLUSAO DE FRETE, SEGURO E TRIBUTOS. Na
apuracao do prego praticado segundo o método PRL (Prego
de Revenda menos Lucro), deve-se incluir o valor do frete e
do seguro, cujo 6nus tenha sido do importador, e os tributos
incidentes na importagao.

ARGUICOES DE INCONSTITUCIONALIDADE.
Argiliicdes de inconstitucionalidade refogem a competéncia
da instancia administrativa, salvo se ja houver decisdo do
Supremo Tribunal Federal declarando a
inconstitucionalidade da lei ou ato normativo, hipdtese em
que compete a autoridade julgadora afastar a sua aplicagao.

EXPORTACOES. NECESSIDADE DE AJUSTE. Somente
estdo sujeitas ao arbitramento as operagdes cuja relagdo
entre o preco médio das operagdes de exportacdes efetuadas
durante o respectiyo periodo de apuracdo da base de calculo
do imposto de renda e da. CSLL, for inferior a noventa por
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cento do preco médio praticado no mercado brasileiro em
operagoes idénticas ou similares.

EXPORTACOES. ERRO NA APURACAO DA
MATERIA TRIBUTAVEL. Provada nos autos a ocorréncia
d¢ erro na apuracdo da matéria tributdvel, exonera-se o
langamento dele decorrente.

Assunto: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LiQUIDO - CSLL

Ano-calendario: 2003

DECORRENCIA. O decidido quanto ao Imposto de Renda
Pessoa Juridica aplica-se a tributacdo dele decorrente.

Contra a aludida decisdo, da qual foi cientificada em
16/04/2009 (A.R. de fl. 3.755v) a interessada interpds
recurso voluntario em 18/05/2009 (fls. 3.765-3.821) onde
repisa os argumentos apresentados em sua impugnagao.

Da decisdo a DRJ recorreu de oficio a este Carf por ter o
crédito tributdrio exonerado excedido o limite previsto na
legislagao.

A Segunda Turma Ordindria da Quarta Camara da Primeira Se¢do do CARF
proferiu o Acordao n® 1402-001.864, de 25 de novembro de 2014, cujas ementa e decisao
transcrevo, respectivamente:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA — IRPJ

Ano-calendario: 2003
PRECO DE TRANSFERENCIA. METODOS.

Apos o inicio do processo de fiscalizagdo, ndo cabe mais ao
contribuinte alterar o método utilizado na DIPJ para
determinac¢do dos ajustes decorrentes da legislacdo dos precos
de transferéncia. A fiscalizagdo ndo esta obrigada a testar todos
os métodos facultados ao contribuinte. No entanto, nos casos em
que o método ndo foi indicado da DIPJ, deve intimar o
contribuinte a demonstrar os calculos efetuados.

IMPORTACOES. METODO PRL. PRECO PRATICADO.
INCLUSAO DE FRETE, SEGURO E TRIBUTOS.

Na apuragdo do prego praticado segundo o método PRL (Preco
de Revenda menos Lucro), deve-se incluir o valor do frete e do
seguro, cujo onus tenha sido do importador, e os tributos
incidentes na importagdo.

ARGUICOES DE INCONSTITUCIONALIDADE.

Arguicoes de inconstitucionalidade refogem competéncia da
instancia administrativa, salvo se ja houver decisdo do Supremo
Tribunal Federal declarando a inconstitucionalidade da lei ou
ato normativo, hipotese em que compete a autoridade julgadora
afastar a sua aplicacado.

EXPORTAGOES,:NECESSIDADE DE AJUSTE.
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Somente estdo sujeitas ao arbitramento as operag¢des cuja
relagdo entre o preco médio das operacoes de exportagoes
efetuadas durante o respectivo periodo de apurag¢do da base de
calculo do imposto de renda e da CSLL, for inferior a noventa
por cento do preco médio praticado no mercado brasileiro em
operagoes idénticas ou similares.

EXPORTAGCOES. ERRO NA APURACAO DA MATERIA
TRIBUTAVEL.

Provada nos autos a ocorréncia de erro na apuragdo da matéria
tributavel, exonera-se o lancamento dele decorrente.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO - CSLL

Ano-calendario: 2003
DECORRENCIA.

O decidido quanto ao Imposto de Renda Pessoa Juridica aplica-
se a tributacdo dele decorrente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso de oficio. Por maioria de votos,
em negar provimento ao recurso voluntdrio. Vencidos os
Conselheiros Moises Giacomelli Nunes da Silva e Carlos Pela,
que votaram por dar provimento.

Inconformado, o contribuinte apresenta recurso especial por divergéncia,
argumentando, em sintese:

a) Parte A - PRL 60 — ilegalidade da Instrucao Normativa SRF n® 243/02;

b) Parte B — exclusdo dos valores de frete, seguro e tributos na apurag¢do do
preco praticado; e

c¢) Parte C — da possibilidade de apresentagdo de novo método no curso da
fiscalizagao.

O recurso foi admitido pelo presidente da Quarta Camara da Primeira Secdo
do CARF.

Devidamente cientificada, a Fazenda Nacional apresentou contrarrazdes, em
que requer que os fundamentos do voto vencedor do acordao recorrido sejam utilizados como
contrarrazdes ao recurso especial interposto pelo contribuinte, como se ali estivessem
transcritos, com o consequente desprovimento do apelo.

E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadao, Relator
O recurso ¢ tempestivo, entendo que a divergéncia restou comprovada e, por
1550, coithego do especial.

As matérias postas a apreciacao desta Camara Superior, todas relacionadas
aos Precos de Transferéncia, sdo as seguintes:

a) a pretensa ilegalidade da IN SRF n® 243/2002 que, segundo a
recorrente, extrapolaria os limites da lei;

b) a inclusdo ou nio das despesas de frete, seguro e tributos incidentes na
importacio no preco praticado; e

¢) interpretacio do disposto no art. 4%, § 2°, da IN SRF 243/2002 (escolha
do método mais favoravel ao contribuinte).

Passo a andlise tema por tema.

a) Ilegalidade da IN SRF n®243/2002

No tocante a pretensa ilegalidade da IN SRF n® 243/2002 que, segundo a
recorrente, extrapolaria os limites da lei, ndo € de ser acolhida.

Na realidade, o célculo proposto pela IN SRF n® 243/2002, veio corrigir uma
imprecisao metodologica no célculo anteriormente previsto na Instru¢do Normativa que a
antecedeu (IN SRF n® 32/2001, que teve curta vigéncia), que, porém, ndo a invalidava do ponto
de vista legal.

Veja-se, para comprovagao do afirmado, a tabela abaixo:

INS. ESTRANG. INS. NACIONAL VALOR TOTAL

PRECO DE REVENDA (1) 100

Desc. incond. concedidos (2) -5

Imp. e contr. s/ vendas (2) -30

Com. e corretagens (2) 0
PRECO LiQ. REVENDA [(1) — (2)] = (3) 65

'Valor dos insumos (4) -60 -30 -90

(Pr. lig. revenda — ins. nac.) [(3) — (4)] = (5) 35

Margem de lucro [60% x (5)] = (6) -21

PRECO PARAMETRO [(3) - (6)] = (7) 44

Nesse primeiro calculo, o pre¢o liquido de revenda, de R$ 65,00 — que
obviamente abrange tanto o insumo estrangeiro quanto o insumo nacional -, ¢ deduzido do
valor de custo do insumo nacional (R$ 30,00), resultando em R$ 35,00, sobre o qual se calcula
a:margem de-lucro-de 60%; encontrando-se R$ 21,00. Apos isso, o preco parametro do insumo
estrangeiro € apurado pela 'deducdo dessa margem'de lucro; de’'R$' 21,00, do prego liquido de
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revenda de R$ 65,00 - que obviamente abrange tanto o insumo estrangeiro quanto o nacional -,
resultando em R$ 44,00.

Ou seja, incluiu-se, indevidamente, o preco liquido de revenda do insumo
nacional, tanto para efeito de se calcular a margem de lucro de 60% (esta, tomando-se como
base o preco liquido de revenda de R$ 65.00 - que obviamente abrange tanto o insumo
estrangeirc quanto o nacional - com a dedug@o do valor de custo do insumo nacional, de R$
30,00), quanto, posteriormente, para se calcular o preco pardmetro do insumo estrangeiro (este,
tomando-se como base aquele mesmo preco liquido de revenda, de R$ 65,00 - que obviamente

abrange tanto o insumo estrangeiro quanto o nacional - com a dedug@o da margem de lucro, de
RS 21,00).

Veja-se, agora, esta outra tabela, também construida a partir dos mesmos

dados:
INS. ESTRANG. INS. NACIONAL | VALOR TOTAL

PRECO DE REVENDA (1) 66,66666667 33,33333333 100
Desc. incond. concedidos (2) -3,333333333 -1,666666667 -5
Imp. e contr. s/ vendas (2) -20 -10 -30
Com. e corretagens (2) 0 0 0
PRECO LiQ. REVENDA [(1) - (2)] = (3) 43,33333333 21,66666667 65
Valor dos insumos (4) -60 -30 -90
IPercentuais dos insumos (5)% 66,66666667 33,33333333 100
Margem de lucro [60% x (3)] = (6) -26
PRECO PARAMETRO [(3) — (6)] = (7) 17,33333333

Com a proporcionalizagdo devidamente procedida pela IN SRF n2 243, de
2002, tem-se que, tanto a margem de lucro de 60%, quando o preco pardmetro — que se
referem, ambos, ao insumo estrangeiro -, estdo calculados sobre o valor de RS 43,33, que é o
preco liquido de revenda, de R$ 65,00 - que obviamente abrange tanto o insumo estrangeiro
quanto o nacional - devidamente escoimado do preco liquido de revenda do insumo nacional,
de R$ 21,67, em tamanho destacado na tabela.

Outro nao foi o objetivo da Lei, ao dispor que a margem de lucro de 60% ¢
“calculada sobre o preco de revenda apds deduzidos os valores referidos nas alineas anteriores
e do valor agregado no Pais, na hipotese de bens importados aplicados a producao” (grifei).

Ora, o “valor agregado no Pais” corresponde, iniludivelmente, em tultima
analise, a participacdo do insumo nacional na formacdo do preco de revenda. Afinal de contas,
o que interessa, na realidade, ¢ o valor efetivo do bem importado, obtido por meio do expurgo
de todos os acréscimos a ele imputados no Pais.

Abre-se, aqui, um paréntese, para rebater o que a ora recorrente denomina,
em seu recurso especial, de “peticdo de principio” contra a forma de calculo da IN SRF n®
243/2002 (e-fls. 9.142 € 9.143).

Segundo ela, por essa forma de calculo, “basta que se aumente o custo do
bem importado que se ter& um aumento no preco parametro”. Assim, havendo um
superfaturamento nas importacdes de pessoas ligadas, a férmula premiaria aquele que
superfatura.

Esquece-se, - ela,. porém,..de  que, 0 .aumento, . no preco parametro ¢
proporcionalmente inferior a .cada,aumentoodo custo . dorbem> importado (superfaturamento),

10
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justamente por causa da proporcionaliza¢do devidamente procedida pela IN SRF n® 243/2002.
Por decorréncia, o valor do ajuste sera proporcionalmente superior a cada aumento daquele
custo do bem importado.

No exemplo por ela mesma sugerido, com o aumento em duas vezes do valor
do insumo estrangciro, de R$ 3,00 para R$ 6,00, num eventual superfaturamento, o prego
pardmetro aumentaria apenas um virgula seis vezes (R$ 2,86 para R$ 4,58) e o correspondente
ajuste, para nmiais de dez vezes (de R$ 0,14, correspondente a R$ 3,00 — RS 2,86, para R$ 1,42,
equivalente a R$ 6,00 - RS 4,58) (valores em tamanho destacado na tabela):

: INS. ESTRANG. | INS.NACIONAL | VALOR TOTAL
PRECO DE REVENDA (1) 7,15 21,45 28,6
Desc. incond. concedidos (2) 0 0 0
Imp. e contr. s/ vendas (2) 0 0 0
Com. e corretagens (2) 0 0 0
PRECO LiQ. REVENDA [(1)— ()] = (3) 7,15 21,45 28,6
'Valor dos insumos (4) -3 -9 -12
Percentuais dos insumos (5)% 25 75 100
Margem de lucro [60% x (3)] = (6) -4,29
PRECO PARAMETRO [(3) - (6)] = (7) 2,86

INS. ESTRANG. | INS.NACIONAL | VALOR TOTAL
PRECO DE REVENDA (1) 11,44 17,16 28,6
Desc. incond. concedidos (2) 0 0 0
Imp. e contr. s/ vendas (2) 0 0 0
Com. e corretagens (2) 0 0 0
PRECO LiQ. REVENDA [(1)— (2)] = (3) 11,44 17,16 28,6
'Valor dos insumos (4) -6 -9 -15
IPercentuais dos insumos (5)% 40 60 100
Margem de lucro [60% x (3)] = (6) -6,864
PRECO PARAMETRO [(3) — (6)] = (7) 4,576

Fechado o paréntese, veja-se que a metodologia do Prego de Revenda menos
Lucro (PRL), universalmente utilizada, indica que se deve ter como base o preco de revenda do
bem importado, para se calcular o pre¢o parametro, pois ¢ a margem de lucro (de operagdes
entre partes ndo relacionadas) que ¢ tida como parametro para servir de compara¢ao, mas se
houver outros custos ou riscos (que corresponde ao valor agregado), isto deve ser considerado
devidamente e segregado. Portanto, quando o bem importado sofre agregacao de valor,
transformando-se num outro produto, o valor agregado deve ser diminuido ou deduzido do
valor de venda do produto para se encontrar o valor de venda individual do bem importado,
sobre o qual se aplica uma margem de lucro para se encontrar o valor que se deseja comparar
com o custo do bem importado, conforme estipula a metodologia da IN 243/2002 que, porém,
usa margens fixas ao invés de usar margens de lucro comparadas, como ¢ caso do Manual da
OCDE. Esta metodologia ¢ corroborada no Manual de Pregos de Transferéncia para Paises em
Desenvolvimento da ONU que, inclusive, traz especificamente a metodologia brasileira, com
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as margens fixas para o PRL." De lembrar que, embora o Brasil ndo seja membro da OCDE, ¢
membro da ONU. Veja-se que, se os outros custos nao forem devidamente isolados no calculo
do prego parametro, pode-se chegar a nimeros absurdos (e esta segregacao ¢ feita por meio da
proporcionalizagao do custo).

Ora, como vimos acima, valor agregado ¢ aquilo que, mensurado
economicamente, ¢ adicionado a um bem existente (custo adicionado). O método de Prego de
Revenda menos Lucro (PRL) deve ter como base o prego de revenda do bem importado pois ¢é
a margein de lucro que ¢ tida como parametro para servir de comparagao.

Se o bem importado teve valor agregado no pais transformando-o num outro
produto, tal valor deve ser diminuido ou deduzido do valor de venda do produto, para se
encontrar o valor de venda individual do bem importado, o que ¢ feito pela proporcionalizagao
de sua participagao no custo do bem, sobre o qual se aplica uma margem de lucro (no caso
definida em lei ordindria) para se encontrar o valor que se deseja comparar com o custo do bem
importado.

Pelo exposto até aqui, todos os argumentos da recorrente para inquinar de
ilegalidade a IN SRF 243/2002 nao se sustentaram sob uma analise interpretativa. Mas hé mais
argumentos.

Pela 16gica dos Precos de Transferéncia, o Método de Preco de Revenda
menos Lucro (PRL) deve ter por base o preco de revenda do bem importado, o qual sofreu
agregacdo de valor no pais, para entdo, sobre este preco de revenda expurgado do valor
agregado no pais, aplicar-se a margem de prego de revenda legal de 60% para se encontrar o
preco parametro do custo do bem importado.

Corrigindo a distor¢do inicialmente implementada com a edi¢do da IN
32/2001, a metodologia veiculada no § 11 do art. 12 da IN SRF n® 243/2002 n3o mais
determinou a incidéncia da margem de lucro de 60% sobre o prego liquido de venda do produto
acabado, mas sobre a parcela desse valor que corresponde ao bem importado, i.e., a chamada
“participagdao do bem, servi¢o ou direito importado no preco de venda do bem produzido”, o
que viabiliza a apuragdo do prego-parametro do bem importado com maior exatidao, em
consonancia com o objetivo do método PRL 60 e a finalidade do controle dos precos de
transferéncia.

Ou seja, o método de Pregco de Revenda menos Lucro deve ter como base o
preco de revenda do bem importado, pois ¢ a margem de lucro que ¢ tida como pardmetro para
servir de comparagdo. Portanto, quando o bem importado sofre agregacao de wvalor,
transformando-o num outro produto, o valor agregado deve ser diminuido ou deduzido do valor
de venda do produto para se encontrar o valor de venda individual do bem importado, sobre o
qual se aplica uma margem de lucro (no caso definida em lei ordinéria) para se encontrar o
valor que se deseja comparar com o custo do bem importado.

Insta observar, ainda, que as interpretagdes sistematica, logica e finalistica,
aqui empregadas, prevalecem sobre eventuais interpretagdes gramatical e historica que se
pretenda empreender, com o fito de inquinar de ilegal a IN SRF n® 243/2002.

Por fim, cumpre mencionar que o Tribunal Regional Federal da Terceira
Regido ja alterou o seu entendimento a respeito, desde 2011, conforme Apelacdo Civel n®

YA metodologia brasileira de margens fixas'para’o método PLR esta as paginas 359 a 366 (Cap. 10.1),
doManual‘de Pregos/de Transferéncia para Paises'ent Desenvolvimentocda ONU, disponivel em
http://www . un.org/esa/ffd/documents/IUN " Manual 0 TransferPricing.pdf.
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0028594-62.2005.4.03.6100/SP, de 2 de outubro de 2014, que menciona diversos outros
precedentes no mesmo sentido:

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL. TRIBUTARIO. LEIS
9.430/1996 E 9.959/2000. INSTRUCAO NORMATIVA SRF
243/2002. PRECO DE TRANSFERENCIA. METODO DE
PRECO DE REVENDA MENOS LUCRO - PRL 60. PRECO
PARAMETRO. VALOR AGREGADO. CONTRIBUICAO
SOCIAL SOBRE O LUCRO E IMPOSTO DE RENDA DA
PESSOA JURIDICA. LEGALIDADE. AGRAVO RETIDO.
FALTA DE REITERACAO.

1. Ndo se conhece do agravo retido, ndo reiterado na forma do
artigo 523, CPC.

2. A IN 243/2002 foi editada na vigéncia da Lei 9.959/2000, que
alterou a redagdo da Lei 9.430/1996, para distinguir a hipotese
de revenda do proprio direito ou bem, tratada no item 2, da
hipotese de revenda de direito ou bem com valor agregado em
razdo de processo produtivo realizado no pais, tratada no item 1,
ambos da alinea d do inciso 11 do artigo 18 da lei.

3. O cadlculo do prego de transferéncia, pelo Método de Prego de
Revenda menos Lucro - PRL, no caso de direitos, bens ou
servigos, oriundos do exterior e adquiridos de pessoa juridica
vinculada, passou, na vigéncia da Lei 9.959/2000, a considerar a
margem de lucro de 60% "sobre o preco de revenda apos
deduzidos os valores referidos nas alineas anteriores e do valor
agregado no Pais, na hipotese de bens importados aplicados a
producgdo” (artigo 18, 11, "d", 1).

4. A adogdo, na técnica legal, do critério do valor agregado
objetivou conferir adequada eficacia ao modelo de controle de
precos de transferéncia, em cumprimento as obrigagoes
assumidas pelo Brasil na Conven¢do Modelo da OCDE,
evitando distorgoes e, particularmente, redu¢do da carga fiscal
diante da insuficiéncia das normas originariamente contidas na
Lei 9.430/1996 e refletidas na IN/SRF 32/2001.

5. Com efeito, o cadlculo do prego de transferéncia a partir da
margem de lucro sobre o preco de revenda ¢ eficaz, no
atingimento da finalidade legal e convencional, quando se trate
de importagdo de bens, direitos ou servigos finais para revenda
interna, ndo, porém, no caso de importa¢do de matérias-primas,
insumos, bens, servicos ou direitos que ndo sdo objeto de
revenda direta, mas sdo incorporados em processo produtivo de
industrializacdo, resultando em distintos bens, direitos ou
servigos, agregando valor ao produto final, com participagoes
variaveis na formag¢do do preco de revenda, que devem ser
apuradas para que seja alcancado corretamente o prego de
transferéncia, de que trata a legislagdo federal.

6. Assim, a IN 243/2002, ao tratar, nos §§ 10 e 11 do artigo 12,
do Método do Pre¢o de Revenda Menos Lucro -, para bens,
servicos ou direitos importados aplicados a produgdo, com
exclusdo do valor agregado e da margem de lucro de 60%, para
tanto com a apurac¢do” da participacdo de tais bens, servigos ou
direitos no custo e preco de revenda do produto final
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industrializado no pais, ndo inovou nem violou o artigo 18, 11, d,
item 1, da Lei 9.430/1996 com a redagdo dada pela Lei
9.959/2000.

7. Contrariamente ao postulado na inicial, o que se verificou foi
a necessaria e adequada explicitagdo, pela instru¢do normativa
impugnada, do conteudo legal para permitir a sua aplicagdo,
considerando que o conceito legal de valor agregado,
conducente ao conceito normativo de prego parametro, leva a
necessidade de apurar a sua formagdo por decomposi¢do dos
respectivos fatores, abrangendo bens, servicos e direitos
importados, sujeitos a andlise do valor da respectiva
participagdo proporcional ou ponderada no prego final do
produto.

8. O artigo 18, I, da Lei 9.430/1996, alterada pela Lei
9.959/2000, prevé que o prego de transferéncia, no caso de bens
e direitos importados para a aplicagdo no processo produtivo,
calculado pelo método de prego de revenda menos lucros - PRL -
60, ¢ a média aritmética dos precos de revenda de bens ou
direitos, apurada mediante a exclusdo dos descontos
incondicionados, tributos, comissoes, corretagens e margem de
lucro de 60%, esta calculada sobre o preco de revenda depois de
deduzidos os custos de produgdo citados e ainda o valor
agregado calculado a partir do valor de participagdo
proporcional de cada bem, servico ou direito importado na
formagdo do prego final, conforme previsto em lei e detalhado
na instrug¢do normativa.

9. O prego de transferéncia, assim apurado e ndo de outra forma
como pretendido neste feito, é que pode ser deduzido na
determinagdo do lucro real para efeito de calculo do IRPJ/CSL.
Ha que se considerar, assim, a ponderagdo ou participagdo dos
bens, servigos ou direitos, importados da empresa vinculada, no
preco final do produto acabado, conforme planilha de custos de
produgdo, mas sem deixar de considerar os precos livres do
mercado concorrencial, ou seja os praticados para produtos
idénticos ou similares entre empresas independentes. A
aplicagdo do método de calculo com base no valor do bem,
servigo ou direito em si, sujeito a livre fixagdo de preco entre as
partes vinculadas, geraria distor¢do no valor agregado,
majorando indevidamente o custo de produgdo a ser deduzido na
determinagdo do lucro real e, portanto, reduzindo ilegalmente a
base de calculo do IRPJ/CSL.

10. Para dar eficacia ao método de cdlculo do prego de revenda
menos lucro, previsto na Lei 9.430/1996 alterada pela Lei
9.959/2000, ¢ que foi editada a IN/SRF 243/2002, em
substituicdo a IN/SRF 32/2001, ndo se tratando, pois, de ato
normativo inovador ou ilegal, mas de explicitagdo de regras
concretas para a execu¢do do conteudo normativo abstrato e
generico da lei, prejudicando, pois, a alegagdo de viola¢do ao
principio da legalidade.

11. Precedentes.
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Ainda, em recentissima decisdo, aquele mesmo Tribunal Regional Federal da
Terceira Regido expendeu o seguinte entendimento (Agravo Legal em Apelagao Civel n°
0029836-51.2008.4.03.6100/SP, de 18 de margo de 2016, publicado em 31 de margo de 2016):

1. O Prego de Transferéncia, em suma, é o valor definido para
registrar as operagoes de venda ou transferéncia de bens,
servigos ou propriedade intangivel entre partes vinculadas, cujo
controle ¢ obtido mediante a compara¢do com pregos praticados
pelo  mercado, por partes individuadas, em negocios
semelhantes. Esse processo, do qual o Brasil adotou as regras,
deriva das disposi¢oes da Convengao- Modelo Fiscal da OCDE
(Organizagdo para a Cooperagdo e Desenvolvimento
Economico) e pretende, dentre outros aspectos, consolidar a
tributagdo igualitaria das operagdes entre as empresas
vinculadas, impedindo a manipulagdo de transagoes a fim de
diminuir os encargos fiscais e, por consequéncia, preservando as
operagoes similares praticadas pelas empresas independentes e
a concorréncia, inibindo a perda de receitas pelo Fisco.
Encontra-se abrigado na Lei n® 9.430/1996 e denomina-se Arm's
length principle (Principio da Neutralidade ou do Preg¢o sem
Interferéncia ou, ainda, Principio dos Pregos Independentes
Comparados). No caso de empresas vinculadas, objetiva coibir
tanto a dupla tributagdo como a ocorréncia de evasdo fiscal,
determinando-se uma margem de lucro sobre o valor do prego
liquido de revenda da mercadoria ou insumo importado.

2. A sistematica prevista pela Lei n° 9.430/96, posteriormente
modificada pela Lei n° 9.959/2000, e as INs/SRF n°s. 32/2001 e
243/2002, busca, em ultima andlise, corrigir distor¢do em
relacdo a margem de lucro, a qual, segundo o ordenamento
juridico modificado, resultaria da aplica¢do do percentual de
60% sobre os pregos de venda do bem produzido. Com a
modifica¢do introduzida, passou-se a considerar, para a
apuragdo do prego pardmetro, a participagdo dos bens, servi¢os
ou direitos importados aplicados na produgdo, tanto no prego de
venda do produto, quanto no custo total do bem acabado, ja com
valor agregado no pais, o qual, juntamente com a margem de
lucro de 60%, sdo eliminados na apuragdo do prego parametro,
segundo a metodologia prevista no art. 12, §§ 10, e 11 e seus
incisos, da mencionada IN/SRF n° 243/2002, a qual
regulamentou a Lei n° 9.430/1996, com a redagdo veiculada pela
Lei n®9.959/2000.

3. O cadlculo do prego de transferéncia, pelo Método de Prego de
Revenda menos Lucro - PRL passou, na vigéncia da Lei n°
9.959/2000, a considerar a margem de lucro de 60% "sobre o
preco de revenda apos deduzidos os valores referidos nas
alineas anteriores e do valor agregado no Pais, na hipotese de
bens importados aplicados a produgao" (artigo 18, II, "d", 1). A
adogdo, na técnica legal, do critério do valor agregado objetivou
conferir adequada eficacia ao modelo de controle de precos de
transferéncia, em cumprimento ds obrigagdes internacionais
assumidas pelo Brasil na Convengdo Modelo da OCDE,
evitando distorgoes e/ particularmente, redu¢do da carga fiscal
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diante da insuficiéncia das normas originariamente contidas na
Lei n®9.430/1996 e refletidas na IN/SRF n° 32/2001.

4. Com efeito, o cdlculo do preco de transferéncia a partir da
margem de lucro sobre o prego de revenda é eficaz no sentido de
atingir a finalidade legal nos casos de importa¢do para revenda
interna, ndo, porém, no caso de importagdo de insumos que ndao
sdo objeto de revenda direta, mas sdo incorporados em processo
produtivo de industrializacdo, resultando em distintos bens,
direitos ou servigos, agregando valor ao produto final, com
participagoes variaveis na formagdo do prego de revenda, que
devem ser apuradas para que seja alcangado corretamente o
preco de transferéncia, de que trata a legislagdo federal.

5. Assim, nesse aspecto, a IN n° 243/2002 ndo violou o artigo 18,
1L, "d", item 1, da Lei n° 9.430/1996, com a redagdo dada pela
Lei n? 9.959/2000, ao tratar, nos §§ 10 e 11 do artigo 12, do
Método do Prego de Revenda Menos Lucro, para bens, servigos
ou direitos importados aplicados a produgdo, com exclusdo do
valor agregado e da margem de lucro de 60%, para tanto com a
apuragdo da participagdo de tais bens, servi¢os ou direitos no
custo e preco de revenda do produto final industrializado no
pais. O conceito legal de valor agregado, que conduz ao
conceito normativo de pre¢o pardmetro, leva a necessidade de
apurar a sua formagdo por decomposicdo dos respectivos
fatores, abrangendo bens, servicos e direitos importados,
sujeitos a andlise do valor da respectiva participagdo
proporcional ou ponderada no prego final do bem. O art. 18, 11,
da supracitada legislagcdo prevé que o prego de transferéncia, no
caso de bens e direitos importados para a aplicagdo no processo
produtivo, calculado pelo método de preco de revenda menos
lucros - PRL - 60, é a média aritmética dos pregos de revenda de
bens ou direitos, apurada mediante a exclusdo dos descontos
incondicionados, tributos, comissoes, corretagens e margem de
lucro de 60%, esta calculada sobre o preco de revenda depois de
deduzidos os custos de produgdo citados e ainda o valor
agregado calculado a partir do valor de participacao
proporcional de cada bem, servico ou direito importado na
formacgdo do prego final, conforme previsto em lei e detalhado
na instrugdo normativa. O prego de transferéncia assim apurado
¢ que pode ser deduzido na determinag¢do do lucro real para
efeito de cdlculo do IRPJ/CSL. Hda que se considerar, assim, a
ponderacdo ou participagdo dos bens, servigos ou direitos,
importados da empresa vinculada, no preco final do produto
acabado, conforme planilha de custos de produgdo, mas sem
deixar de considerar os precos livres do mercado, praticados
para produtos idénticos ou similares entre empresas
independentes.

6. A aplicagdo do método de calculo com base no valor do bem,
servigo ou direito em si, sujeito a livre fixagdo de preco entre as
partes vinculadas, geraria distor¢do no valor agregado,
majorando indevidamente o custo de producdo a ser deduzido na
determinagdo do lucro real e, portanto, reduzindo ilegalmente a
base de calculo do " IRPJ/CSL. Para dar eficacia ao método de
calculo'do preco de revenda " menos lucro, previsto na Lei n°
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9.430/1996 alterada pela Lei n° 9.959/2000, ¢ que foi editada a
IN/SRF n° 243/2002, em substituicdo a IN/SRF 32/2001, ndo se
tratando, pois, de ato normativo inovador ou ilegal, mas de
explicitagdo de regras concretas para a execu¢do do conteudo
normativo abstrato e genérico da lei, prejudicando, pois, a
alegagdo de violagcdo ao principio da legalidade.

Como podemos constatar, descabe a argui¢dao de ilegalidade na IN SRF n®
243/2002, cuja metodologia busca proporcionalizar o prego parametro do bem importado
aplicado na produgdo. Assim, a margem de lucro ndo ¢ calculada sobre a diferenga entre o
preco liquido de venda do produto final e o valor agregado no Pais, mas sobre a participacdo do
insumo importado no prego liquido de venda do produto final, o que viabiliza a apuracao do
preco parametro do bem importado com maior exatiddo, em consonancia ao objetivo do
método PRL 60 e a finalidade do controle dos pregos de transferéncia.

b) Despesas de frete, seguro e tributos incidentes na importacio

Também quanto a inclusdo das despesas de frete, seguro e tributos incidentes
na importagdo no preco praticado, ndo tem razao a recorrente.

O art. 18, § 62 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, é bem claro a
esse respeito (grifei):

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, servigos
e direitos, constantes dos documentos de importagdo ou de
aquisi¢do, nas operagoes efetuadas com pessoa vinculada,
somente serdo dedutiveis na determinacdo do lucro real até o
valor que ndo exceda ao preco determinado por um dos
seguintes métodos:

[...].

$ 62 Integram o custo, para efeito de dedutibilidade, o valor do
frete e do seguro, cujo onus tenha sido do importador e os
tributos incidentes na importagdo.

Se entende a recorrente que essa inclusdo acarreta diversas distor¢des nos
calculos dos precos de transferéncia, deve, entdo, diligenciar, perante os seus representantes no
Congresso Nacional, a fim de que seja alterada a redacdo daquele dispositivo legal, e nao,
simplesmente, pretender descumpri-lo sob esse argumento.

Deve ser lembrado, porém, nessa eventualidade, o contido no art. 144 do
Cdodigo Tributéario Nacional — CTN (Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966), de seguinte teor:

Art. 144. O langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

Por outro lado, “onde a lei ndo distinguiu, ndo compete ao intérprete
distinguir”, nao sendo, pois, adequada a tentativa de se ler naquele dispositivo legal algo que
ali ndo estd expressamente disposto, como, por exemplo, que aquela integragdo ao custo
somente se daria se o 6nus do importador fosse decorrente de pagamento a pessoa juridica
vinculada ou de aquisi¢do internacional (importacao).

Dessa forma, tem-se que, at¢ a entrada em vigor do art. 38 da Medida
Provisoria n° 563, de 3 de abril de 2012, convertida na Lei n° 12.715, de 17 de setembro de
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2012, integravam o custo, para efeito de dedutibilidade na determina¢do do lucro real até o
valor que ndo excedesse ao prego determinado pelo Método do Preco de Revenda menos Lucro
(PRL), o valor do frete e do seguro, cujo Onus tivesse sido do importador, € os tributos
incidentes na importagao.

£ certo que, a partir de 1° de janeiro de 2013, permitiu o legislador a exclusio
do frete ¢ do seguro, cujo 6nus tenha sido do importador, em determinadas condicdes, e
dos tributos 1icidentes na importacdo e gastos no desembaraco aduaneiro, mas, na época, essas
exclusdcs ndo estavam autorizadas.

Ademais, a interpretacdo dada pela Instru¢ao Normativa que regulava os arts.
18, 21, 23 e 24 da Lei 9.430 Lei n2 9.430, de 1996, ao tratar do método PRL, ao tempo do
langamento (IN SRF 243/2002), ¢ perfeitamente legal e se coaduna com aquelas normas,
também no que diz respeito ao tratamento do frete, seguros e tributos incidentes na importagao.
Ainda que se possa admitir outra intepretacdo possivel, ndo se pode inquinar de ilegalidade as
Instru¢des Normativas neste aspecto, pela simples razdo de que ilegais nao sdao, embora
pudesse ter outro entendimento igualmente legal. Nestes casos ha que se preservar a
integridade normativa das normas complementares, com supedaneo no art. 100, inciso I, do
CTN, e também em homenagem ao principio da seguranca juridica. Por outro lado nio cabe ao
CAREF discutir a inconstitucionalidade das leis, a teor da Simula CARF n. 2. Nas discussoes
em plendrio foi lembrado que votei pela exclusdo do frete e seguro em situagdes semelhantes,
quando atuava na 1* TO da 1* Camara da 1* Secdo do CARF. De fato, foram quatro decisdes,
salvo engano, tomadas na mesma sessdo, nos quais fui o Unico conselheiro que votou neste
sentido (a decisdo foi por maioria de cinco votos a um), o que denota a grande controvérsia que
envolve a matéria. Assim, deixo claro que, apdés maior aprofundamento no tema e maiores
discussdes, mudei meu pensamento a respeito da questdo, e passo adotar a posi¢ao ora expressa
neste voto, pelas razdes de direito acima expostas.

¢) Aplicacdao de método mais favoravel ao contribuinte

Por fim, ndo procede a irresignagdo da recorrente com relagdo a interpretagao
do disposto no art. 4% § 2% da IN SRF 243/2002 (escolha do método mais favoravel ao
contribuinte).

Vé-se, claramente, que o comando ali contido, com estar vinculado ao caput
daquele artigo, ¢ dirigido unicamente a pessoa juridica importadora (grifei):

Art. 4° Para efeito de apuracdo do preco a ser utilizado como
pardmetro, nas importagoes de empresa vinculada, ndo-
residente, de bens, servicos ou direitos, a pessoa juridica
importadora poderd optar por qualquer dos métodos de que
tratam os arts. 8° a 13, exceto na hipotese do § 1%
independentemente de prévia comunica¢do a Secretaria da
Receita Federal.

[..]

$ 22 Na hipotese de utilizagdo de mais de um método, serd
considerado dedutivel o maior valor apurado, devendo o método
adotado pela empresa ser aplicado, consistentemente, por bem,
servico ou direito, durante todo o periodo de apuracgdo.

E, no presente caso, a ora recorrente expressamente efetuou a sua opcao,
informando essa adog¢dao.quando do preenchimento da respectiva DIPJ (fls. 142 a 193).
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De todo modo, inexiste previsao legal que obrigue a fiscalizagdo a apurar o
preco-parametro com base em todos os métodos possiveis e adotar aquele mais benéfico ao
contribuinte. A Lei previa, a época, que o contribuinte poderia escolher o método a ser
utilizado, desde que fosse aplicavel ao caso e desde que utilizado conforme as normas vigentes;
da mesma forma, afastado o procedimento adotado pelo contribuinte, o Fisco poderia escolher
qualquer método igualmente aplicavel, desde que o fizesse adequadamente.

Realmente, a legislagdo garante ao contribuinte, na hipotese de ser possivel a
ntiliza¢io de mais de um método, ser considerado o mais benéfico. Contudo, esta mesma
legislagao ndo impde ao Fisco testar todos os métodos possiveis para verificar qual é o mais
benéfico.

Entendo que a legislacdo deu liberdade ao contribuinte na escolha do melhor
método que lhe convém, garantindo que, na existéncia de mais de um valor, o ajuste deve ser o
mais benéfico sob seu ponto de vista.

A Fiscalizagdo compete auditar os calculos pelo método escolhido e, & vista
dos documentos apresentados pelo contribuinte, constatar a sua exatiddo ou ndo. Somente em
caso de inexatidao dos célculos apresentados pelo contribuinte ou impossibilidade de opcao
pelo método apresentado ¢ que deve o fisco identificar de oficio eventuais excessos de custos
na importagado por quaisquer dos trés métodos.

Por isto, em caso de exatiddo dos calculos pelo método escolhido pelo
contribuinte, ndo sendo vedado e sendo abaixo do prego praticado entre os negociantes
vinculados, ndo cabe a Fiscalizagdo avangar na analise de outros métodos para verificar se
existe outro mais benéfico ao contribuinte, mesmo que, por hipdtese, exista um valor menor de
ajuste.

Apenas se o contribuinte demonstrar a apura¢do por mais de um método
previsto na legislagdo ¢ que o Fisco deverd adotar o mais favoravel ao contribuinte, caso se, da
andlise de ambos os métodos apresentados, ndo existam impedimentos ou incorrec¢des.

Isto ndo ocorreu neste caso, haja vista a afirmacgao da fiscalizagdo, no termo
de verificagdo, no sentido de que:

A empresa, em 05/05/2008, apresentou tabelas com memorias de
calculo relativas ao método PIC (fls. 311 a 323), alegando que,
para os calculos de precos de transferéncia, teria efetuado os
ajustes, comparando os valores deste método com aqueles
obtidos pelo PRL20 ou PRL60, selecionando o menor deles. No
entanto, quando da apresentagdo original das memorias de
calculo em 05/02/2007, o método PIC ndo foi sequer
mencionado.

Para confirmagao deste fato, solicitamos ao contribuinte que nos
fornecesse impressa a tabela Access “Ajustes de Importagdo do
Ano Fiscalizado”, com as folhas devidamente rubricadas pelo
representante da empresa. Pode-se verificar desta tabela que, em

sua coluna “Método de Ajuste”, somente aparecem as opgoes
“PRL20” ou “PRL60” (fls. 327 a 341).

Por outro lado, o Fisco somente teria o dever juridico de identificar e analisar
o ajuste pelos trés métodos de calculo possiveis se a lei assim expressamente determinasse, o
que nao percebemos pelos dispositivos legais acima transcritos.
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Pelo exposto, contrapondo a recorrente, sou da opinido que ndo cabe ao fisco
assumir o 6nus de sempre aplicar o método de apuracdo de pregos de transferéncia mais
favoravel ao contribuinte, nem sequer que haja prevaléncia entre os métodos possiveis. Tal
matéria deve ser objeto de previsdo legislativa especifica (como ocorre em alguns paises), e
ndo decorre, ou se impde, em virtude de nenhum principio aplicavel.

Conclusao

Isto posto, nego provimento ao recurso especial do contribuinte.

(Assinado digitalmente)

Marcos Aurélio Pereira Valadao
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Declaraciao de Voto

Conselheiro Luis Flavio Neto

Na reunido de maio de 2016, a Camara Superior de Recursos Fiscais
(doravanie “CSRF”) analisou o recurso especial interposto por CLARIANT S.A. (doravante
“CLARIANT”, “contribuinte” ou ‘“recorrente”), em que ¢ parte a Procuradoria da
Fazenda Nacional (doravante “PFN” ou “recorrida”), no processo n. 16561.000133/2008-26.
Em tal recurso, a recorrente requer a reforma do acérdao n. 1402-001.864 (doravante “acordao
a quo” ou “acérdio recorrido”), proferido pela r. 2* Turma Ordinaria da 4° Camara desta 1°
Secdo (doravante “Turma a quo”).

O acordao recorrido, proferido pela Turma a qguo, que, por unanimidade dos
votos, negou provimento ao recurso de oficio e, por maioria dos votos, negou provimento ao
recurso voluntario, restou assim ementado (fls. 7.643 e seg. do e-processo):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA IRPJ

Ano-calendario: 2003
PRECO DE TRANSFERENCIA. METODOS.

Apos o inicio do processo de fiscalizagdo, ndo cabe mais ao
contribuinte alterar o método utilizado na DIPJ para
determinag¢do dos ajustes decorrentes da legislagdo dos precos
de transferéncia. A fiscalizagdo ndo esta obrigada a testar todos
os métodos facultados ao contribuinte. No entanto, nos casos em
que o método ndo foi indicado da DIPJ, deve intimar o
contribuinte a demonstrar os calculos efetuados.

IMPORTACOES. METODO PRL. PRECO PRATICADO.
INCLUSAO DE FRETE, SEGURO E TRIBUTOS.

Na apuragdo do prego praticado segundo o método PRL (Preco
de Revenda menos Lucro), deve-se incluir o valor do frete e do
seguro, cujo onus tenha sido do importador, e os tributos
incidentes na importagdo.

ARGUICOES DE INCONSTITUCIONALIDADE.

Argiiicoes de inconstitucionalidade refogem competéncia da
instancia administrativa, salvo se ja houver decisdo do Supremo
Tribunal Federal declarando a inconstitucionalidade da lei ou
ato normativo, hipotese em que compete a autoridade julgadora
afastar a sua aplicagado.

EXPORTACOES. NECESSIDADE DE AJUSTE.

Somente estdo sujeitas ao arbitramento as operagoes cuja
relagcdo entre o preco médio das operagcoes de exportagoes
efetuadas durante o respectivo periodo de apuragdo da base de
calcéulo doVimposto'de’ venda e da CSLL, for inferior a noventa
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por cento do preco médio praticado no mercado brasileiro em
operagoes idénticas ou similares.

EXPORTACOES. ERRO NA APURACAO DA MATERIA
TRIBUTAVEL.

Provada nos autos a ocorréncia de erro na apuracdo da mateéria
tributavel, exonera-se o lancamento dele decorrente.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO CSLL

Ano-calendario: 2003
DECORRENCIA.

O decidido quanto ao Imposto de Renda Pessoa Juridica aplica-
se a tributacdo dele decorrente.

No julgamento do recurso especial interposto, a CSRF, por voto de
qualidade, decidiu pela manutencado integral do acorddo da Turma a quo.

Nesta declaracido de voto, permissa vénia, apresento os fundamentos que me
fizeram votar pelo provimento do recurso especial interposto pelo contribuinte, por
compreender que a cobranga tributdria em questdo ofende as normas que tutelam a matéria,
especialmente quanto as trés matérias a seguir:

a) a ilegalidade da IN SRF n® 243/2002 quanto a férmula para o calculo do
preco parametro do método PLR-60. Essa matéria sera analisada no tépico
“2” deste voto.

b) a inclusdo ou ndo das despesas de frete, seguro e tributos incidentes na
importacdo no preco praticado. Essa matéria sera analisada no tépico “3”
deste voto.

c) A adocdo do método mais favoravel ao contribuinte para o controle dos
precos de transferéncia. Essa matéria sera analisada no topico “4” deste
voto.

Para a adequada fundamentagdo deste voto, o topico “1”, a seguir, expoe
premissas essenciais para a solugdo dessas trés questdes controvertidas nos presentes autos.

1. Premissas fundamentais para o julgamento do caso concreto.

O caso sob julgamento envolve a cobranca de IRPJ e CSL, pela glosa de
custos ou despesas considerados indedutiveis pela fiscalizagdo, com suposto fundamento na
legislagdo de precos de transferéncia.

O art. 47 da Lei n. 4.506/64 estabelece, como regra geral, que serdo
dedutiveis as despesas operacionais pagas ou incorridas necessarias, assim compreendidas
aquelas normais, usuais e necessarias as suas atividades geradoras do lucro que sera tributado.

Além dessa regra geral de dedutibilidade, o legislador prescreveu ainda uma
série de normas especificas que devem ser observadas para a apuracao do IRPJ e da CSL, com
destaque as regras de precos de transferéncia.

22



Processo n° 16561.000133/2008-26 CSRF-T1
Acordado n.° 9101-002.315 F1. 9.404

A legislacdo brasileira dos pregos de transferéncia deve ser observada por
pessoas juridicas nacionais que realizem operacdes com pessoas juridicas vinculadas residentes
no exterior. Tais normas se voltam exclusivamente as operagdes realizadas com empresas
vinculadas e que, por meio de ajuste de precos de venda de bens, servigos ou direitos,
apresentassen: a potencialidade de transferir resultados ao exterior sem a correspondente
tributagao

O legislador estabeleceu como premissa que as regras brasileiras de precos de
transferéricia apenas serao aplicaveis quando estiver presente um bindmio essencial: (i)
vinculagdo entre as partes contratantes €; (ii) negocio juridico internacional, com destaque, no
presente caso, ds importagoes.

As referidas normas encontram fundamento especialmente nos principios da
izualdade e da capacidade contributiva, de forma a estabelecer, por meio de férmulas pré-
determinadas pelo legislador ordinério, um pregco que seria praticado por partes independentes
(“preco parametro” ou “pregco arm’s length”), de tal forma que operacdes realizadas entre
partes vinculadas que destoem desse padrao, sejam tributadas como se houvessem praticado o
preco parametro. Nesse ponto, ¢ relevante fazer referéncia a seguinte passagem do estudo de
Luis EDUARDO SCHOUERT, in verbis

“1.3.9. E, pois, sob pena de caracterizar o arbitrio, que o
legislador se vé obrigado a eleger principios e, uma vez
escolhidos, aplica-los conscientemente.

1.3.10. Especialmente em matéria tributaria, surge como
principio pardmetro, escolhido pelo proprio constituinte, a
capacidade contributiva. Nesse sentido, deve a tributagdo partir
de uma comparagdo das capacidades economicas dos potenciais
contribuintes, exigindo-se tributo igual de contribuinte em
equivalente situagdo. Por oObvio, tal principio somente se
concretiza quando é possivel compararem-se os contribuintes.

1.3.11. No caso de transagoes entre pessoas vinculadas,
entretanto, as realidades economicas comparadas sdo diversas,
frustrando-se qualquer comparagao.

1.3.12. A diversidade acima apontada resulta da circunstincia
de as transagoes entre partes vinculadas ndo terem passado pelo
mercado, como o fizeram as empresas independentes.

1.3.13. Assim, pode-se dizer que enquanto a moeda constante
nas contas das empresas com transagoes controladas estd
expressa em unidades ‘reais de grupo’, empresas independentes
tém seus resultados expressos em ‘reais de mercado’.

1.3.14. Nesta perspectiva, o papel da legislacdo de pregos de
transferéncia é apenas ‘converter’ valores expressos em ‘reais
de grupo’ para ‘reais de mercado’, possibilitando, dai, uma
efetiva comparagdo entre contribuintes com igual capacidade
economica.

1.3.15. Nesse sentido, verifica-se que a legislagdo de pregos de
transferéncia ndo distorce resultados da empresa. Apenas
‘converte’ para uma mesma unidade de referéncia (‘reais de
mercado’) a mesma realidade expressa noutra unidade.

2 SCHOUERI) Luis Eduardo! Precos de transferéncia no-Direito: tributario brasileiro. Sio Paulo : Dialética, 2006,
p-14415.
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1.3.16. Nesse contexto, as disposicoes de controle de pregos de
transferéncia da Lei n. 9.430/96 somente se justificam caso
corroborem essa conversdo acima referida, o que se da mediante
a aplicagdo do principio arm’s length, que serd verificado mais
profundamente nos capitulos posteriores. Vale dizer, caso a
aplicacdo da lei ou de sua regulamentagdo em um caso concreto
extrapole os limites dessa conversdo, isso devera ser
considerado uma desobediéncia ao principio constitucional da
igualdade e da capacidade contributiva e, portanto, a aplica¢do
nesse caso deverda ser corrigida ou até mesmo desconsiderada.”

E fundamental para a matéria em analise compreender que a legislacdo
brasileira dos pregos de transferéncia busca precisamente neutralizar a desigualdade nas
operagdes entre partes vinculadas. Assim, por exemplo, se em uma operagdo de importagao
entre partes vinculadas o importador brasileiro realizar o pagamento de $25,00 por um bem
cujo preg¢o parametro seja de $10,00, a legislagdo dos pregos transferéncia determinara um
ajuste na base de calculo do IRPJ e da CSL, de forma a se adicionar a parcela excedente
($15,00) e, assim, acrescer a base tributavel e consequentemente aumentar o montante dos
tributos devidos. O preco pardametro, nesse exemplo, corresponde ao limite da dedutibilidade
do custo do bem, servi¢o ou direito importado de parte vinculada.

Por meio do controle dos pregos de transferéncia, o sistema juridico ndo
procura majorar o percentual de tributos cobrados da sociedade, mas simplesmente garantir,
nas operagdes internacionais, tratamento tributario isonémico, de forma que, independente de
relagdes societdrias ou negociais mantidas entre as partes, todos que se encontrem em situagao
semelhante tenham a sua capacidade contributiva tributada de forma equivalente.

Dessa forma, embora a legislagdo de pregos de transferéncia possam
aparentar excegoes a norma geral de dedutibilidade do art. 47 da Lei n. 4.506/64, representam a
sua confirmagdo. As regras de precos de transferéncia procuram garantir que tal norma geral
seja aplicada conforme os principios da igualdade e da capacidade contributiva. Nao obstante,
seja sob uma perspectiva (exce¢do a regra geral) ou outra (confirmac¢do a regra geral), a
legislagdo dos pregos de transferéncia, detalhada no tdpico subsequente, esta intimamente
relacionada com a norma do art. 47 da Lei n. 4.506/64.

2. A ilegalidade da IN SRF n® 243/2002 quanto a formula para o calculo do preco
parametro do método PLR-60.

A primeira matéria trazida pelo recorrente em seu recurso especial diz
respeito a ilegalidade da IN SRF n® 243/2002 quanto a féormula para o céalculo do preco
parametro do método PLR-60.

2.1. A evolucio legislativa do método do Preco de Revenda menos Lucro (PRL).

A legislagdo brasileira dos precos de transferéncia deve ser observada por
pessoas juridicas nacionais que realizem opera¢des com pessoas juridicas vinculadas residentes
no exterior. Suas normas encontram fundamento especialmente nos principios da igualdade e
da capacidade contributiva, de forma a estabelecer, por meio de formulas pré-determinadas
pelo legislador ordinario, um preco que seria praticado por partes independentes (“precgo
parametro” ou “preco arm’s length”), de tal forma que operacdes realizadas entre partes
vinculadas que destoem desse padrao, sejam tributadas como se houvessem praticado o preco
parametro.,

24



Processo n° 16561.000133/2008-26 CSRF-T1
Acordado n.° 9101-002.315 F1. 9.406

Assim, por exemplo, se em uma operagdo de importacdo entre partes
vinculadas o importador brasileiro realizar o pagamento de $25,00 por um bem cujo preco
parametro seja de $10,00, a legislagdo dos pregos transferéncia determinara um ajuste na base
de calculo do IRPJ e da CSL, de forma a se adicionar a parcela excedente ($15,00) e, assim,
acrescer a base (ributdvel e consequentemente aumentar o montante dos tributos devidos. O
preco pardmeiro, nesse exemplo, corresponde ao limite da dedutibilidade do custo do bem,
servigo ou direito importado de parte vinculada.

Por meio do controle dos pregos de transferéncia, o sistema juridico ndo
procura majorar o percentual de tributos cobrados da sociedade, mas simplesmente garantir,
nas operagdes internacionais, tratamento tributario isonémico, de forma que, independente de
relagdes societdrias mantidas entre as partes, todos que se encontrem em situagdo semelhante
tenham a sua capacidade contributiva tributada de forma equivalente.

A matriz legal da legislacdo brasileira dos pregos de transferéncia ¢ a Lei n.
9.430/96, com as sucessivas alteragdes que lhe foram realizadas. Nela estdo contemplados os
diferentes métodos de controle dos pregos de transferéncia, que consistem em formulas e regras
para a determinacao se deve ou ndo ser realizado ajustes na base de calculo do IRPJ e da CSL
e, ainda, de quanto seria o referido ajuste.

Entre os referidos métodos, interessa ao recurso especial em julgamento o
Preco de Revenda menos Lucro (PRL).

Em sua redagdo original, o art. 18. II, da Lei n. 9.430/96, previa apenas a
margem de lucro de 20% para o calculo do prego pardmetro conforme o método PRL
(doravante “PRL-20"):

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, servigos
e direitos, constantes dos documentos de importagdo ou de
aquisicdo, nas operagoes efetuadas com pessoa vinculada,
somente serdo dedutiveis na determinacdo do lucro real até o
valor que ndo exceda ao preco determinado por um dos
seguintes metodos:

(..)

Il - Método do Prego de Revenda menos Lucro - PRL: definido
como a média aritmética dos precos de revenda dos bens ou
direitos, diminuidos:

a) dos descontos incondicionais concedidos;
b) dos impostos e contribui¢des incidentes sobre as vendas;

¢) das comissdes e corretagens pagas;
d) de margem de lucro de vinte por cento, calculada sobre o
prego de revenda,

Em 1999, por meio da Medida Provisoria n® 2.013-4, convertida na Lei n.
9.959/2000, foi introduzida alterag¢do na alinea “d” desse dispositivo, que passou a dispor
quanto a possibilidade da adogdo da margem de lucro de 60% para o célculo do método PRL
dos pregos de transferéncia (PRL-60), com especial destaque a parte em negrito:

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, servigos
e direitos, constantes, dos documentos de importagdo ou de
aquisicdo, . nas,- operagoes , efetuadas . .com. pessoa - vinculada,
somente. serdo dedutiveis, na,determinagdo-do, lucro- real-até o
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valor que ndo exceda ao preco determinado por um dos
seguintes métodos:

(..)

II - Método do Prego de Revenda menos Lucro - PRL: definido
como a média aritmética dos pregos de revenda dos bens ou
direitos, diminuidos:

a) dos descontos incondicionais concedidos;

b) dos impostos e contribui¢des incidentes sobre as vendas;
¢) das comissées e corretagens pagas;

d) da margem de lucro de:

1. sessenta por cento, calculada sobre o prego de revenda apos
deduzidos os valores referidos nas alineas anteriores e do valor
agregado no Pais, na hipotese de bens importados aplicados a
produgdo;

2. vinte por cento, calculada sobre o prego de revenda, nas
demais hipoteses.

Na sequéncia, foi editada pela Secretaria da Receita Federal (doravante
“SRF”) a IN 113/2000, que dispunha “sobre as hipdteses de utilizagdo do Método do Preco de
Revenda menos Lucro”. Em 2001, foi editada a IN 32, que incorporou os enunciados da IN
113/2000 ao indicar a adog¢do da seguinte formula para o calculo do PRL 60, com especial
destaque a parte em negrito:

Art. 12. A determinacdo do custo de bens, servicos ou direitos,
adquiridos no exterior, dedutivel da determinagdo do lucro real,
podera, também, ser efetuada pelo método do Prego de Revenda
menos Lucro (PRL), definido como a média aritmética dos
pregos de revenda dos bens ou direitos, diminuidos:

I - dos descontos incondicionais concedidos;

11 - dos impostos e contribui¢oes incidentes sobre as vendas;
1l - das comissoes e corretagens pagas,

1V - de margem de lucro de:

a) vinte por cento, na hipotese de revenda de bens,

b) sessenta por cento, na hipotese de bens importados aplicados
na produgado.

$ 1° Os pregos de revenda, a serem considerados, serdo os
praticados pela propria empresa importadora, em operagoes de
venda a varejo e no atacado, com compradores, pessoas fisicas
ou juridicas, que ndo sejam a ela vinculados.

$ 2° Os pregos médios de aquisi¢do e revenda serdo ponderados
em fungdo das quantidades negociadas.

$ 3° Na determinag¢do da média ponderada dos pregos, serdo
computados os valores e as quantidades relativos aos estoques
existentes no inicio do periodo de apuragao.

$ 49 Para efeito desse método, a média aritmética ponderada do
prego serd determinada computando-se as operacoes,de revenda
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praticadas desde a data da aquisi¢do até a data do encerramento
do periodo de apuragao.

$ 5° Se as operagoes consideradas para determinacdo do preco
médio contiverem vendas a vista e a prazo, os pregos relativos a
estas ultimas deverdo ser escoimados dos juros neles incluidos,
calculados a taxa praticada pela propria empresa, quando
comprovada a sua aplicagdo em todas as vendas a prazo,
durante o prazo concedido para o pagamento.

$ 6° Na hipotese do paragrafo anterior, ndo sendo comprovada a
aplicagdo consistente de uma taxa, o ajuste serd efetuado com
base na taxa:

1 - referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia
(Selic), para titulos federais, proporcionalizada para o intervalo,
quando comprador e vendedor forem domiciliados no Brasil;

II - Libor, para depositos em dolares americanos pelo prazo de
seis meses, acrescida de trés por cento anuais a titulo de spread,
proporcionalizada para o intervalo, quando uma das partes for
domiciliada no exterior.

$ 7° Para efeito deste artigo, serdo considerados como:

1 - incondicionais, os descontos concedidos que ndo dependam
de eventos futuros, ou seja, os que forem concedidos no ato de
cada revenda e constar da respectiva nota fiscal;

Il - impostos, contribui¢oes e outros encargos cobrados pelo
Poder Publico, incidentes sobre vendas, aqueles integrantes do
prego, tais como ICMS, ISS, Pis/Pasep e Cofins;

Il - comissoes e corretagens, os valores pagos e o0s que
constituirem obrigacdo de pagar, a esse titulo, relativamente as
vendas dos bens, servi¢os ou direitos objeto de andalise.

$ 8?4 margem de lucro a que se refere o inciso 1V, alinea "a" do
caput serd aplicada sobre o prego de revenda, constante da nota
fiscal, excluidos, exclusivamente, os descontos incondicionais
concedidos.

$ 9° O método do Preco de Revenda menos Lucro mediante a
utilizagdo da margem de lucro de vinte por cento somente serd
aplicado nas hipoteses em que ndo haja agregac¢do de valor no
Pais ao custo dos bens , servicos ou direitos importados,
configurando, assim, simples processo de revenda dos mesmos
bens, servigos ou direitos importados.

$ 10. O método de que trata a alinea "b" do inciso 1V do caput
serd utilizado na hipotese de bens aplicados a produgdo.

§ 11. Na hipdtese do pardgrafo anterior, o prego a ser utilizado
como pardmetro de comparacdo serd a diferenca entre o preco
liquido de venda e a margem de lucro de sessenta por cento,
considerando-se, para este fim:

I - preco liquido de venda, a média aritmética dos precos de
venda do bem produzido, diminuidos dos descontos
incondicionais concedidos, dos impostos e contribuicoes sobre
as vendas e'das comissoes e corretagens pagas;
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II - margem de lucro, o resultado da aplicagdo do percentual de
sessenta por cento sobre a média aritmética dos precos de
venda do bem produzido, diminuidos dos descontos
incondicionais concedidos, dos impostos e contribuicoes sobre
as vendas, das comissdes e corretagens pagas e do valor
agregado ao bem produzido no Pais.

Em 2002, embora nao tenha sido realizada nenhuma reforma por meio de

Lei, a TN 243 tornou publico que a SRF conduziria uma ampla mudanca na metodologia de

alcul » do PRL-60, com o abandono das férmulas anteriormente adotadas na IN 113/2000 e na

IN 32/2001. Esse é o cerne do recurso especial em analise. Os enunciados da IN 243/2002
relativos a matéria seguem transcritos, com destaque a parte em negrito:

METODO DO PRECO DE REVENDA MENOS LUCRO (PRL)

Art. 12. A determinacdo do custo de bens, servicos ou direitos,
adquiridos no exterior, dedutivel da determinagdo do lucro real
e da base de cadlculo da CSLL, poderd, também, ser efetuada
pelo método do Pre¢o de Revenda menos Lucro (PRL), definido
como a média aritmética ponderada dos pregos de revenda dos
bens, servicos ou direitos, diminuidos:

I - dos descontos incondicionais concedidos;

11 - dos impostos e contribui¢coes incidentes sobre as vendas;
11l - das comissoes e corretagens pagas,

1V - de margem de lucro de:

a) vinte por cento, na hipotese de revenda de bens, servigos ou
direitos;

b) sessenta por cento, na hipotese de bens, servigos ou direitos
importados aplicados na produgdo.

$ 1° Os pregos de revenda, a serem considerados, serdo os
praticados pela propria empresa importadora, em operagoes de
venda a varejo e no atacado, com compradores, pessoas fisicas
ou juridicas, que ndo sejam a ela vinculados.

$ 2? Os precos médios de aquisi¢do e revenda serdo ponderados
em fungdo das quantidades negociadas.

$ 3° Na determinag¢do da média ponderada dos pregos, serdo
computados os valores e as quantidades relativos aos estoques
existentes no inicio do periodo de apuragdo.

$ 4° Para efeito desse método, a média aritmética ponderada do
precgo serd determinada computando-se as operagoes de revenda
praticadas desde a data da aquisi¢do até a data do encerramento
do periodo de apuragdo.

$ 5° Se as operagoes consideradas para determinagdo do preco
médio contiverem vendas a vista e a prazo, os pregos relativos a
estas ultimas deverdo ser escoimados dos juros neles incluidos,
calculados a taxa praticada pela propria empresa, quando
comprovada a sua aplicagdo em todas as vendas a prazo,
durante o prazo concedido para o pagamento.
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$ 6° Na hipotese do § 5°, ndo sendo comprovada a aplicagdo
consistente de uma taxa, o ajuste sera efetuado com base na
taxa:

1 - referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia
(Selic), para titulos federais, proporcionalizada para o intervalo,
quando comprador e vendedor forem domiciliados no Brasil;

II - Libor, para depositos em dolares americanos pelo prazo de
seis meses, acrescida de trés por cento anuais a titulo de spread,
proporcionalizada para o intervalo, quando uma das partes for
domiciliada no exterior.

$ 7° Para efeito deste artigo, serdo considerados como:

I - incondicionais, os descontos concedidos que ndo dependam
de eventos futuros, ou seja, os que forem concedidos no ato de
cada revenda e constar da respectiva nota fiscal;

Il - impostos, contribuicoes e outros encargos cobrados pelo
Poder Publico, incidentes sobre vendas, aqueles integrantes do
preco, tais como ICMS, ISS, P1S/Pasep e Cofins;

Il - comissoes e corretagens, os valores pagos e o0s que
constituirem obriga¢do a pagar, a esse titulo, relativamente as
vendas dos bens, servigos ou direitos objeto de andlise.

$ 8° A margem de lucro a que se refere a alinea "a" do inciso IV
do caput serd aplicada sobre o preco de revenda, constante da
nota fiscal, excluidos, exclusivamente, os descontos
incondicionais concedidos.

$ 9° O método do Preco de Revenda menos Lucro mediante a
utilizagdo da margem de lucro de vinte por cento somente serd
aplicado nas hipoteses em que, no Pais, ndo haja agregacdo de
valor ao custo dos bens, servicos ou direitos importados,
configurando, assim, simples processo de revenda dos mesmos
bens, servigos ou direitos importados.

$ 10. O método de que trata a alinea "b" do inciso 1V do caput
serd utilizado na hipotese de bens, servigos ou direitos
importados aplicados a produgado.

$ 11. Na hipotese do § 10, o prego pardmetro dos bens, servi¢os
ou direitos importados sera apurado excluindo-se o valor
agregado no Pais e a margem de lucro de sessenta por cento,
conforme metodologia a seguir:

I - prego liquido de venda: a média aritmética ponderada dos
precos de venda do bem produzido, diminuidos dos descontos
incondicionais concedidos, dos impostos e contribui¢oes sobre
as vendas e das comissoes e corretagens pagas;

Il - percentual de participagdo dos bens, servicos ou direitos
importados no custo total do bem produzido: a relagdo
percentual entre o valor do bem, servico ou direito importado e o
custo total do bem produzido, calculada em conformidade com a
planilha de custos da empresa;

1l - participacdao dos bens, servicos ou direitos importados no
preco de venda do bem produzido: a aplica¢do do percentual de
\participacdo do“bem, servigo ou direito importado no custo total,
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apurado conforme o inciso I, sobre o preco liquido de venda
calculado de acordo com o inciso I;

1V - margem de lucro: a aplica¢do do percentual de sessenta por
cento sobre a " participagdo do bem, servico ou direito
importado no preco de venda do bem produzido" , calculado de
acordo com o inciso 111;

V - prego pardmetro: a diferenga entre o valor da " participagao
do bem, servigo ou direito importado no prego de venda do bem
produzido" , calculado conforme o inciso IlI, e a margem de
lucro de sessenta por cento, calculada de acordo com o inciso
1.

Em 2012, por sua vez, por meio da Medida Provisoria n® 563, convertida na
Lei n. 12.715/2012, foram introduzidas amplas alteragdes na Lei n. 9.430/96, contemplando
todo o inciso II desse dispositivo e tornando-o mais apto a fundar a formula indicada pela IN
243/02 para o célculo do PRL-60.

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, servigos
e direitos, constantes dos documentos de importagdo ou de
aquisi¢do, nas operagoes efetuadas com pessoa vinculada,
somente serdo dedutiveis na determinacdo do lucro real até o
valor que ndo exceda ao preco determinado por um dos
seguintes métodos:

(...)

II - Método do Prego de Revenda menos Lucro - PRL: definido
como a média aritmética ponderada dos precos de venda, no
Pais, dos bens, direitos ou servigos importados, em condig¢oes de
pagamento semelhantes e calculados conforme a metodologia a
seguir:

a) prego liquido de venda: a média aritmética ponderada dos
precos de venda do bem, direito ou servico produzido,
diminuidos dos descontos incondicionais concedidos, dos
impostos e contribui¢cdes sobre as vendas e das comissoes e
corretagens pagas,

b) percentual de participagdo dos bens, direitos ou servigos
importados no custo total do bem, direito ou servi¢o vendido: a
relagdo percentual entre o custo médio ponderado do bem,
direito ou servigo importado e o custo total médio ponderado do
bem, direito ou servigo vendido, calculado em conformidade com
a planilha de custos da empresa;

¢) participagdo dos bens, direitos ou servigos importados no
preco de venda do bem, direito ou servigo vendido: aplicagdo do
percentual de participagdo do bem, direito ou servigo importado
no custo total, apurada conforme a alinea b, sobre o prego
liquido de venda calculado de acordo com a alinea a;

d) margem de lucro: a aplica¢do dos percentuais previstos no §
12, conforme setor economico da pessoa juridica sujeita ao
controle de precos de transferéncia, sobre a participagdo do
bem, direito ou servigo importado no prego de venda do bem,
direito ou servico vendido, calculado de acordo com a alinea c;
e

L (revogado);

30



Processo n° 16561.000133/2008-26
Acoérdio n.° 9101-002.315

2. (revogado),

CSRF-T1
F1. 9.412

e) prego pardmetro: a diferenca entre o valor da participa¢do do
bem, direito ou servico importado no prego de venda do bem,
direito ou servi¢o vendido, calculado conforme a alinea ¢; e a
"margem de lucro”, calculada de acordo com a alinea d; e

(..)

E evidente a distincdo dos textos adotados, de um lado, pela IN 243/2002, e
de outro lado, pela IN 32/2001 e especialmente pela Lei n. 9.430/96, com as alteragdes
introduzidas pela Lei n. 9.959/2000. O quadro a seguir compara os dispositivos mais dessas

tiés fontes do Direito mais relevantes a solu¢do do presente caso concreto:

v FONTE PRIMARIA:

Lei n. 9.430/96, com as alteracdes

FONTE SECUNDARIA:

IN 32/2001

FONTE SECUNDARIA:

IN 243/2002

introduzidas pela Lei n. 9.959/2000
II - Método do Prego de Revenda
menos Lucro - PRL: definido como
a média aritmética dos precos de
revenda dos bens ou direitos,
diminuidos:

(...)

d) da margem de lucro de:

1. sessenta por cento, calculada

§ 11. Na hipdtese do
paragrafo anterior, o prego a
ser utilizado como parametro
de comparagdo sera a
diferenca entre o prego
liquido de venda e a margem
de lucro de sessenta por
cento, considerando-se, para

§ 11. Na hipotese do § 10, o
preco parametro dos bens,

servigos ou direitos
importados  serd apurado
excluindo-se 0 valor

agregado no Pais e a margem
de lucro de sessenta por
cento, conforme metodologia

sobre o preco de revenda apos | este fim: a seguir:
deduzidos os valores referidos nas (...)
alineas anteriores e do valor V - prego pardmetro: a

agregado no Pais, na hipétese de diferenca entre o valor da

bens importados aplicados a "participacdo do bem, servico
produgio; ou direito importado no
preco de venda do bem
produzido", calculado

conforme o inciso III, ¢ a
margem de lucro de sessenta
por cento, calculada de
acordo com o inciso IV.

As diferencas textuais em questdo sdo relevantes para a solugdo do recurso
especial em andlise, conforme topicos abaixo.

2.2. As formulas adotadas em cada etapa dessa evolucao legislativa para o calculo do
PRL-60.

O inciso II do art. 18 da Lei n. 9.430/96, conforme a sua redagao mantida
entre 2000 e 2012 por forga da Lei n. 9.959/2000, prescrevia de forma imediata a adogdo da

seguinte formula para o calculo do preco parametro, para fins de possiveis ajustes no calculo
do IRPJ e da CSL:

PP=PR-L

L=60% (PR - VA)

Em que:
PP - prego parametro, preco arm’s lenght.
PR - prego de revenda liquido.
VA~ wvalonagregado na produgdo nacional
L =>lucro
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Considerando o conhecido valor liquido da operag¢dao de revenda (PR) e a
margem de lucro (L) apurada conforme a férmula legal, determina-se o preco parametro (PP),
que sera o valor limite para que o correspondente bem, servigo ou direito importado de parte
vinculada seja dedutivel da base de célculo do IRPJ ou da CSL.

Note-se que cada um desses fatores possui uma funcdo determinante na
férmula picscrita no art. 18. II, da Lei n. 9.430/96, o que evidencia a decisdo consciente do
legislador ordinério ao enunciar a Lei n. 9.959/2000, sendo relevante destacar que:

- quanto maior o valor agregado no Brasil (“VA”), menor sera “L” (lucro). Como o
lucro devera ser subtraido do preco de revenda (“PR”) para a composi¢do prego
pardmetro (“PP”), quanto menor “L”, maior sera “PP”. E , quanto maior “L” e,
portanto, o lucro tributdvel, menor serd o “PP”.

- para a composic¢do de “L”, o percentual de 60%, adotado pelo legislador ordinario
para o calculo do PLR, deveria ser aplicado sobre a totalidade do prego de venda do
bem ao qual tenha sido agregado o insumo importado e sujeito ao controle dos
precos de transferéncia.

Nesse seguir, quanto maior for o pre¢o pardmetro (“PP”), mais liberdade tera
o contribuinte para negociar com a empresa fornecedora (relacionada) sem o controle da
administracao tributaria dos precos de transferéncia. Quanto maior for “PP”, menor serdo as
chances do contribuinte necessitar realizar ajustes nas bases de cdlculo do IRPJ e da CSL para
adicionar parcelas dos custos de bens, servicos e direitos que, por ultrapassar o prego
parametro, passam a ser indedutiveis.

Essa formula foi acatada pela administragdo fiscal tanto na IN 113/2000
quanto na IN 32/2001, (vide topico “1”, acima) e encontrou justificativas por diferentes
perspectivas, a saber:

- Equilibrio. A adogao de uma margem de lucro de elevada, de 60%, seria
balanceada pela subtracdo do valor agregado no Brasil dessa base;

- Inducdo positiva. O legislador ordinario teria aliado o controle de precos
de transferéncia com medidas indutoras de comportamento e de incentivo a
producao nacional, de forma que: quanto maior for a agregacao de valor no
Brasil, maior serd o prego-parametro e, consequentemente, menor sera o
ajuste na base de calculo do IRPJ e da CSL.

A referida formula estabelecida pela Lei n. 9.959/2000 foi submetida a
criticas, em especial por nao considerar a propor¢ao do insumo importado de parte
vinculada aplicada ao bem produzido no Brasil. Como se evidenciou no tépico “1”, acima,
o legislador ordinério apenas realizou uma reforma legal para incorporar essa “melhoria” em
2012, com a edicao da Lei n. 12.715.

Por sua vez, em 2002, a IN 243 indicou a necessidade da adocdo de uma
outra férmula para o calculo do PRL-60, diferente daquela que até entdo se compreendia a
correta decorréncia da Lei n. 9.959/2000.

Tornou-se notorio o “Estudo comparativo dos normativos da legislaciao
brasileira para o calculo do prego parametro de bem importado usado em producdo”, elaborado
por VLADIMIR BELITSKY, “Ph.D em Matematica Aplicada pelo Instituto Tecnoldgico de Israel,
Professor Associado do, Instituto de Matematica e Estatistica da Universidade de Sao Paulo,
USP”. O referido estudo abstrai a seguinte formula da IN 243/2002:
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PP =VDBI * 100% * PR — L60% * {VDBI * 100% * PR)}
VDBI + VA VDBI + VA

Em que:
VDBI = valor declarado do bem importado
PP > preco parametro, prego arm’slenght.
PR = preco de revenda liquido.
VA—> valor agregado na produgéo nacional
L = lucro

Como se pode observar, a formula indicada pela IN 243/2002 alterou fatores
na formula abstraida dos enunciados prescritivos do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96 e pela IN
32/2001. Supde-se que a intencdo da SRF seria possibilitar a verificagdo da proporcionalidade
do insumo importado agregado a producao nacional, pois isso ndo teria sido contemplado pelo
legislador.

A partir da publicacdo da IN 243/2002, sem que nenhuma alteracdo legal
tenha sido realizada, a PFN também passou a sustentar que o art. 18, II, da Lei n. 9.430/96,
possibilitaria a constru¢do de uma segunda formula, diversa daquela que até entdo seria de
aceitagao geral:

PP=PR-L-VA
L=60% PR

A formula da IN 243/2002, conforme alegado, expressaria com maior clareza
e, ainda, imprimiria melhorias a essa segunda férmula que supostamente seria possivel abstrair
do texto do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96.

Conforme a férmula que se abstrai imediatamente da Lei n. 9.430/96, com as
alteracoes introduzidas pela Lei n. 9.959/2000, na linha do que indicava a IN n. 32/2001, o
percentual de 60% deve ser aplicado sobre a totalidade do prego de venda do bem ao qual o
insumo importado tenha sido agregado. Ja a “segunda férmula”, que supostamente
fundamentaria a IN 243/2002, estabeleceria que a margem de lucro de 60% deveria incidir
apenas sobre a parte do preco liquido de venda do produto referente a participagdo do bem,
servico ou direito importados: o percentual legal em questdo seria aplicavel tdo somente sobre
a parcela do preco liquido de venda proporcional ao custo do bem importado.

Conforme o citado estudo elaborado pelo Prof. Dr. VLADIMIR BELITSKY, in
verbis:

“Constatagdo 4. O cdlculo de PP segundo a formula da IN 243
pode ser visto como um procedimento de duas etapas
consecutivas, sendo que:

(i) a primeira etapa baseia-se, plena e exclusivamente, no
principio da proporcionalidade em participag¢do ao lucro; e

(ii) a segunda baseia-se, plena e exclusivamente, no postulado de
que a margem de lucro em cima de bem importado é de 60% .
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O quadro a seguir procura sistematizar algumas caracteristicas das normas, a
fim de evidenciar a diferenga entre elas:

Primeira interpretacao da Segunda interpretagdo da Lei
Lei 9.430/96 e IN 32/01 9.430/96 (IN 243/2002)
v PP=PR-L v PP=PR-L-VA
v L=60% (PR - VA) v L=60% * PR

60% sobre o valor integral | 60% apenas da parcela do preco
do preco liquido de venda | liquido de venda do produto
diminuido  do  valor | proporcional a participacdo dos bens,

Analitico da formula
para o calculo da
“margem de lucro”

agregado no Brasil. servicos ou direitos importados.
" , Totalidade  do  valor | Percentual da parcela dos insumos
Analitico da formula [E_—_—. . , .
liquido de venda | importados no prego liquido de venda

para o calculo do

e diminuido da margem de | diminuido da margem de lucro de

lucro de 60%. 60%.

Um exemplo podera tornar mais clara a distingdo entre essas duas formulas.
Para tanto, considere-se que um determinado produto, produzido no Brasil a partir de insumos
nacionais e outros importados de partes vinculadas, seja vendido por R$ 100,00 (ou seja, PR =
100,00) e que o valor agregado no Brasil seja de R$ 50,00 (ou seja, VA = 50,00). Aplicando-se
as duas férmulas, chegaremos a resultados muito distintos:

Primeira interpretacao da Lei Segunda interpretagdo da Lei
9.430/96 ¢ IN 32/01 9.430/96 (IN 243/2002)
I ER RGN RN v PP=PR - L v. PP=PR-L-VA
60: v' L=60% (PR - VA) v" L=60% *PR
NI ERIN (O sl ERIEOl [ = 60% (100,00 — 50,00) L=60% * 100,00
exemplo proposto: PP =100,00 — 30,00 PP = 100,00 — 60,00 — 50,00

RESULTADO 70,00 - 10,00

A funcdo de tais formulas ¢ determinar se devera ser realizado ajuste na base
de calculo do IRPJ e da CSL. Se o custo do bem, servigo ou direito importado de parte
vinculada for superior aos valores em questdo, a parcela excedente devera ser adicionada a
base de céalculo do IRPJ e da CSL, pois nao seria considerada dedutivel. O exemplo demonstra
que as referidas formulas conduzem a precos parametro muito distintos, de forma as operagdes
consideradas arm’s length, conforme a primeira férmula, seriam aquelas praticadas até o limite
de “R$ 70,00”, enquanto que, para a segunda formula, possivelmente todas as importagdes
estariam sujeitas a ajustes, pois o valor resultante como “PP” seria negativo, qual seja, “- R$
10,00, como se o importador pudesse, em condi¢des de mercado, deixar de pagar pelos bens,
servigos ou direitos e, ainda, receber troco.

A doutrina hé tempos denuncia essa divergéncia entre a IN 243/2002 e a Lei
n. 9.430/96, com a redacao que lhe foi dada pela Lei n. 9.959/00, como se observa da analise
de Luis EDUARDO SCHOUERT®, em obra de referéncia sobre o tema dos precos de transferéncia:

Y SCHOUERI) Luis Eduardo! Precos de transferéncia no-Direito: tributario brasileiro. Sio Paulo : Dialética, 2006,
p2169:
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“7.8.2.2. A diferenca pode ser explicada pelos seguintes motivos:
Calculo da ‘margem de lucro’: a divergéncia dos resultados da
Lei n. 9.959/00 e da IN n. 243/02 decorre, em parte, porque a
Lei, ao prescrever a formula de calculo da ‘margem de lucro’,
determina que o percentual de 60% incida sobre o valor integral
do precgo liquido de venda do produto diminuido do valor
agregado no pais. Ja a Instru¢do Normativa, para o cdlculo da
mesma ‘margem de lucro’, determina que o percentual de 60%
seja calculado apenas sobre a parcela do preco liquido de venda
do produto referente a participagdo dos bens, servigos ou direitos
importados, atingindo um resultado invariavelmente menor. Atua
assim a IN n. 243/02 de forma inovadora e em flagrante excesso
a Lei.

Calculo do ‘preco-parametro’: a expressdo ‘preco-pardmetro’ é
utilizada na legislagdo dos pregos de transferéncia para
denominar o prego obtido através do calculo de um dos metodos
prescritos e com o qual se devera comparar o prego efetivamente
praticado entre as partes relacionadas, na transa¢do
denominada ‘controlada’. O ‘prego-pardametro’ é obtido de
forma diversa na Lei n. 9.959/00 e na IN n. 243/02. Enquanto na
Lei o limite do preco é estabelecido tomando-se por base a
totalidade do prego liquido de venda, a Instru¢do Normativa
pretende que o limite seja estabelecido a partir, apenas, do
percentual da parcela dos insumos importados no prego liquido
de venda, o que claramente acaba por restringir o resultado
almejado pelo legislador.”

Do mesmo modo, as evidentes distingdes em relagcdo a essas formulas foram
bem sintetizadas por LUCIANA ROSANOVA GALHARDO e¢ ANA CAROLINA MONGUILOD4, in
verbis:

“(i) enquanto a Lei n. 9.959/00 estabelece o cdlculo da margem
de lucro de 60% sobre o valor do prego liquido de venda,
diminuindo-se o valor agregado, a IN 243/02 determinou a
incidéncia da margem de 60% sobre a parcela do prego liquido
de venda do produto referente a participacdo do bem importado,
e

(ii) enquanto a Lei determina que o prego-pardmetro
corresponde a diferenga entre o preco liquido de venda e a
margem de lucro de 60%, a IN 243/02 estabeleceu que
corresponde a diferenca entre o valor da participagdo do bem
importado no prego de venda do bem produzido e a margem de
lucro de 60%. Assim, o preco pardmetro calculado sob a
sistematica da IN 243/02 sera menor, resultando em maior risco
de ajustes nos lucros tributdveis da empresa brasileira, tendo em
vista o provavel excesso de preco pago no exterior”.

Restando evidenciado que a IN 243/02 veicula formula diversa, supostamente
vocacionada a “melhor” tratar do problema da proporcionalidade do insumo utilizado na
producdo do produto nacional, surge a questdo crucial do presente recurso especial: a referida

HGALHARDO; Liciana ' Rosanova; MONGUILOD, Ana Carolina. A ilegalidade do mecanismo de aplicagdo do
método-PRL/sob @ IN243/02y in' Manual‘dos Pre¢os  de Transferéncia=ccelebragdo'dos 10 anos de vigéncia da lei.
Sao! Paulot: MPy 2007, p.24L.
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Instru¢do Normativa possui legitimidade para tanto e agiu nos lindes de sua competéncia
regulamentar? E o que sera analisado no topico seguinte do deste voto.

2.3. As fontes formais do Direito tributiario e o extravasamento das funcées da IN
243/2002.

O tema das fontes ¢ fundamental ao Direito tributario patrio. Nosso
ordenamiento apresenta peculiar complexidade estabelecida pela Constituicdo Federal, com
elevado nimero de espécies normativas, cada qual com uma fung¢do propria, vocacionadas a
impressdo juridicidade, eficiéncia, seguranga juridica, inteligibilidade, coesdo, coeréncia e
completude ao sistema juridico.

Sob uma perspectiva formalistica’, as referidas espécies normativas podem
. . sy e« 6 ;s . .. . , .
ser organizadas em fontes primdrias® ¢ fontes secunddrias’ do Direito tributario.

A Lein. 9.430/96 ¢ fonte primaria do Direito tributario. Em face do principio
da reserva legal, o legislador ordinario possui competéncia privativa para estabelecer o método
de célculo do pregco parametro para possiveis ajustes a base de céalculo do IRPJ e da CSL,
adotando como diretriz fundamental a tributag¢do da renda conforme o acréscimo patrimonial.
Como a formula de célculo do PRL-60 ira influenciar na composi¢ao da base de célculo desses
tributos, com potencial de reducdo dos custos dedutiveis na apuragdo do acréscimo patrimonial
tributavel, trata-se de matéria sob a competéncia privativa do legislador ordindrio. E o que se
depreende da Constitui¢do Federal, art. 150, I, e do Codigo Tributario Nacional, art. 97.

A IN 243/2002, por sua vez, € fonte secundaria do Direito Tributario, cuja
fungdo subalterna ¢ de aclarar ou atribuir maior operacionalidade a norma prescrita pela Lei n.
9.430/96, que ¢ a fonte primaria.

Note-se que nenhuma das partes discorda da funcido limitada e
secundaria das Instru¢oes Normativas: essa ¢ uma questdo de direito incontroversa nesse
processo administrativo.

A questdo que realmente desafia antagOnicas posi¢des neste processo
administrativo € saber se a IN 243/02 extravasou os limites da Lei n. 9.430/96, descumprindo a
sua funcao e restando despida de validade.

De um lado, a administra¢do fiscal atualmente argumenta que do art. 18, II,
da Lei n. 9.430/96, com a redacdo que lhe foi dada pela Lei n. 9.959/00, seria possivel abstrair
ao mesmo tempo duas diferentes formulas, ainda que estas possam conduzir a resultados muito
diferentes: a primeira formula seria aquela admitida pela IN 32/2001 e, a segunda, que
supostamente daria fundamento a IN 243/2002. De outro lado, o contribuinte argumenta que
apenas a formula indicada pela IN 32/2001 seria compativel com o art. 18, II, da Lei n.
9.430/96, com a redagdo que lhe foi dada pela Lei n. 9.959/00.

Assim, nenhuma das partes discorda que as normas prescritas pelo art. 18,
I, da Lei n. 9.430/96, com as alteragdes da Lei n. 9.959/2000, comportam a férmula
indicada pela IN 32/2001 para o calculo do preco parametro apurado pelo método PRL-60. A
discordancia se d4 apenas em relacdo a formula prevista pela IN 243/2002, que ¢ diferente.

A discordancia em questdo exige o enfrentamento das seguintes questdes:

> As fontes do Direito tributario podem também ser observada por uma perspectiva material, a qual nio contribui
imediatamente para o tema em analise.

%0 Em) especialy ' Constituigdo ~ Federal,” Liei " ‘Complementar, Lei Ordindria, Medida Proviséria, Tratados
Internacionais, Decreto legislativo, Decreto (casos especiais), Convénio;Resolugdo!

TEBm especialDecreto regulamentar] Instrugdes Notrmativas; Portarias; Normas complementares.
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- O legislador ordinario poderia outorgar a administragdo
fiscal a escolha de uma entre diversas formulas para o
cumprimento do método PRL-60 de controle de pregos de
transferéncia?

- Se a resposta a questdo precedente for positiva, o
legislador ordindrio efetivamente conferiu a administragdo
fiscal tal outorga na vigéncia da Lei n. 9.430/96 com as
alteragoes que lhe foram introduzidas com a Lei n.
9.959/2000?

- Se a resposta a questdo precedente for positiva, a IN
243/2001 teria ou ndo adotado uma das possiveis formulas
matematicas comportadas pelos enunciados prescritivos do
18, 11, da Lei n. 9.430/96, com a redagdo que lhe foi dada
pela Lei n. 9.959/00?

2.3.1. A (im)possibilidade da outorga de discricionariedade a administracio para o
preenchimento de regras legais e a Lei n. 9.430/96, com a redacido que lhe foi dada pela
Lei n. 9.959/00.

O principio da legalidade em matéria tributaria ndo requer que todos e
quaisquer elementos necessarios a operacionalizacdo de uma norma tributéria estejam expressa
e exaustivamente previstos em lei ordindria. A adocdo de cldusulas gerais ou conceitos
indeterminados ndo representa uma ofensa a priori a esse principio, pois nao se pode exigir do
legislador ordinario o fechamento da totalidade dos conceitos®. Também nio se pode afastar, a
priori, a possibilidade de o legislador ordinario outorgar a administra¢ao fiscal dispor sobre
elementos que favoregam a aplicagdo da norma tributaria, com procedimentos que lhe tornem
mais operacionais, palataveis e socialmente mais eficazes.

No entanto, ndo pode o Poder Legislativo delegar ao Poder Executivo a
competéncia para a selecdo dos elementos componentes da hipotese de incidéncia ou do
consequente normativo (obrigagdo tributaria). A indelegabilidade da competéncia tributdria,
norma constitucional tdo bem delineada na obra de ROQUE ANTONIO CARRAZZA’, impede que o
legislador ordindrio transfira & administracao fiscal a eleicdo dos critérios componentes da base
de calculo do tributo ou de outros elementos atinentes a ocorréncia do fato gerador do tributo, a
sua quantificacdo ou a identificacdo do sujeito passivo.

Como a formula de calculo do PRL-60 ira tutelar o controle dos precos
de transferéncia e influenciar na composicio do lucro real (IRPJ) e da base de calculo da
CSL, apenas a lei ordindria é competente para prescrever os seus termos. Aceita essa
premissa, qualquer divergéncia de uma instrugdo normativa em relagdo a lei deverd ser
resolvida com a vitoria da lei, pois o legislador ordinario possui a competéncia privativa e
indelegavel de decidir sobre a matéria. Logo, diante de uma divergéncia entre a IN 243/2002 e
a Lein. 9.430/96, esta Gltima deveria ser aplicada sem questionamentos.

¥ Nesse sentido, vide: SCHOUERI, Luis Eduardo. Direito Tributario. Sio Paulo : Saraiva, 2012, p. 290 e seg.

® CARRAZZA, Roque Antonio. Curso de direito constitucional. Sdo Paulo : Ed. Malheiros, 2003, p. 425. “As
competéncias ‘tributarias'sdo’indelegaveis! (Cada pessoa politica recebeu da Constitui¢do a sua, mas ndo a pode
renunciar; nent delegara terceitos. E livre, até) para‘deixarde exercita=la; ndoIhe ¢ dado, porém, permitir, mesmo
quepormeio/de lei) que terceirapessoaarencampe!’”’
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Uma observagao € necessaria por dever de oficio: ainda que a assertiva do
paragrafo anterior possa ser inconteste, caso o legislador ordindrio descumpra o seu dever e
delegue a sua competéncia a administragdo fiscal para a eleicdo dos elementos da base de
calculo do IRPJ e da CSL, em tese, os julgadores do CARF, por for¢a regimental, poderiam vir
a ser constrangidos ao acatamento dessa lei ordindria e ao cumprimento da norma infralegal,
editada diretamente pelo fisco. Ocorre que 0 RICARF' reserva ao Poder Judiciario reconhecer
inconstitucionalidades.

Ao aceitar-se tal situacdo em tese, torna-se imediatamente relevante ao
julgador administrativo a analise do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, para verificar se, no caso
concreto, ha em seus enunciados a decisao clara do legislador ordinario de outorgar a
administracio fiscal a escolha da formula inerente ao método PRL-60.

No entanto, ndo_ha outorga expressa do legislador ordinario no art. 18, II,
da Lei n. 9.430/96, com a reda¢do que lhe foi dada pela Lei n. 9.959/00, para que a
administracao fiscal compusesse uma formula que “melhor” se prestasse ao controle dos precos
de transferéncia. Pelo contrério, a referida formula foi expressamente prescrita pelo legislador
ordinario no aludido dispositivo. Conforme evidenciado no topico “2”, acima, o legislador
ordinario conscientemente elegeu a funcio de cada um dos fatores componente da
formula para o calculo do PRL-60, ndo deixando espaco de discricionariedade para a
administracio fiscal.

As normas da Lei n. 9.430/96 que prescrevem a formula para o calculo do
PRL-60 sdo autoaplicaveis, ndo tendo a sua eficacia condicionada a instrugdes normativas ou
outros atos infralegais. Por consequéncia, a administragdo fiscal tem o dever observar a
formula compreendida imediatamente da Lei n. 9.430/96 para o célculo do PRL-60.

2.3.1.1. A tese da pluralidade semantica da Lei 9.430/96 e do papel integrativo da IN
243/2002.

Se ndo houve outorga expressa do legislador ordinario a SRF, o intérprete
persistente poderia cogitar da adogdo, pelo legislador ordindrio, de termos dotados de
indeterminagdo semantica que implicitamente conferiria a administragdo fiscal a prerrogativa
de arquitetar uma nova forma de célculo do PLR-60.

Naturalmente tal expediente poderia ser questionado mesmo no ambito do
CARF, pois coerentes argumentos poderiam colocar em divida uma delegacdao implicita de tal
nivel. Ainda assim, nao me furto de expor essa investigacao, pois o seu resultado corrobora
com a conclusdo do presente voto: os enunciados prescritivos da Lei n. 9.430/96 seriam
eivados de dubiedade suficiente para comportar pluralidade de formulas matemadticas
capazes de conduzir a resultados muito diferentes o método PRL-60?

Um unico elemento de duvida parece surgir dos enunciados prescritivos do
art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com as alteragdes que lhe foram introduzidas pela Lei n.

9.959/2000. Ocorre que o legislador ordinario acresceu ao artigo “o” a preposi¢ao “de”, no
seguinte trecho abaixo sublinhado:

“d) da margem de lucro de:
1. sessenta por cento, calculada sobre o preco de revenda apos
deduzidos os valores referidos nas alineas anteriores e do valor

' RICAREF, art. 62: “Fica yedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacao ou deixar de observar tratado, acordo. internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade’
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agregado no Pais, na hipotese de bens importados aplicados a
produgdo,”

Ao que tudo indica, tal fator ndo altera a conclusao de que a formula que
decorre imediatamente do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com as alteragdes da Lei n.
9.959/2000, ¢ aquela indicada pela IN 32/01. Trata-se de mero erro de grafia do legislador,
que nao enscia pluralidade de sentidos quanto aos enunciados em questao.

No entanto, a administra¢ao fiscal passou a suscitar que a preposi¢ao “de”
teria 0 miérito de assegurar que a parcela do valor agregado fosse deduzida do proprio prego de
venda e ndo da base de calculo da margem de lucro. O passo seguinte a essa assungao seria a
reestruturacdo do enunciado prescritivo, para “melhora-lo” e tornd-lo compativel com a
{6rmula adotada pela IN 243/2002.

Note-se que o acatamento desse argumento, para a legitimagdo da IN
243/2001, demanda que o intérprete reordene a forma como as alineas foram dispostas pelo
legislador ordinério no art. 18, II, da Lei n. 9430/96, de modo a excluir a participagdo de parte
do texto do item 1 da alinea “d” e, assim, “criar” uma nova alinea “e”, inexistente no texto
aprovado pelo Congresso Nacional. Ou seja, para que a féormula proposta pela IN 243/2001
pudesse ser suportada pela Lei n. 9.430/96 vigente a época dos fatos, o seu art. 18, II, deveria

ser visualizado como se possuisse a seguinte redacao:

(...)
II - Método do Prego de Revenda menos Lucro - PRL:

definido como a média aritmética dos pregos de revenda

dos bens ou direitos, diminuidos:

a) dos descontos incondicionais concedidos;

b) dos impostos e contribui¢des incidentes sobre as vendas;

¢) das comissdes e corretagens pagas;

d) da margem de lucro de:
1. sessenta por cento, calculada sobre o preco de revenda
apos deduzidos os valores referidos nas alineas
anteriores o 194

(...

€) do valor agregado no Pais, na hipétese de bens

importados aplicados a producao;

A referida tese ndao esconde a sua complexidade. Concluida essa
reestruturacdo do texto da art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, ainda ndo se chegaria a formula da IN
243/2002, pois novas concessdes ainda deveriam ser feitas para acomodar as inovagdes na
formula indicada pela SRF.

Nesse seguir, a IN 243/2002 nao assumiria apenas a fungdo que
originalmente lhe seria rotineira, de imprimir maior operacionalidade, tornar palatavel a sua
compreensao aos agentes fiscais. Essa instru¢do normativa teria fungdo mais sofisticada, de
traduzir uma linguagem do legislador ordinario que a todos se apresenta como inteligivel, de
forma a expressar, de forma escorreita, a verdadeira mensagem que, embora de dificilima
compreensdo para a sociedade em geral, ndo teria passado desapercebida aos olhos da SRF. Tal
como um oraculo, a IN 243/2002, entdo, conduz a um rearranjo do art. 18, II, da Lei n.
9430/96, com a.reconstrucdo estrutural do texto legal e a adocao de novos fatores nas formulas
‘traduzidas’ pela IN:243/2002.
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Em uma espiada muito brusca, o referido exercicio pode aparentar tratar-se
de “interpreta¢do” ou mesmo assumir o proposito de “integra¢do”. Contudo, uma andlise mais
acurada evidencia que a IN 243/02 NAO leva a cabo qualquer expediente de integragdo, mas
realmente inova em matéria inserida no ambito de competéncia privativa do legislador
ordinario.

O expediente da integragao, tutelado pelo art. 108 do CTN, “pressupde uma
lacuna a ser preenchida, i.e., a falta de decis@o do legislador acerca de determinada situagéo”l L
No caso, ndo ha verdadeira lacuna no art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com a redacao que lhe foi
dada peia Lei n. 9.959/2000. O legislador ordinario efetivamente manifestou decisdo
consciente quanto a formula a ser adotada para o calculo do PRL-60. A IN 243/02, em verdade,
veicula uma segunda formula, capaz de alcangar resultados diversos da primeira e, com isso,
desvia-se do plano normativo.

Note-se que um mero fator textual (acréscimo da preposi¢ao “de” ao objeto
“0”), ndo ¢ suficiente para se cogitar que esteja presente uma atribuicdo do legislador a SRF
para que arquitetasse uma férmula “melhor” ou de qualquer outra forma “diversa” daquela que
se pode construir imediatamente do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com a redagdo que lhe foi
dada pela Lei n. 9.959/2000.

E relevante repetir que a referida construgio argumentativa, que
supostamente daria suporte a IN 243/2002, conduz a uma foérmula muito distinta, com
resultados extremamente dispares. E apenas por essa disparidade em relagao a lei ja deve o ato
infralegal em questdo ser desconsiderado.

Merece destaque o seguinte trecho, do acima referido estudo elaborado por
VLADIMIR BELITSKY, in verbis:

“3. Quesito. A Procuradoria da Fazenda Nacional argumenta que a formula da
Lei 9.430 é plurivoca e sugere que a IN 243 apenas decorre de uma das
interpretacoes possiveis da Lei 9.430. Do ponto de vista da matematica, é
possivel afirmar que a IN 243 apenas interpreta a Lei 9.430? E possivel deduzir
a féormula da IN 243 dos comandos contidos na Lei 9.430?

Conforme ja afirmamos na Constatacdo 3, ndo ¢ verdade que a IN 243 ¢ uma
interpretagdo possivel da Lei 9.430. Em sua defesa, a Fazenda Nacional emprega a
formula em situagdes hipotéticas e dessas situagdes extrai conclusdes genéricas.
Essas conclusdes sdo incorretas do ponto de vista matematico.”

Na doutrina nacional, uma série de autores se opde a essa (re)construgdo
normativa. Nesse sentido, LUiS EDUARDO SCHOUERI'? leciona, in verbis:

“7.8.3.5.1. De imediato, deve-se notar que tal entendimento
contrariaria a propria literalidade do método. Afinal, o
legislador da Lei n. 9.430/96, com a redagdo da Lei n. 9.959/00,
ndo acrescentou um quarto método daqueles aceitos para a
apuragdo dos pregos de transferéncia. Ou seja: o artigo 18 da
referida Lei continuou contemplando, em seus trés incisos,
apenas trés metodos. Nesse sentido, o que se teve foi, apenas, um
desdobramento de um mesmo método: o método denominado,
pelo proprio legislador, ‘Preco de Revenda menos Lucro’.

"SCHOUERI, Luis Eduardo. Direito Tributario) Sdo Paulo: Saraiva, 2012, p. 675 ¢ seg.
' SCHOUERY, Luis Eduardo/ Precos de transferéncia no Direito tributario brasileiro. Sio Paulo: Dialética, 2006,
p2169:
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Assim, pressupoe-se, pela literalidade do método, que se apure o
preco-parametro pela formula ‘preco de revenda (liquido de
tributos, descontos e comissoes) menos margem de lucro’.
Tivesse o legislador a inten¢do de modificar a formula, para
passar a ser formula ‘preco de revenda (liquido de tributos,
descontos e comissoes) menos margem de lucro menos valor
agregado’, entdo no minimo deveria ele, por coeréncia, deixar

3 9

de chamar o método de ‘Preco de Revenda menos Lucro’.

Ainda que se considere possivel abstrair mais do que uma férmula do art. 18,
IT, da Lei n. 9.430/96, as seguintes constata¢des sdo suficientes para a desconsideracdo da
formula indicada pela IN 243/2002:

- ndo ha decisdo expressa ou mesmo implicita do legislador ordinario para
que a SRF procurasse arquitetar uma formula “melhor” do aquela que se
compreende imediatamente do texto legal;

- a interpretacdo sustentada, que daria suporte a IN 243/2002, parte de uma
construgdo argumentativa complexa, que por si s6 coloca em davida a sua
correcgao;

- os limites da IN 243/2002 estdo adstritos a regulamenta¢do administrativa
da aplicacao do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, para torna-lo mais operacional,
possibilitar uma mais palatavel inteleccdo pelos agentes fiscais, esclarecer a
sociedade interpretagdes especificas e, assim, dotar a norma legal de maior
eficacia social. Qualquer previsdo presente na IN 243/2002 que conduza ao
incremento de Onus tributdrio, que ndo decorra da precedente decisdo do
legislador ordinario, devem ser desconsideradas.

No subtopico seguinte, sera analisada sob uma série de perspectivas a
(in)compatibilidade da formula indicada pela IN 243/2002 com a norma do art. 18, II, da Lei n.
9.430/96.

2.3.2. A (in)compatibilidade da formula indicada pela IN 243/2002 com a norma do art.
18, I1, da Lei n. 9.430/96, com a redacio da Lei n. 9.959/2000.

A formula indicada pela IN 243/2002, para o calculo do método PRL-60, ¢
considerada por alguns como uma “melhoria” ao texto veiculado pelo art. 18, II, da Lei n.
9.430/96: supostamente, ter-se-ia uma férmula “melhor” para regular a aplicacao da legislagao
de pregos de transferéncia. Tais “melhorias”, no caso, converteriam os “precos de revenda
menos lucro” (“PRL”) em “PRLVA” (prego de revenda menos lucro menos valor agregado).

Ainda que se considere, por hipotese, que o art. 18, II, da Lei n. 9.430/96,
comporta mais do que uma foérmula matematica, seria preciso verificar se a IN 243/2002 teria
adotado alguma destas (como sustenta a PFN) ou se teria extravasado os limites a que estaria
adstrita (como sustenta o contribuinte).

Os subtopicos seguintes apresentam fundamentos que conduzem a conclusao
de que a formula indicada pela IN 243/02 para o calculo dos pregos de transferéncia ¢
incompativel com a norma do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com a redag¢do da Lei n.
9.959/2000.
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2.3.2.1. Incompatibilidades formais e a ofensa ao principio da legalidade aferida por
critérios objetivos.

Nao vem ao caso, nesse subtopico, saber se o comparativo de superioridade
que adjetiva a formula indicada pela IN 243/02 seria “melhor” ou “pior”. Interessa, aqui,
constatar que amoos 0s adjetivos comparativos pressupdem que a formula indicada pela IN
243/02 seja de algum modo ou grau diferente daquela estabelecida no art. 18, II, da Lei n.
9.430/96, coru a redag@o que lhe foi dada pela Lei n. 9.959/2000.

E por si s6 relevante ou mesmo decisivo ao julgador aferir que a formula
ndicada pela IN 243/2002 ¢ “diferente” daquela veiculada no art. 18, II, da Lei n. 9.430/96.

Ocorre que a Instrucdo Normativa deveria assumir tdo somente a funcao de
tornar mais operacional a norma do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, possibilitar uma mais
palatavel intelec¢do pelos agentes fiscais e dotar a norma legal de maior eficacia social. Diante
do monopdlio reservado ao legislador ordinario para a decisdo quanto a férmula que deve ser
adotada para o método PLR-60, os pontos de distingao da IN 243/02 em relagao a Lei 9.430/96
tém a validade fulminada de plano, reclamando desconsideracdo pelos aplicadores do Direito.

Como se pdde 0bserv~ar no topico “1”, acima, a Lei n. 9.430/96, com a
redacdo dada pela Lei n. 9.959/2000, NAO autoriza uma série de elementos constantes na IN
243/2001, em especial:

- a exclusdo do valor agregado no Brasil no calculo do preco parametro.
Conforme decisdo do legislador ordindrio, o valor agregado no Pais deveria ser
subtraido do prego liquido de venda apenas para o calculo da margem de lucro;

- atribuir-se relevancia ao percentual de participagdo dos bens importados no
custo total do bem produzido e participagdo dos bens importados no prego de venda
do produzido como fatores determinantes da margem de lucro e do prego parametro.

Nao obstante, por meio da IN 243/2002, a SRF nao s6 tomou a decisao de
eleger como fator determinante o percentual de participagdo dos bens importados no custo total
do bem produzido na composicao da formula de calculo do PRL-60, como também estipulou
qual seria esse percentual de participacao.

Merece destaque o seguinte trecho, do ja referido estudo elaborado por
VLADIMIR BELITSKY, in verbis:

“Constatagdo 3. A IN ndo pode seguir como uma direta
interpretacdo da Lei 9.430/96; é inevitavel o acréscimo de
alguns postulados, pressupostos ou comandos a lei para que
desta possa ser derivada a IN 243.

Do ponto de vista da logica matemdtica, esta constata¢do ¢ a
consequéncia da combinagdo de dois fatos ja provados acima:
de um lado, sabemos (cf. Constata¢do 2) que a formula da IN
243 ¢ diferente da da Lei 9.430/96,; de outro lado, sabemos (cf.
Constatagdo 1 e sua demonstragdo) que cada formula é
expressdo algébrica, unica e fiel, do respectivo normativo. Logo,
nenhum dos normativos pode ser derivado do outro”.

Como o tema em andlise envolve formulas matemadticas, ¢ contundente o
parecer do referido Ph.D em Matematica Aplicada pelo Instituto Tecnoldgico de Israel e
Professor Associado do_Instituto de Matematica ¢ Estatistica da USP. Se os matematicos
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derivam uma determinada formula do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, mas uma outra formula da
IN 243/2002, bem como afirmam que, sob o ponto de vista matematico, “nenhum dos
normativos pode ser derivado do outro”, hé evidéncia eloquente de que a Instru¢do Normativa
divergiu da Lei, extravasando o seu ambito de competéncia e infringindo a reserva legal.

A IN 243/2001, como fonte secunddria, teria a funcdo de apenas atribuir
maior opeiacionalidade, clareza e, assim, executar com fidelidade a fonte primaria, que ¢ a Lei
9.430/96. No entanto, a IN 243/2002 claramente nega eficacia a decisdo do legislador
ordinario, que supostamente nao teria sido técnico o suficiente e dado ensejo a desequilibrios.

Correta ou ndo, cabe ao Poder Legislativo o monopdlio da decisdo sobre
como serd o controle dos precos de transferéncia no Direito tributario brasileiro. Antes de
1996, precisamente por decisdo do legislador ordindrio, sequer havia, no Brasil, qualquer
controle sobre os precos de transferéncia. A ele, legislador ordinario, cabe tratar privativamente
sobre a tema em discussao.

Dessa forma, por obstaculizar que os agentes fiscais executem
adequadamente a decisdo do legislador ordinario, veiculada pelo art. 18, II, da Lei n. 9.430/96,
com a redagdo dada pela Lei n. 9.959/2000, a IN 243/2001 merece imediata repulsa.

Como julgador administrativo, ndo afastar a aplicacdo da IN 243/2001
redundaria igualmente em negar eficacia a decisdo enunciada pelo unico agente competente
para prescrever a formula de calculo do PRL-60, que ¢ o legislador ordinario. Recuso-me a
1ss0.

Nao se trata de saber qual das formulas ¢ “melhor”: trata-se de respeitar o
monopodlio da decisdo detido pelo legislador ordinario. Esse entendimento encontra
fundamento na jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal, como se observa desse trecho do
conhecido voto do Min. ALIOMAR BALEEIRO, no RE 69784, in verbis:

“A justica é uma idéia-for¢a, no sentido de F OUILLE, mas varia
no tempo e no espago, sendo de individuo. Fixa-o o legislador e
o juiz ha de aceita-la como um autéomato. Inumeros Acorddos do
Supremo Tribunal Federal, declaram que lhe ndo é licito
corrigir a justica intrinseca na lei, substituindo-se as escolhas do
legislador.”

A IN 243/2002 realmente violou o principio da legalidade. Ao adotar
formula diversa daquela prevista pelo art. 18, II, da Lei n. 9.430/96 e extravasar a sua fun¢ao
secundaria e meramente regulamentar, a IN 243/2002 majorou tributos com o cerceamento da
dedutibilidade do custo de bens, direitos e servicos importados de partes relacionadas e
aplicados a producao em territério brasileiro.

Como a fun¢do precipua da CSRF ¢ uniformizar entendimentos divergentes
adotados pelas Turmas Ordinarias do CARF, insta observar que ha uma série de decisdes deste
Tribunal que também concluiram ser ilegal a formula indicada pela IN 243/02 para o célculo
do método PLR-60, como se observa das seguintes ementas:

Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ Ano-
calendario: 2004 Ementa: ACAO JUDICIAL.
CONCOMITANCIA. NAO CONHECIMENTO DA MATERIA. A
propositura de ag¢do judicial, com o mesmo objeto do processo
administrativo, implica na desisténcia de discutir essa matéria
na esfera administrativa, Aplicacdo. da Sumula, CARF n° 1.
MATERIA NAO CONTESTADA. DEFINITIVIDADE. Considera-
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se definitiva, na esfera administrativa, matéria ndo
expressamente  contestada. CALCULO DO  PRECO
PARAMETRO. METODO PRL-60 PREVISTO EM INSTRUCAO
NORMATIVA. INAPLICABILIDADE. A fungdo da instrugdo
normativa é de interpretar o dispositivo legal, encontrando-se
diretamente subordinada ao texto nele contido, ndo podendo
inovar para exigir tributos ndo previstos em lei. Somente a lei
pode estabelecer a incidéncia ou majora¢do de tributos. A IN
SRF n° 243, de 2002, trouxe inovagoes na forma do calculo do
prego pardmetro segundo o método PRL-60%, ao criar varidaveis
na composi¢do da formula que a lei ndo previu, concorrendo
para a apuragdo de valores que excederam ao valor do preco
pardmetro estabelecido pelo texto legal, o que se conclui pela
ilegalidade da respectiva forma de cadlculo.

(CARF, Acordio 1202-000.835, sessdo de 07.08.2012)

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-calenddrio:
2006 PRINCIPIO DA LEGALIDADE. LEI. NORMAS
COMPLEMENTARES. As normas postas pelo executivo para
operacionalizar ou interpretar lei devem estar dentro do que a
lei propée e ser com ela compativel. FORMULAS PRECO DE
TRANSFERENCIA. PRL 60%. LEI N° 9.430. IN SRF N°32. IN
SRF N°243. A IN SRF n° 32, de 2001, propoe formula idéntica a
posta pela lei no 9.430, de 1996. A IN SRF n° 243, de 2002,
desborda da lei, pois utiliza formula diferente da prevista na lei,
inclusive mencionando variaveis ndo cogitadas pela lei.
LANCAMENTO. IN SRF N° 243. Os ajustes feitos com base na
formula estabelecida na IN SRF n° 243, de 2002, que sejam
maiores do que o determinado pela formula prevista na lei, ndo
tém base legal e devem ser cancelados.

(CARF, Acordao 1101-000.864, sessdo de 07.03.2013)

Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ Ano-
calenddrio: 2006 PESSOAS JURIDICAS. EXTINCAO.
RESULTADOS NEGATIVOS ACUMULADOS.
COMPENSACAO. LIMITE DE 30%. Os arts. 15 e 16 da Lei n°
9.065/95 autorizam a compensac¢do de prejuizos fiscais e de
bases de calculo negativas da CSLL acumulados em periodos
anteriores, desde que o lucro liquido do periodo, ajustado pelas
adicoes e exclusoes previstas nas legislacoes daqueles tributos,
ndo seja reduzido em mais de 30%. O limite a compensagdo
aplica-se, inclusive, ao periodo em que ocorrer a extingdo da
pessoa juridica, haja vista a inexisténcia de norma, ainda que
implicita, que o excepcione. Assunto: Normas de Administragcdo
Tributaria Ano-calenddrio: 2006 SUCESSAO. MULTA DE
OFICIO. IMPOSICAO. Deve-se afastar a multa de oficio
imposta por infragdo cometida pela sucedida, mas lancada
somente apds ocorrida a sucessdo, quando o Fisco ndo
demonstra que sucedida e sucessora estavam sob controle
CoOmum ou pertenciam ao mesmo grupo economico.

(CARF, Acorddo 1201-000.803, sessao de 07.05.2013)

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Exercicio: 2007 RECURSO DE OFICIO. EXONERACOES
PROCEDENTES. Ndo ¢ digna de reparo a decisdo que,
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amparada por diligéncia fiscal efetuada pela propria autoridade
autuante, acolhe argumento da contribuinte acerca da
ocorréncia de erro de fato no fornecimento de dados utilizados
na determinagdo da matéria tributavel, e, por meio de controles
internos, apura que parte das exigéncias formalizadas ja sdo
objeto de outro feito administrativo, caracterizando, assim,
duplicidade ~de  lancamento. RECURSO VOLUNTARIO.
PRECOS DE TRANSFERENCIA. PRL60. ILEGALIDADE DA IN
SRE  243/2002. Restando reconhecida a ilegalidade das
disposicdes da IN SRF 243/2002, especificamente no que se
refere aos critérios por ela indicados para a quantificagdo do
preco-parametro e os conseqiientes ajustes na aplica¢do do
método PRL60 (sobretudo antes da publicagdo da Lei
12.715/2012), é de reconhecer, portanto, a completa invalidade
do lancamento.

(CARF, Acordio 1301-001.235, sessdo de 13.06.2013)

Nesse mesmo sentido, hd substancial consenso doutrinario quanto ao
extravasamento da IN 243/2001 na regulamentagdo do PLR-60". Cite-se, por exemplo,
GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JR."*, in verbis:

“Se compararmos as formulas acima, ¢ possivel verificar que a
Instrucdo Normativa SRF 243/2002 reduziu consideravelmente o
preco pardmetro que configura o limite de dedutibilidade para
fins de IRPJ e CSLL, o que aumenta a base de cdlculo das
exagoes, sem qualquer fundamentagdo legal, ocasionando uma
total incongruéncia com as disposi¢oes contidas na Lei n.
9.430/1996".

Por todos esses fundamentos j& expostos, parece certo que a foérmula de
calculo do PRL-60 indicada pela IN 243/2002 deve ser desconsiderada.

2.3.2.2. Incompatibilidades formais e o principio da anterioridade em matéria tributaria.

Com o reforma de 2012, empreendida pela Lei n. 12.715 (dez anos apés a
edi¢do da IN 243/2002), o legislador ordinario finalmente adotou enunciados que claramente
prescrevem a ado¢do de uma foérmula diversa daquela adotada com a Lei n. 9.959/2000, mais
apta a lidar com a propor¢ao do insumo importado aplicado na producdo nacional.

Desse modo, somente ap6s 10 anos da publicagdo da IN 243/2002 ¢ possivel
identificar maior respaldo a formula entdo indicada pela SRF.

Conforme dispde a Constituicdo Federal e o Codigo Tributdrio Nacional,
alteragodes legislativas:

- Como regra, devem respeitar o principio da irretroatividade sempre que
houver agravamento de o6nus fiscal (CF, art. 150, III, “a”);

B Vide: GALHARDO, Luciana Rosanova; MONGUILOD, Ana Carolina. A ilegalidade do mecanismo de
aplicagdo do método PRL sob a IN 243/02, in Manual dos Pregos de Transferéncia — celebragdo dos 10 anos de
vigéncia da lei. Sdo Paulo: MP, 2007.

' MOREIRAJR; Gilberto de Castrol Método do preco de revenda menos lucro no caso de agregagio de valor no
pais.Confronto” entreoa/ Lei/n.9430/1996V¢ “a. Instrugdo’ Normativam./243/2002, in Tributos e Pregos de
Transferéncia 2 3% Volume./Sdo Paulo: Dialética; 2009,/ p0105:
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- Como regra, devem respeitar o principio da anterioridade sempre que
houver agravamento de onus fiscal (CF, art. 150, III, “b”);

- Excepcionalmente, podem ter eficacia retroativa ‘“quando seja
expressamente interpretativa, excluida a aplicagdo de penalidade a infragcdo
dos dispositivos interpretados” ou, ainda, quando forem benéficas ao
contribuinte (CTN, art. 106).

A Lei n. 12.715/2012 inaugurou uma nova sistematica de calculo do método
PLR, com a decisdo consciente do legislador de inovar o regime até entao vigente ¢ com o
assuinido potencial de aumento da carga tributaria. Diante desse cendrio, a formula para o
cialculo do PRL que se obtém da norma enunciada pelo legislador ordinario na Lei n.
12.715/2012 devera se submeter a dois corolarios basicos do principio da segurancga juridica:
os principios da anterioridade e da irretroatividade.

O art. 78, da Lei n. 12.715/2012, expressamente resguardou a vigéncia da
novel formula de calculo do PLR para o dia 01.01.2013, fazendo referéncia especifica a
alteracdo que introduzira por meio seu art. 48 ao art. 18 da Lei n. 9.430/1996. E o que se
observa textualmente na Lei n. 12.715/2012:

Art. 48. Os arts. 12, 18, 19 e 22 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, passam a vigorar com a seguinte redagdo:
(...)

Art. 78. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo,
produzindo efeitos:

(...)

$ 1. Os arts. 48 e 50 entram em vigor em I de janeiro de 2013.

Caso a Lei n. 12.715/2012 apenas confirmasse a norma introduzida pela Lei
n. 9.959/2000, ratificando os método PLR-60 até entdo vigente sem qualquer incrementar a
obriga¢do tributaria, entdo ndo seria necessario observar o principio da anterioridade. Além
disso, referida norma poderia ser considerada interpretativa, com efeitos retroativos.

Mas ndo € o caso: por tratar-se de decisdo consciente do legislador
ordinario em alterar a metodologia do PLR com potencial de aumentar o onus tributario
imposto a sociedade, a referida deve respeitar a anterioridade ¢ nio pode ser aplicada
retroatividade.

A exposicao de motivos da MP n. 563/2012, que foi convertida na aludida
Lei n. 12.715/12, demonstra com nitidez a decisdo do legislador em alterar a norma até entao
vigente para o calculo do PLR e adotar vacatio legis em respeito ao principio da anterioridade,
de aplicagao obrigatoria na hipétese de majoraciao do 6nus de IRPJ e CSL:

“56. A medida proposta também visa a aperfeicoar a legislacdo
aplicavel ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Juridicas -
IRPJ e a Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL no
tocante a negocios transnacionais entre pessoas ligadas, visando
a reduzir litigios tributarios e a contemplar hipoteses e
mecanismos ndo previstos quando da edi¢do da norma,
atualizando-a para o ambiente juridico e de negocios atual.
Destarte, a legislagdo relativa aos controles de pregos de
transferéncia’aplic¢aveis‘a operagoes de importagdo, exporta¢do
ou de'mutuo, empreendidas”entreé ‘entidades vinculadas, ou entre
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entidades brasileiras e residentes ou domiciliadas em paises ou
dependéncias de tributagdo favorecida, ou ainda, que gozem de
regimes fiscais privilegiados, restard atualizada e aperfeicoada
com as alterag¢des propostas.

(.)

61. Como fruto de toda a experiéncia até entdo angariada no que
concerne a aplicagdo de referidos controles, com o intuito de
minimizar a litigiosidade Fisco-Contribuinte até entdo
observada, e objetivando alcan¢car maior efetividade dos
controles em questdo, propoe-se alteragoes na legislacdo de
regéncia.

()

63. Como algumas das alteragoes introduzidas pelos arts. 38 e
40 da Medida Provisoria podem implicar em aumento do tributo,
em ateng¢do ao principio da anterioridade, foi estabelecido que a
producgdo de efeitos ocorreria em 2013. O art. 42 do Projeto
Medida Provisoria possibilita que a pessoa juridica opte pela
aplica¢do das disposi¢oes contidas nos arts. 38 e 40 na
apuragdo das regras de pregos de transferéncia relativas ao
ano-calendario de 2012. A op¢do implicara na obrigatoriedade
de observdncia de todas as alteragéoes introduzidas pelos arts. 38
e40.”

Assim, se a Lei n. 12.715/2012 apresenta alguma eficécia interpretativa, seria
a de esclarecer que a formula adotada pela IN 243/2002 par o calculo do PLR-60 nao
encontrava fundamento de validade na vigéncia do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com a
redacao que lhe foi dada pela Lei n. 9.959/2000, devendo ser mantida a incontroversa formula
indicada pela IN 32/2001.

No caso concreto sob julgamento, o periodo de apuragdo relevante ¢ 2003,
ndo sendo de forma alguma aplicéveis as normas da Lei n. 12.715/2012, o que atentaria contra
o principio da irretroatividade da lei tributaria.

Para o periodo relevante, ¢ preciso reconhecer que a IN 243/2002
extravasou os limites a que estaria adstrita. E necessario aplicar diretamente a norma
prescrita pelo art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com a redagdo que lhe foi dada pela Lei n.
9.959/2000, tal como interpretada pela IN 32/2001, que restou incontroversa.

3.2.3. Incompatibilidades materiais e a ofensa ao principio da igualdade e da capacidade
contributiva.

Embora evidéncias matemdticas e demais constatacdes expostas nos
subtopicos anteriores sejam suficientes para o afastamento da formula indicada pela IN 243/02
para o calculo do PRL-60, h4d ainda outras evidéncias juridicas que justificam a
desconsideragao do ato infralegal. H& incompatibilidades materiais da IN 243/02 em face da
Lei n. 9.430/96, com a redagdo dada pela Lei n. 9.959/2000.

A administragdo fiscal deve agir nos estritos limites normativos atinentes a
matéria dos precos de transferéncia, respeitando os principios e regras consagrados pelo
legislador ordinario. E hé, no caso da legislacao dos pregos de transferéncia, principios e regras
que ndo podem ser ignorados, especialmente pertinente a igualdade tributdria e a capacidade
contributiva.
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Nesse ponto, ¢ importante fazer referéncia a seguinte passagem do estudo de
Luis EDUARDO SCHOUERI"’, que toca alguns dos elementos essenciais para a solugdo do
recurso especial em analise, in verbis

'1.3.9. E, pois, sob pena de caracterizar o arbitrio, que o
legislador se vé obrigado a eleger principios e, uma vez
escolhidos, aplica-los conscientemente.

1.3.10. Especialmente em matéria tributaria, surge como
principio pardmetro, escolhido pelo proprio constituinte, a
capacidade contributiva. Nesse sentido, deve a tributagdo partir
de uma comparagdo das capacidades econémicas dos potenciais
contribuintes, exigindo-se tributo igual de contribuinte em
equivalente situag¢do. Por obvio, tal principio somente se
concretiza quando é possivel compararem-se os contribuintes.

1.3.11. No caso de transagoes entre pessoas vinculadas,
entretanto, as realidades economicas comparadas sdo diversas,
frustrando-se qualquer comparagao.

1.3.12. A diversidade acima apontada resulta da circunstdncia
de as transagoes entre partes vinculadas ndo terem passado pelo
mercado, como o fizeram as empresas independentes.

1.3.13. Assim, pode-se dizer que enquanto a moeda constante
nas contas das empresas com transagoes controladas estd
expressa em unidades ‘reais de grupo’, empresas independentes
tém seus resultados expressos em ‘reais de mercado’.

1.3.14. Nesta perspectiva, o papel da legislagdo de pregos de
transferéncia é apenas ‘converter’ valores expressos em ‘reais
de grupo’ para ‘reais de mercado’, possibilitando, dai, uma
efetiva comparagdo entre contribuintes com igual capacidade
economica.

1.3.15. Nesse sentido, verifica-se que a legislacdo de precos de
transferéncia ndo distorce resultados da empresa. Apenas
‘converte’ para uma mesma unidade de referéncia (‘reais de
mercado’) a mesma realidade expressa noutra unidade.

1.3.16. Nesse contexto, as disposicoes de controle de pregos de
transferéncia da Lei n. 9.430/96 somente se justificam caso
corroborem essa conversdo acima referida, o que se da
mediante a aplicacdo do principio arm’s length, que serd
verificado mais profundamente nos capitulos posteriores. Vale
dizer, caso a aplicacdo da lei ou de sua regulamentacdo em um
caso concreto extrapole os limites dessa conversdo, isso deverd
ser considerado uma desobediéncia ao principio constitucional
da igualdade e da capacidade contributiva e, portanto, a
aplicacdo nesse caso deverd ser corrigida ou até mesmo
desconsiderada.”

(negrito acrescido ao original)

E fundamental para a matéria em andlise, entdo, compreender que a
legislagdo brasileira dos pregos de transferéncia busca precisamente neutralizar a desigualdade

'3 SCHOUERY; Luis Eduardo. Precos de transferéncia-no Direito tributario brasileiro. Sdo Paulo : Dialética, 2006,

p-14415.
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nas operagdes entre partes vinculadas. Nos casos em que o método PLR-60 seriam aplicaveis, a
aludida norma se voltaria exclusivamente as operacdes de importagdo realizadas por empresas
vinculadas e que, por meio de ajuste de precos de venda de bens, servicos ou direitos,
apresentassem a potencialidade de transferir resultados ao exterior sem a correspondente
tributacao.

Se era esse o objetivo do legislador ordinario, ¢ de dificil aceitagdo que o art.
18, II, da Le1 n. 9.430/96 teria prescrito critérios de eliminacdo de desigualdades tao volateis e
indeteiniinados que possibilitassem a administragao fiscal exigir ajustes a partir precos
paranmetros compreendidos em um intervalo de “- R$10,00” a “R$ 70,00”.

Ocorre que o principio da igualdade vivificado pelo padrao arm’s length,
pressupoe a eleicao consciente, pelo legislador ordindrio, de critérios de distingdo aptos a tratar
semelhantes de forma equivalente, com os ajustes que se fagcam necessarios na base de calculo
do IRPJ e CSL para a corrigir diferenciagdes injustificadas. A tese de que, dos enunciados do
art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, seria possivel abstrair duas formulas capazes de conduzir a
precos parametros tao dispares (“-10,00” ou “70,00”, por exemplo), conflita por si s6 com
o principio da igualdade, pois torna insustentavel a sua concretizacao.

Na verdade, o art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, efetivamente elegeu
expressamente os critérios de distingdo que, conforme a sua decisdo, seriam aptos para
vivificar o principio da igualdade e da capacidade contributiva. A “segunda féormula” indicada
pela IN 243/2002, entdo, enfraquece arbitrariamente o principio da igualdade, pois nega
eficécia juridica aos critérios de distin¢ao eleitos pelo legislador ordinério (art. 18, II, da Lei n.
9.430/96), a quem compete o monopolio da decisdo quanto a férmula que deve ser adotada
para o método PLR-60.

Nesse seguir, ao advogar que a Lei n. 9.430/96 teria concedido tamanha
discricionariedade a administracao, a PFN pode estar suscitando a ocorréncia de delegacao de
competéncia tributaria, o que ¢ vedado pela Constitui¢do Federal (art. 150) e pelo CTN (art.
97). Se a lei tivesse permitido a adocdo de formulas que tdo dispares, possivelmente a
constitucionalidade de tal lei poderia inclusive vir a ser questionada perante o Poder Judicidrio.

2.3.2.4. Incompatibilidades materiais e a falacia dos “fins” que justificariam os “meios”.

O julgamento do presente recurso especial pode dar ensejo a um deslize no
processo de concretizagao do Estado de Direito: relativizar o principio da legalidade (meio),
para que o Brasil conte com uma norma de preco de transferéncia supostamente “melhor” e
vocacionada a aferir adequadamente os precos de mercado, inclusive com a consideragao
proporcional dos insumos importados de partes vinculadas (fins).

Como ja se constatou acima, esse argumento de que “os fins justificam os
meios” esbarra no principio da estrita legalidade em matéria tributaria. No entanto, tendo em
vista a importancia do tema, ndo se pode deixar de investigar se os referidos “fins” apregoados
para a legitimacao da IN 243/2002 realmente teriam potencial de concretizacao.

Sob a perspectiva matematica, o estudo desenvolvido pelo Prof. Dr.
VLADIMIR BELITSKY, acima citado, apresentou as seguintes conclusdes:
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“2. Quesito. A Fazenda Nacional alega que a formula da IN
243 corrige defeitos da Lei 9.430. Essa afirmacgdo é correta do
ponto de vista da matemadtica?

Ndo. Essa manobra é parecida com os argumentos desvendados
no quesito anterior, mas ela precisa ser tratada separadamente
pois a derivagdo de sua conclusdo é mais complexa. Na esséncia
do método, mostra-se que a formula da Lei 9.430 apresenta
falhas as quais sdo corrigidas na formula da IN 243. A
inadequagdo deste método como argumento em prol da eficacia
da IN 243 esta na omissdo do fato de que a formula definida por
esse normativo possui falhas semelhantes as da formula da Lei
9.430.”

Também merece destaque o seguinte trecho, colhido da citada “Constatagcdo
5” do mesmo estudo, in verbis:

“(i) a formula da IN 243 resulta no valor de PP menor que o valor declarado do bem
importado se e somente se a margem de lucro em cima de todos os insumos em
conjunto for de 60%;

(i) a formula da IN 243 resulta no valor de PP igual ao valor declarado do bem
importado se e somente se a margem de lucro em cima de todos os insumos em
conjunto for menor que 60%;

(ii1) a formula da IN 243 resulta no valor de PP maior que o valor declarado do bem
importado se e somente se a margem de lucro em cima de todos os insumos em
conjunto for maior que 60%;”

Note-se, ainda, a conclusdo do mesmo matematico em relagdo a esse outro
quesito que lhe foi apresentado, in verbis:

“I. Quesito. A Fazenda Nacional alega que a aplicagdo da IN
243 pode ser benéfica aos contribuintes. Essa afirmag¢do tem
sustentacdo matemadtica?

A alegacdo da Fazenda Nacional de que ‘.. a metodologia
prevista na IN SRF n. 243/2002 pode ser considerada benéfica
ao importador’ (...) esta errada pois sabemos, conforme provado
em minha Constata¢do 5, que a formula da IN 243 acarreta
ajuste tributdrio e, consequentemente, tributagdo, toda vez que a
lucratividade da producdo for inferior a 60%. (...)”

Conclui o matematico que “a formula da IN 243 falha em apurar o valor justo
do Preco Parametro a partir de valores de produtos corretamente declarados pelo contribuinte
quando a margem de lucro efetiva sobre o PLV for menor que 60%".

A evidéncia matematica, entdo, aclara que a férmula indicada pela IN
243/2002 ndao soluciona problemas presentes na formula legal, imediatamente construida a
partir do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, com a redagdo dada pela Lei n. 9.959/2000. Além disso,
como evidenciou o matematico, a férmula da IN 243/2002 tem o potencial de agravar o onus
fiscal sobre o contribuinte.

Assim, se a IN 243/02 apresenta outros vicios, inclusive formais, que
justificam a sua desconsideracdo para a apuracdo do PRL-60, também ¢ possivel observar
vicios materiais que a tornam impropria para o controle dos pregos de transferéncia.
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3. A inclusio ou nao das despesas de frete, seguro e tributos incidentes na importaciao no
preco praticado

O segundo tema suscitado pela recorrente em seu recurso especial diz
respeito a inclusdo ou nao das despesas de frete, seguro e tributos incidentes na importacao no
preco praticado

3.1. A legislagao aplicavel ao caso concreto.

A matriz legal da legislacdo brasileira dos pregos de transferéncia ¢ a Lei n.
0.430/96, com as sucessivas alteragdes que lhe foram realizadas. Nela estdo contemplados os
diferentes métodos de controle dos pregos de transferéncia, que consistem em formulas e regras
para a determinacao se deve ou ndo ser realizado ajuste na base de calculo do IRPJ e da CSL e,
ainda, de quanto seria o referido ajuste.

O art. 18 da Lei n. 9.430/96 prevé regras aplicaveis em geral a todos os
métodos de precos de transferéncia:

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, servigos
e direitos, constantes dos documentos de importacio ou de
aquisicdo, nas operagoes efetuadas com pessoa vinculada,
somente serdo dedutiveis na determinacdo do lucro real até o
valor que ndo exceda ao preco determinado por um dos
seguintes métodos:

(...)

§ 6° Integram o custo, para efeito de dedutibilidade, o valor do
frete e do seguro, cujo 6nus tenha sido do importador e os
tributos incidentes na importagdo.

O caput do dispositivo estabelece que dois fatores devem conjugar-se para a
incidéncia das normas de pregos de transferéncia:

(i) operacdes realizadas com pessoas vinculadas;
€
(i) operacdes de importagao.

Como apenas quando esses dois fatores estiverem simultaneamente presentes
deverao ser aplicada as normas de controle e ajuste prescritas pela Lei n. 9.430/96, trata-se de
um binémio essencial para a aplicacao da legislagao dos precos de transferéncia.

O conceito de “pessoa vinculada” foi estabelecido pelo art. 23 da Lei n.
9.430/96:

Art. 23. Para efeito dos arts. 18 a 22, serd considerada
vinculada a pessoa juridica domiciliada no Brasil:

I - a matriz desta, quando domiciliada no exterior;
1I - a sua filial ou sucursal, domiciliada no exterior,

III - a pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no
exterior, cuja participa¢do societaria no seu capital social a
caracterize como sua controladora ou coligada, na forma
definida nos §§ 1° e 2° do art. 243 da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976,

1V - a  pessoa juridica domiciliada no  exterior que seja
caracterizada, como. sua -controlada ou. coligada, na_forma
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definida nos §§ 1° e 2° do art. 243 da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976;

V- a pessoa juridica domiciliada no exterior, quando esta e a
empresa domiciliada no Brasil estiverem sob controle societario
ou administrativo comum ou quando pelo menos dez por cento
do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa
fisica ou juridica;

VI - a pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no
exterior, que, em conjunto com a pessoa juridica domiciliada no
Brasil, tiver participagdo societaria no capital social de uma
terceira pessoa juridica, cuja soma as caracterizem como
controladoras ou coligadas desta, na forma definida nos §§ 1°e
2°%do art. 243 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

VII - a pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no
exterior, que seja sua associada, na forma de consorcio ou
condominio, conforme definido na legislacao brasileira, em
qualquer empreendimento,

VIII - a pessoa fisica residente no exterior que for parente ou
afim até o terceiro grau, conjuge ou companheiro de qualquer de
seus diretores ou de seu socio ou acionista controlador em
participagdo direta ou indireta;

IX - a pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no
exterior, que goze de exclusividade, como seu agente,
distribuidor ou concessionario, para a compra e venda de bens,
servigos ou direitos;

X - a pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no
exterior, em relagdo a qual a pessoa juridica domiciliada no
Brasil goze de exclusividade, como agente, distribuidora ou
concessionaria, para a compra e venda de bens, servi¢os ou
direitos.

A Instru¢do Normativa SRF n. 38, de 30.04.97, estabeleceu a seguinte
orienta¢do em seu art. 4°, § 4°:

Art. 4° Para efeito de apuracdo do preco a ser utilizado como
pardmetro, nas importagoes de empresa vinculada, ndo
residente, de bens, servicos ou direitos, a pessoa juridica
importadora podera optar por qualquer dos métodos referidos
nesta Se¢do exceto na hipotese do § 1°, independentemente de
prévia comunicagdo a Secretaria da Receita Federal.

$ 1° A determinagdo do prego a ser utilizado como parametro,
para compara¢do com o constante dos documentos de
importagdo, quando o bem, servigco ou direito houver sido
adquirido para emprego, utilizagdo ou aplica¢do, pelo propria
empresa importadora, na produgdo de outro bem, servigo ou
direito, somente sera efetuada com base nos métodos de que
tratam os arts. 6° e 13.

$ 1o A determinagdo do preco a ser utilizado como pardmetro,
para compara¢do com o constante dos documentos de
importa¢do, quando o bem, servico ou direito houver sido
adquirido para emprego, utilizacdo ou aplicacdo, pela propria
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empresa importadora, na produgdo de outro bem, servigo ou
direito, sera efetuada com base nos métodos de que tratam o art.
60,0 ¢ 10 do art. 12 e o art. 13." (Redag¢do dada pelo(a)
Instru¢do Normativa SRF n° 113, de 19 de dezembro de 2000)

§ 2° Na hipotese de utilizagdo de mais de um método, sera
considerado dedutivel o maior valor apurado, devendo o método
adotado pela empresa ser aplicado, consistentemente, por bem,
servigo ou direito, durante todo o periodo de apuragdo.

$ 3% A dedutibilidade dos encargos de depreciacdo ou
amortizagcdo dos bens e direitos fica limitada, em cada periodo
de apurag¢do, ao montante calculado com base no prego
determinado por um dos métodos de que tratam os arts. 6°e 13.

§ 4° Na determinacgdo do custo de bens adquiridos no exterior,
poderdo, também, ser computados os valores do transporte e
seguro, cujo onus tenha sido da empresa importadora, e dos
tributos ndo recuperdveis, devidos na importagdo.

Ocorre, no entanto, que a Instrucdo Normativa SRF n. 243, de 11.11.2002
(doravante “IN 243”), estabeleceu a seguinte orientagdo em seu art. 4°, § 4°:

Art. 4° Para efeito de apura¢do do prego a ser utilizado como
pardmetro, nas importagoes de empresa vinculada, ndo-
residente, de bens, servigos ou direitos, a pessoa juridica
importadora poderd optar por qualquer dos métodos de que
tratam os arts. 8° a 13, exceto na hipotese do § 1°
independentemente de prévia comunica¢do a Secretaria da
Receita Federal.

$ 1° A determinagdo do preco a ser utilizado como pardmetro,
para compara¢do com o constante dos documentos de
importagdo, quando o bem, servico ou direito houver sido
adquirido para emprego, utiliza¢do ou aplica¢do, pela propria
empresa importadora, na produgdo de outro bem, servico ou
direito, somente sera efetuada com base nos métodos de que
tratam o art. 8° a alinea "b" do inciso IV do art. 12 e 0 art. 13.

$ 2° Na hipodtese de utilizagdo de mais de um método, serd
considerado dedutivel o maior valor apurado, devendo o método
adotado pela empresa ser aplicado, consistentemente, por bem,
servigo ou direito, durante todo o periodo de apuragdo.

$ 3° A dedutibilidade dos encargos de depreciagdo, exaustdo ou
amortizagdo dos bens e direitos fica limitada, em cada periodo
de apurag¢do, ao montante calculado com base no prego
determinado por um dos métodos de que tratam os arts. 8°a 13,
vedada a utiliza¢do do método de que trata o art. 12, se ndo
houver revenda.

§ 4° Para efeito de apuracio do preco a ser utilizado como
pardametro, calculado com base no método de que trata o art.
12, serdo integrados ao preco praticado na importacdo os
valores de transporte e seguro, cujo Onus tenha sido da
empresa -importadora, e os de tributos ndo recuperdveis,
devidos na importagao.
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$ 5% Nos pregos apurados com base nos métodos dos arts. 8° e
13, os valores referidos no § 4° poderdo ser adicionados ao
custo dos bens adquiridos no exterior desde que sejam, da
mesma forma, considerados no prego praticado, para efeito de
comparagdo.

A aludida orientac¢iio da IN 243, em seu art. 4°, § 4°, corresponde justamente ao niicleo da
discussac do recurso especial ora em julgamento.

Prosseguindo com a revisdo da legislacdo aplicavel ao caso, note-se que a
Medida Proviséria n. 478, de 29.12.2009, atribuiu a seguinte redagdo ao referido § 6°:

§ 6° Integram o custo de aquisicdo, para efeito de cdlculo do
preco médio ponderado a que se refere o inciso Il do caput, o
valor do transporte e do seguro até o estabelecimento do
contribuinte, cujo onus tenha sido do importador, e os impostos
ndo recuperaveis incidentes nessas operacoes e demais gastos
com o desembaraco aduaneiro.

No entanto, a MP 478/2009 nao foi convertida em Lei ¢, conforme o Ato
Declaratério do Presidente da Mesa do Congresso Nacional n® 18/2010, vigorou apenas até
01.06.2010.

Em 2012, finalmente, foram introduzidas alteracdes no dispositivo pela Lei n.
12.715:

$ 6. Ndo integram o custo, para efeito do cdlculo disposto na
alinea b do inciso Il do caput, o valor do frete e do seguro, cujo
onus tenha sido do importador, desde que tenham sido
contratados com pessoas:

I - ndo vinculadas; e

Il - que ndo sejam residentes ou domiciliadas em paises ou
dependéncias de tributagdo favorecida, ou que ndo estejam
amparados por regimes fiscais privilegiados.

§ 6°-A. Nao integram o custo, para efeito do cdlculo disposto na
alinea b do inciso Il do caput, os tributos incidentes na
importagdo e os gastos no desembarago aduaneiro

3.2. A dedutibilidade do frete, seguro e tributos incidentes na importacao.

Com olhos exclusivamente a regra geral de dedutibilidade prevista art. 47 da
Lei n. 4.506/64, o frete, o seguro e os tributos incidentes sobre a importacdo devem ser
dedutiveis da base de calculo do IRPJ e da CSL, pois se tratam indubitavelmente de dispéndios
necessarios, normais € usudrios a respectiva atividade operacional do contribuinte. Quanto aos
tributos incidentes sobre a importacao, deve-se destacar a regra do artigo 41 da Lei n°® 8.981/95,
que prescreve expressamente a sua dedutibilidade.

E preciso, contudo, verificar se o legislador de algum modo interferiu na
dedutibilidade de tais dispéndios necessarios, normais e usuais da pessoa juridica.

O art. 18, § 6° da Lei n. 9.430/96, estabelece norma expressa quanto a
dedutibilidade dos custos do importador com frete, seguro e tributos incidentes na importacao:
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Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, servigos
e direitos, constantes dos documentos de importacio ou de
aquisicdo, nas operagoes efetuadas com pessoa vinculada,
somente serdo dedutiveis na determinacdo do lucro real até o
valor que ndo exceda ao preco determinado por um dos
seguintes métodos:

(...)

§ 6° Integram o custo, para efeito de dedutibilidade, o valor do
frete e do seguro, cujo 6nus tenha sido do importador e os
tributos incidentes na importagdo.

O legislador prescreveu expressamente que frete, seguro e tributos incidentes
sobre a importagao e suportados pelo importador brasileiro, ainda que os produtos importados
tenham sido adquiridos de partes dependentes, devem ser consideradas custos dedutiveis pelo
importador. Significa dizer que os dispéndios com frete, seguro e tributos incidentes sobre
a importaciio, pagos a pessoas nio vinculadas, nio integram o preco parametro para fins
de precos de transferéncia, devendo ser considerados dedutiveis independentemente de
ajustes.

De forma analitica, em situacdes como a do caso concreto, na qual hd uma
operacao de importacdo realizada entre partes vinculadas (aquisicdo do produto importado) e
um conjunto de deveres e obrigacdes decorrentes e periféricos relacionados a partes nao
vinculadas (frete, seguro e tributos), € possivel identificar dois estagios distintos:

(i) controle dos precos de transferéncia, com a aplicacdo sobre as operacdes
controladas de um dos métodos previstos na legislagdo para a composi¢ao do preco
parametro e, se for o caso, a realizagdo de ajustes, com adigdo do montante
excedente ao aludido preco parametro;

(i) efetiva deducgdo dos custos com a importagdo, que correspondera ao preco dos
produtos importados ajustado (ou ndo) conforme os métodos de pregos de
transferéncia, acrescido dos efetivos custos com frete, seguro e tributos incidentes na
importacao.

A ndo incidéncia da legislacdo de precos de transferéncia para a limitacdo das
despesas dedutiveis a titulo de frete, seguro e tributos pode ser justificada, ainda, pelas razdes
expostas nos subtdpicos seguintes.

3.2.1. O escopo de aplicacio da legislacao fiscal de precos de transferéncia.

O binémio essencial prescrito pelo art. 18, caput, da Lei n. 9.430/96, ¢
determinante ao escopo das normas de pregos de transferéncia, pois corresponde as condigdes
essenciais para a sua incidéncia: tais normas alcangcam operacdes realizadas por pessoas
juridicas brasileiras com (i) partes vinculadas (ii) residentes em outros paises.

Conforme se verifica dos autos, o contribuinte contratou a aquisi¢ao de
determinados bens, fornecidos por uma empresa vinculada residente no exterior. Nao ha
davida, portanto, que a aquisicao dos aludidos bens estad sujeita ao controle da legislacao dos
precos de transferéncia.
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O contrato de aquisicdo celebrado pelo contribuinte previa a sua
responsabilidade pela contratacdo do frete e seguro necessarios para a entrega dos produtos,
bem como pelo recolhimento dos tributos incidentes na importagdo. Cumprindo com a sua
obrigacdo contratual, a Recorrente contratou de terceiros, sem nenhum vinculo
evidenciado ncstes autos, o frete e o seguro, bem como arcou com os impostos de
importac?o.

No caso dos autos, a autoridade fiscal compreendeu que o frete, o seguro e os
impostos pagos deveriam submeter-se ao controle dos precos de transferéncia.
Coerentemente, insta verificar se tais situacées encontram-se sob o escopo do binémio
essencial prescrito pela Lei n. 9.430/96.

Quanto ao frete, foi firmado contrato com empresa estrangeira, o que
preenche um dos dois critérios de incidéncia da norma de precos de transferéncia. No entanto,
a empresa contratada para a realizagdo do frete internacional nio possui vinculo com o
contribuinte, o que inviabiliza o preenchimento do binomio essencial de incidéncia da Lei n.
9.430/96.

O seguro, por sua vez, foi contratado de empresa nacional, o que por si s6 ja
faz sucumbir o preenchimento do bindmio essencial de incidéncia da Lei n. 9.430/96. Ainda
que assim nao fosse, a seguradora contratada nao possui vinculo com o contribuinte, o que
reforca ainda mais a sua nao aderéncia a legislacdo de precos de transferéncia.

Por fim, os tributos sobre a importagao, conforme ¢ notério, sdo devidos a
Unido e aos Estados, que obviamente ndo sdo estrangeiros e nem sio vinculados ao
contribuinte.

E o principio da legalidade, em sua acepg¢io mais explicita, que impede que
se estenda a sangdo normativa da Lei n. 9.430/96 ao frete, seguro e tributos incorridos pelo
Recorrente, pois nenhuma dessas situagdes preenche o bindomio que seria essencial, qual seja,
(i) operacdo com partes vinculadas (i) residentes em outros paises.

Essa mesma conclusio vém sendo explicitada pela doutrina'®. Cite-se GERD
WILLI ROTHMANN'", para quem os valores de frete ¢ seguro “ndo entram no calculo do prego
de transferéncia, nas duas modalidades (CIF ¢ FOB), nem o imposto de importacdo. Se os
custos efetivos de frete e seguro forem suportados pelo importador/revendedor (FOB), os
mesmos poderdo ser integralmente deduzidos para os efeitos do imposto de renda, da mesma
forma que o imposto de importacdo”. Conforme esse professor da Faculdade de Direito do
Largo Sao Francisco (USP), in verbis:

“Assim, as deducoes do preco médio de venda, para se chegar
ao prego liquido de venda, sdo, exclusivamente, as previstas em
lei:

' Vide, por exemplo: SCHOUERI, Luis Eduardo. Pregos de transferéncia no direito tributario brasileiro. 3ed. rev.
e atual. Sao Paulo: Dialética, 2013, p. 287 e seg.; ROTHMANN, Gerd Willi. Precos de transferéncia — método do
preco de revenda menos lucro: base CIF (+II) ou FOB. A margem de lucro (20% ou 60%) em processos de
embalagem e beneficiamento. In: Revista Dialética de Direito Tributario, n. 165, jun/2009. Sao Paulo: Dialética;
KRAKOWIAK, Ricardo. Precos de transferéncia: o método PRL e as despesas com frete, seguro e imposto de
importagdo. In: Tributos e prego de transferéncia, 3° vol. SCHOUERI, Luis Eduardo (coord.) Sdo Paulo: Dialética,
2009; BORGES, Alexandre Siciliano; ANDRADE JR., Luiz Carlos. Pregos de transferéncia: o método PRL e os
valores referentes a frete, seguro e tributos. In: Revista Eletronica de Direito Tributario da ABDF. vol. 01, n® 5,
ano 2011.

Y ROTHMANN;, Gerd Willi. Pregos de transferéncia — método do prego de revenda menos lucro: base CIF (+1I)
ouFOB:"A)margem de'lucro'(20% ou60%) em’processos-decembalagem ¢ beneficiamento. In: Revista Dialética
deDireito Tributario, n/165,-jun/2009.:Sao-Paulo: Dialética; po54-56!
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a) descontos incondicionais;

b) impostos e contribui¢des incidentes sobre as vendas,
¢) comissoes e corretagens pagas;

d) ‘margem de lucro’ (20% ou 60%,).

Esta margem de revenda, impropriamente chamada de ‘margem
de lucro’, compreende somente os custos decorrentes da funcio
do proprio revendedor, tais como armazenamento, publicidade
e, eventualmente, o ‘valor agregado’ em produg¢do no Pais.

Dai podemos concluir:

a) Nem as despesas com frete, nem com seguro e, muito menos, o
imposto de importagdo (que é receita da Administra¢do Fiscal!)
constam da lista taxativa das dedugoes para efeito de apuragao
do prego liquido de venda que, deduzida a ‘margem de lucro’,
resulta no ‘prego-pardametro’, ou seja, no prego hipotético de
transferéncia.

b) As despesas com frete e seguro e o imposto de importagdo ndo
constituem custos decorrentes das funcoes desempenhadas pelo
revendedor, mas sdo custos da importagdo, que ndo entram na
apuragdo da margem de revenda.

Como ndo entram no cdlculo do hipotético ‘preco-parametro’,
mas representam custos efetivos, os valores relativos a frete,
seguro e ao imposto de importag¢do, desde que seu onus tenha
sido do importador/revendedor (ou seja, na modalidade ‘FOB’),
podem ser integralmente deduzidos para os efeitos de imposto de
renda.

Na modalidade CIF, o valor de frete e seguro ja estda embutido
no ‘prego pardmetro’, de modo que ndo pode ser considerado,
novamente, como despesa dedutivel.

Neste contexto, cabe apenas uma observagdo: se, na modalidade
FOB, o transporte e o seguro sdo contratados com empresa
coligada da matriz fornecedora da mercadoria, os respectivos
valores pagos estdo sujeitos a observdncia da legisla¢do de
pregos de transferéncia.”

No caso dos autos, o frete, o seguro e os tributos pagos ou incorridos na
importacdo realizada pelo contribuinte ndo preenchem, como se explicitou, os requisitos
essenciais para que sejam tutelados regras de controle de pregos de transferéncia.

3.2.2. A incompatibilidade da inclusdo de fretes, seguro e tributos no calculo do preco
parametro para fins de precos de transferéncia.

E conhecida a méxima juridica de que os textos juridicos ndo devem ser
interpretados de tal forma que conduzam ao absurdo. Compreendo que ser ela aplicavel ao
caso ora sob julgamento.

O art. 18 inaugura a “Secao V” da Lei n. 9.430/96, que tem como Titulo
“Precos de Transferéncia” e subtitulo “Bens, Servigos e Direitos Adquiridos no Exterior”. O
referido dispositivo tutela de forma geral todos os métodos para a apuragao do preco-
parametro; os°quais, 'como’ja exposto, ‘determinam se ajustes devem ou nao ser realizados na
base de'calculo do'IRPJ e’da CSL.
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Por conseguinte, a conclusdo alcangada no julgamento do presente caso — no
se discute se frete, seguro e tributos devem ser incluidos na composi¢ao do prego-parametro do
método PRL — devem ser igualmente coerente com os métodos PIC e CPL, igualmente
tutelados pela regra geral do art. 18 da Lei n. 9.430/96.

A maxima de que os textos juridicos ndo devem ser interpretados de tal
forma que conduzam ao absurdo emerge quando se analisa os efeitos da inclusdo de frete,
seguro ¢ (ributos incidentes na importacdo na composicao do preco parametro do método CPL,
que apura o prego-parametro a partir do custo do exportador, acrescido de uma margem de
20%.

Como se ressaltou acima (toépico “1”), o objetivo da legislacdo de precos de
transferéncia ¢ “converter” os valores expressos em “reais de grupo” para valores “reais de
mercado”, de tal forma que haja uma efetiva comparagdo entre contribuintes com capacidade
contributiva equivalente. Nesse seguir, a legislagdo prevé que, para a composi¢ao do prego-
parametro pelo método CPL, devera ser considerado o custo do exportador, acrescido da
margem de 20%.

Em outras palavras, a margem de lucro bruta adotada no método CPL,
limitada a0 maximo de 20%, deveria incluir, além do lucro liquido e de todas as despesas do
exportador que ndo estejam incluidas em seu custo, também o frete, o seguro e os tributos
incidentes na importagao.

Permissa vénia, a incongruéncia dessa interpretacdo salta aos olhos
diante do fato de que os tributos brasileiros incidentes na importacao facilmente podem,
sozinhos, ultrapassar a margem de lucro bruto de 20% estabelecida pelo método CPL.

3.3. O extravasamento das funcdes da IN 243/2002, em cotejo as fontes formais do Direito
tributario

O tema das fontes ¢ fundamental ao Direito tributario patrio. Nosso
ordenamento apresenta peculiar complexidade estabelecida pela Constituicdo Federal, com
elevado nimero de espécies normativas, cada qual com uma fung¢do propria, vocacionadas a
impressao juridicidade, eficiéncia, seguranca juridica, inteligibilidade, coesdo, coeréncia e
completude ao sistema juridico.

. r oL 18 . , . .
Sob uma perspectiva formalistica °, as referidas espécies normativas podem
ser organizadas em fontes primdrias"’ ¢ fontes secunddrias™ do Direito tributario.

A Lein. 9.430/96 ¢ fonte primaria do Direito tributario. Em face do principio
da reserva legal, o legislador ordinario possui competéncia privativa para estabelecer o método
de céalculo do prego parametro para possiveis ajustes a base de calculo do IRPJ e da CSL,
adotando como diretriz fundamental a tributagcdo da renda conforme o acréscimo patrimonial.
Como a férmula de célculo preco pardmetro ird influenciar na composi¢do da base de célculo
desses tributos, com potencial de reducdo dos custos dedutiveis na apuragcdo do acréscimo
patrimonial tributdvel, trata-se de matéria sob a competéncia privativa do legislador ordindrio.
Eo que se depreende da Constitui¢ao Federal, art. 150, I, e do Codigo Tributario Nacional, art.
97.

'8 As fontes do Direito tributario podem também ser observada por uma perspectiva material, a qual ndo contribui
imediatamente para o tema em analise.

10Bm especial:Constituicado” ‘Federal; ‘Lei”’“Complementar, Lei Ordinaria, Medida Provisoria, Tratados
Internacionais, Decreto legislativo, Decreto (casos especiais), Convénio;Resolugdo!

2% Em especial Decreto regulamentar; Instrugdes Normativas; Portarias; Normas complementares.
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A IN 243/2002, por sua vez, ¢ fonte secunddria do Direito Tributario, cuja
funcdo subalterna ¢ de aclarar ou atribuir maior operacionalidade a norma prescrita pela Lei n.
9.430/96, que ¢ a fonte primaria.

A aludida instrucdo normativa, contudo, extravasou as suas funcdes ao
prever, em seu ari. 4°, § 4°, a inclusdo do frete, seguro e tributos atinentes a importagdo na
composi¢ao do prego parametro do método PRL.

Permissa vénia, a instru¢do normativa ndo expressou uma possivel
intcipretacao que se pudesse abstrair do texto legal. E ainda que se pudesse argumentar alguma
nensagem implicita do legislador descortinada pela IN 243/2002, é preciso ter claro que
excceoes ou limitagoes a regra geral de dedutibilidade — prescrita pelo art. 47 da Lei n.
4.506/64 e pelo art. 41 da Lei n® 8.981/95 — devem ser expressas. E o que hd, de forma
expressa (Lei n. 9.430/96, art. 18, § 6°) é a dedutibilidade dos dispéndios do importador
com frete, seguro e tributos incidentes na importacao.

Dessa forma, nao resta outra alternativa senao desconsiderar a recomendacao
veiculada pelo art. 4°, § 4°, da IN 243/2002.

3.4. A jurisprudéncia administrativa sobre a inclusio ou nio das despesas de frete, seguro
e tributos incidentes na importac¢io no preco praticado

O entendimento ora exposto encontra respaldo em uma série de julgados
administrativos deste Tribunal, como por exemplo:

Acordao n°® 108-09763, de 13/11/2008.

‘Embora as despesas de fretes e seguros tenham sido incluidos
nos documentos de importagdo, em se tratando de despesas
necessdarias, usuais e normais para o tipo de atividade
desenvolvida pelo sujeito passivo, cuja dedutibilidade esta
prevista na legislacdo, estas despesas devem ser neutras para a
apuragdo do prego de transferéncia no Método PRL’

Acorddo n°1102-00.302, de 01/09/2010.

IRPJ - CSLL - PRECOS DE TRANSFERENCIA - METODO DO
PRECO DE REVENDA MENOS LUCRO (PRL) - FRETES,
SEGUROS E TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTACAO - Os
valores de frete, seguro e imposto de importagdo sdo custos
efetivos do contribuinte que ndo foram pagos diretamente a
pessoas vinculadas e, deste modo, ndo podem fazer parte do
prego pardmetro.

Acordao n°® 1102-00.302, de 16/05/2011

IRPJ — CSLL — PRECO DE TRANSFERENCIAS — METODO
DO PRECO DE REVENDA MENOS LUCRO (PRL) — FRETES,
SEGUROS E TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTACAO — Os
valores de frete, seguro e imposto de importa¢do sdo custos
efetivos do contribuinte que ndo foram pagos diretamente a
pessoas vinculadas e, deste modo, ndo podem fazer parte do
prego pardmetro.

Note-se que os aludidos exemplos se alinham aos fundamentos do acordao n.
9101-01.166, prolatado poresta/ CSRF-em 12.09.2011:

59



Processo n° 16561.000133/2008-26 CSRF-T1
Acordado n.° 9101-002.315 Fl. 9.441

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. INSTRUCAO
NORMATIVA. VINCULACAO. INOBSERVANCIA. NULIDADE.
A autoridade administrativa, ao efetuar o langamento, esta
vinculada a Instru¢do Normativa, bem como ao direito por ela
conferido ao contribuinte.

PRECO DE TRANSFERENCIA - PRL - INCLUSAO DE
CUSTOS COM FRETE, SEGURO E IMPOSTO DE
IMPORTACAO NA APURACAO DO CUSTO — A IN SRF n°
38/97, em seu artigo 4°, § 4°, estabelece que a inclusdo dos
valores de frete, seguro e imposto de importa¢do na composi¢do
do custo é uma faculdade do contribuinte importador. Pela
vinculagdo da autoridade administrativa ao referido ato
normativo, deve tal faculdade ser respeitada, sob pena de
nulidade do lancamento.

No aludido julgado desta CSRF, embora tenha sido considerado o quanto
disposto na IN SRF n° 38/97, a i. Conselheira Relatora KAREM JUREIDINI DIAS, inclusive por
nao ter havido alteragdes na Lei 9.430/96 sobre a matéria, explicitou coerentes fundamentos
para a analise de casos abrangidos também pela IN 243/2002, in verbis:

“A despeito dos posicionamentos acima referidos, parece-me
que o cerne da questdo gira em torno de erro semdntico na
adogdo dos termos 'pregco praticado” e "prego pardmetro".
Parece-me, data maxima venia, que hd equivoco na transposi¢do
da disposi¢do acerca do prego praticado para pardmetro e vice-
versa.

Ora, preco parametro ¢ aquele apurado segundo um dos
métodos estipulados por presungdo legal. Em se tratando de
presungdo legal, ao menos a principio (a depender de prova
contundente em contrario), e por principio, vale o quanto
estipulado para cada um dos métodos. Ja o preco praticado é
aquele submetido a revisdo por um dos métodos de apuragdo do
preco de transferéncia. Logicamente, quanto maior o pre¢o
parametro menor o ajuste, porque menor a diferenga entre o
valor do preco pardmetro e do prego praticado no caso da
importagdo.

Ndo ha, portanto, que se falar em inclusdo de frete e seguro no
prego praticado a depender da inclusdo no prego parametro, jd
que o prego pardmetro é presun¢do legal. Nessa toada, a
despeito do moralmente irreparavel entendimento que caminha
no sentido de aproximar o método de apurag¢do do prego
pardmetro da realidade, fato é que a conclusdo diverge do que
determina o ordenamento juridico.

()

Poder-se-ia entender que a lei ndo tratou da inclusdo do
montante pago a titulo de frete e seguro ndo efetuados com
pessoa vinculada, seja em face da redagcdo do caput do seu
artigo 18, seja porque o método do prego de transferéncia so se
aplica nas operagoes efetuadas com pessoa vinculada.”

Tanto sob,a égide da ,IN 38/96 quanto da IN 243/2002, nao restam duvidas
quantorao-acerto dos/citados julgados, que’reconheceram a-legitimidade de o contribuinte ndo
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incluir, no célculo do seu preco parametro, os valores que tenha suportado a titulo de frete,
seguro e tributos incidentes na importagao.

4. Método mais favoravel ao contribuinte

Por fim, o terceiro tema suscitado pelo recorrente diz respeito a adogdo do
método mais favoravel ao contribuinte para a apuragdo dos precos de transferéncia.

Conforme tem sido destacado neste voto, por meio do controle dos precos de
transferencia, o legislador ndo procura tributar em um nivel mais elevado as empresas
brasilciras que realizem operagdes de importacdo ou exportacdo com partes relacionadas.
Longe de tributar de forma excepcionalmente mais gravosa tal situagdo, tais normas apenas
procuram garantir que todos os contribuintes sejam tributados de forma isondmica, conforme o
principio arm’s length: independente de relagdes societarias ou negociais mantidas entre as
partes, todos que se encontrem em situacdo semelhante tenham a sua capacidade contributiva
tributada de forma equivalente. Um dos pilares dessa diretriz da legislacdo brasileira dos
métodos de precos de transferéncia consiste justamente na regra do método menos oneroso
ao contribuinte.

O art. 18, § 4, da Lei n. 9.430/96, aplicavel ao caso concreto, possui a
seguinte redacao:
$4° Na hipotese de utilizagdo de mais de um método, serd

considerado dedutivel o maior valor apurado, observado o
disposto no paragrafo subseqiiente.

No caso concreto, o contribuinte forneceu aos agentes fiscais, durante a
fiscalizacdo, antes da lavratura do AIIM, a demonstracao de que o método PIC nao seria
exigido qualquer ajuste a base de calculo do IRPJ ou da CSL motivado pela legislagdo dos
precos de transferéncia. Os referidos agentes fiscais, contudo, desconsideraram os referidos
métodos de célculo que lhes foram apresentados pelo contribuinte, adotando, ao seu critério de
conveniéncia, 0 método PLR.

13

Nesse cenario, ndo se discute nesse processo administrativo se “a
obrigatoriedade de dedu¢dao do valor determina ndo s6 a utilizacao, pelo Fisco, do método
menos gravoso, mas também a demonstragao, a cargo deste, de que o método utilizado atende a
este requisito”. Ocorre, no caso sob julgamento, o contribuinte efetivamente apresentou a
fiscalizacdo métodos validos de precos de transferéncia que demonstrariam ser
desnecessario qualquer ajuste na base de calculo do IRPJ e da CSL para se assegurar o
tratamento isonémico requerido pelo legislador ordinario.

Note-se que, ao utilizar o termo “serd” (e ndo “podera ser”, por exemplo), o
legislador ndo prescreveu uma alternativa, mas uma norma mandatéria que vincula a
administracao fiscal. O legislador determina que “sera considerado dedutivel o maior valor
apurado”, evidenciando que a adogdo, pela fiscaliza¢do, de método que em comparagao com
outro se mostre mais oneroso ao contribuinte, incorrerd em arbitrariedade e ilegalidade.
Naturalmente, trata-se-de norma.de cumprimento espontaneo e natural pelo contribuinte.
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Nesse seguir, mostra-se arbitraria e ofensiva ao art. 18, § 4, da Lei n.
9.430/96, a desconsideragdo pela autoridade fiscal dos demais métodos apresentados pelo
contribuinte para demonstrar ndo ser cabivel nenhum ajuste com base na legislagdo dos precos
de transferéncia.

Como os demais métodos apresentados pelo contribuinte tem o potencial de
demonsiiar que ndo ha manipulacdo de precos entre as partes relacionadas que conduza a
realocacio de lucros tributdveis, o ato administrativo de langamento padece de vicio, tornando-
se ilegitimo o ajuste levado a termo no AIIM.

5. Dispositivo do voto.

Por todo o exposto, voto no sentido de dar PROVIMENTO ao recurso
especial interposto pelo contribuinte quanto as matérias analisadas nesta declaracdo de voto, a
fim de reformar o acordao a quo.

(Assinado digitalmente)

Luis Flavio Neto
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Declaracao de Voto

Conselheiro Ronaldo Apelbaum

Em homenagem a sistematica adotada pelo d. Relator, apresento minha
declaracdo de voto utilizando o mesmo formato proposto:

a) Ilegalidade da IN SRF 243/2002

As disposigdes da IN SRF 243/2002 ndo encontram respaldo legal nas regras
estabelecidas pela Lei 9.430/96, com as alteracdes posteriores promovidas pela Lei 9.959/00. A
IN SRF 243/02 estabelece que a margem de lucro do método PRL deve ser calculada sobre a
parcela do preco liquido de venda do produto acabado proporcional a participa¢dao do custo do
produto importado no custo total de producdo do produto acabado, enquanto a Lei 9.959/00
determina que a margem de lucro de sessenta por cento deve ser calculada sobre o valor do
preco liquido de venda do produto acabado diminuido do valor agregado no Brasil.

Por se tratar de matéria que afeta o resultado do célculo do ajuste, a forma
mais simplificada de demonstrar a distor¢ao trazida pela IN ¢ a partir da demonstragdo de um
exemplo pratico”":

Cdlculo de acordo com a Lei 9.430/96 e alteracoes

Re feréncia D e scric do R%

(A7 Custo da mportacio 3.800

®) Valoragregado no Brasil (custo de produgio | 240
£ outros valores agregados)

(Ch=(A+BY Custo de producdo do produto acabado 5.640

(D Prego Médio de Venda a.000

() Drescontos, tributo s sobre vendas, cormmssies | 000
£ cotretagens

(Fi=(D-E-B) Base de cidlculo da margem de lucro de 60% 5.160

(Gy=F=60%) Mlargem de licro de 60% 3.096

(Hy=Tr-E-G Prego parmetro 3.904

(D=(H-a%*  Ajuste flscal calcuwado 0

B (D) = fd), ndo Bd qjuste fiscal se variagda entre (De (d) for de atd 7%,
tambdém ndo serd exigido ajuste fiscal conforme artigo 38 Fa ISR F 24372002,

*! Artigo elaborado por Edson Querino, Demétrio Gomes Barbosa e Rodrigo E. Munhoz, da consultoria Ernst &
Young' ‘e disponivel ‘em http://artigoscheckpoint.thomsonreuters.com.br/a/2f9p/ilegalidade-da-in-srf-24302-no-
que-tange-0-prl:60-edison-querino-demetrio-gomes-barbosa<rodrigo-e=munhoz
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Calculo nos termos da IN SRF 243/2002

Referéncia |Descricéio R$
&) Custo da importagio ER;
Walor agregade no Brasil (custo de produciy
(B) i 1.840]
e outros valores agresados) e
(C=(A+E)  |Custo de produgio do produto acabado 5 640
(I Prego Meédio de Venda & 000
Descontos, tributes sobre vendas, comissdes|g
(E) Cottetagens 1.000}
_ Participagio do produto importade no custo
(F)=(A/C) do produte acabado 67%
_ _mPatticipacio do produte importado no precol
(G=E=DRE lgudo de wenda do produte acabade 2218
(Hy=(153260% ) [Marger de lucro de 60% 2 830
(D=(G-H) Preco pardimetro 1,887
(=rH-4 % [Ajuste fiscal calculads (1.915)

* 32 (D) = (A), ndo bt giusie fiscaly se @ variagde entre (1) e (4) for de qid
qig 2%, tammbém ndo haverd qiuste fiscal, conforme artigo 38 da IN SRR
24302,

Nao restam duvidas sobre a diferenca de critério de calculo se comparadas as
disposigdes legais e sua regulamentagdo. De forma bastante simplificada, como demonstrado
acima, calcular o preco parametro considerando a participacdo do produto importado no
produto revendido e determinar a margem de 60% a partir desse ponto onera o ajuste de Preco
de Transferéncia ndo somente fora da logica de mercado, mas também mais do que se
pretendia quando da edi¢do das Leis em comento.

b) Obrigatoriedade de inclusdo de fretes, seguros e tributos aduaneiros
para fins de calculo do ajuste

Tal discussdo posta nos presentes autos refere-se a discussdo sobre a
obrigatoriedade de inclusdo das despesas de fretes, seguros e tributos incidentes na importagao
no preco parametro para fins de calculo dos ajustes de Pregos de Transferéncia, conforme
disposto na Lei 9.430/96 e alteracdes subsequentes, além de sua regulamentacao.

Inicialmente, ¢ importante reproduzir o art. 18 da Lei mencionada e a
delimitagdo de aplicabilidade da regra constante de seu caput. Sendo vejamos:

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, servicos
e direitos, constantes dos documentos de importacido ou de
aquisicdo, nas_operacoes efetuadas com_pessoa vinculada,
somente serdo dedutiveis na determinacdo do lucro real até o
valor que,mndo. exceda,ao preco determinado por um dos
seguintes.métodos:
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(..

§ 6° Integram o custo, para efeito de dedutibilidade, o valor do
frete e do seguro, cujo Onus tenha sido do importador ¢ os
tributos incidentes na importagao.

A redacdo do art. 18 ¢, de fato, imprecisa. A simples leitura de suas
disposicoes ndo ¢ clara suficiente para levar o aplicador da norma juridica ao entendimento que
somerite 25 despesas pagas as pessoas vinculadas devem ser objeto de aplicagdo dos métodos
de pregos de transferéncia trazidos pela Lei 9.430/96.

Ocorre que essa regra de dedutibilidade ndo ¢ simples inovacao do legislador
brasileiro, ha um contexto global de determinacao de regras de Preco de Transferéncia. Nao ha,
cm outros sistemas, hipotese de controle de dedutibilidade que leve em consideragcdo as
obrigacdes legais de valor determinado por autoridades locais, como os tributos incidentes
sobre importacdo. Nao ha logica em considerar despesas que ndo sejam discriciondrias, e que
sao devidas por forca de ato legal, como aquelas que também devem passar pelo “teste de
margem’” antes de determinar sua dedutibilidade.

Ademais, € polémica a expressdo “para efeito dedutibilidade”, constante do
paragrafo 6° do artigo 18 da Lei n® 9.430/96. Nao se pode afirmar, de plano, que tal disposicao
seria capaz de autorizar a inclusdo das despesas relativas ao frete, seguro e tributos aduaneiros
no preco-praticado para fins de controle pela legislagdo de pregos de transferéncia.

Nao se pode alegar, ainda, que o paragrafo 4° do artigo 4° da IN SRF n° 243,
embora representativo da interpretacdo fiscal do tema, colocou um ponto final nessa polémica.
Em seu afa arrecadatorio, tal paragrafo desvirtuou a redacdo legal para fazer pretender que a
Lei 9430 determinava a inclusao dos fretes, seguros e tributos aduaneiros na apuragdo do preco
parametro. A substituicdo do termo “para efeito de dedutibilidade” do paragrafo 6° do artigo
18 da Lei n° 9.430/96 pelo termo “para efeito de apurag¢do de apuragdo do preco a ser
utilizado como pardametro” desvirtua sobremaneira a redacdo da Lei. Sendo vejamos:

“§ 4° Para_efeito _de apuracdo do preco a_ser utilizado como
pardmetro, calculado com base no método de que trata o art. 12,
serdo integrados ao prego praticado na importagdo os valores
de transporte e seguro, cujo oOnus tenha sido da empresa
importadora, e os de tributos ndo recuperaveis, devidos na
importagdo.”

E esse ponto ja foi analisado por essa Camara, quando do julgamento do
Acoérdao n° 9101-01.166 da 1* Turma, de 12/09/2011. Ainda que a andlise tenha sido feita na
vigéncia da IN SRF n° 38/97 a d. Conselheira Karem Jureidini Dias expds, em seu voto, os
fundamentos que corroboram a opinido acima:

()

Ora, preco pardmetro ¢ aquele apurado segundo um dos
métodos estipulados por presungdo legal. Em se tratando de
presungdo legal, ao menos a principio (a depender de prova
contundente em contrario), e por principio, vale o quanto
estipulado para cada um dos métodos. Ja o prego praticado é
aquele submetido a revisao por um dos métodos de apuragdo do
preco de transferéncia. Logicamente, quanto maior o preco
parametro _menor o _ajuste, porque menor_a diferenca entre o
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referida Lei:

da expressdo “para efeito de dedutibilidade” —

valor do prego pardmetro e do preco praticado no caso da
importagdo.

Ndo ha, portanto, que se falar em inclusdo de frete e seguro no
preco praticado a depender da inclusdo no prego parametro, ja
que o prego pardametro é presuncdo legal. Nessa toada, a
despeito do moralmente irreparavel entendimento que caminha
no sentido de aproximar o método de apurag¢do do prego
pardmetro da realidade, fato é que a conclusdo diverge do que
determina o ordenamento juridico.

()

CSRF-T1
Fl. 9.447

Por fim, impende ressaltar que a legislacdo de pregos de transferéncia passou
por relevantes modificagcdes nos tltimos anos. Nao se pretende aqui argumentar pela retroagdo
da nova regra de apuragdo ou simplesmente defender que se ignorem os dispositivos legais
vigentes a época. Contudo, no caso em aprecgo, as alteracdes posteriores e a motivacao de tais
mudancas sao essenciais para compreensao de como se deve realizar o calculo do ajuste.

Sendo mais preciso, trato aqui da publicagio da Medida Proviséria n® e
563/2012 e sua conversdao na Lei n°® 12.715/2012, e a nova redacao dada ao paragrafo 6° do
artigo 18 da Lei n° 9.430/96. Houve a inclusdo do seguinte paragrafo 6°-A ao artigo 18 da

”§ 6° Néo integram o custo, para efeito do calculo disposto na
alinea b do inciso II do caput, o valor do frete e do seguro, cujo
onus tenha sido do importador, desde que tenham sido
contratados com pessoas:

I - ndo vinculadas; e

II - que ndo sejam residentes ou domiciliadas em paises ou
dependéncias de tributagdo favorecida, ou que ndo estejam
amparados por regimes fiscais privilegiados.

§ 6°-A. Nao integram o custo, para efeito do calculo disposto na
alineab do inciso II docaput, os tributos incidentes na
importagdo e os gastos no desembarago aduaneiro.”

O que se vé € que a redagao original do paragrafo 6° do artigo 18, em razdo

foi “corrigida” de modo a corporificar,

justamente, as razdes até aqui expostas. E aqui sdo relevantes as exposi¢des de motivo dessas
mudangas que acompanharam a edicdo da Medida Provisdria, especialmente os itens 61 e

seguintes:

61. Como fruto de toda a experiéncia até entdo angariada no que
concerne a aplicagdo de referidos controles, com o intuito de
minimizar a litigiosidade Fisco-Contribuinte até entdo observada,
e objetivando alcangar maior efetividade dos controles em
questdo, propde-se alteragdes na legislagido de regéncia.

62. Entre essas altera¢Ges, merecem destaque as seguintes:

(..)

¢) ndo considerag¢do de montantes pagos a entidades ndo
vinculadas ou a pessoas nao residentes em paises de tributagéo
favorecida ou ainda a agentes que ndo gozem de regimes fiscais
privilegiados ~ <c ‘@/Otitulo _de fretes, seguros, gastos com
desémbaraco ¢ 'impostos ‘incidentes” sobre as ‘operacdes de
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importacio - para fins de calculo do preco parimetro pelo
método PRL, vez que tais montantes nao sio suscetiveis de
eventuais manipulacdes empreendidas com o intuito de
esvaziar a base tributaria brasileira;

Ora, o proprio Poder Executivo, a quem compete fiscalizar a correta
aplicacdo das regras de Preco de Transferéncia, reconhece que “tais montantes ndo sdo
suscetiveis de eventuais manipulacoes empreendidas com o intuito de esvaziar a base
tributdria brasileira”. E, com essa mudanga, procura diminuir a litigiosidade acerca da
matéria. Nao se trata, portanto, de mera alteracdo legal que cria novo direito considerado
inexistente, mas sim uma corre¢ao de rumo na redagdo da Lei 9.430/96 que ndo pretendeu
incluir fretes, seguros e tributos aduaneiros na determinag¢do do preco pardmetro.

Novamente, repiso que ndo estou aqui pregando a aplica¢do retroativa da
Medida Provisoria 563/12 (ou da Lei 12.715/12), mas sim aplicando o melhor entendimento
sobre a redagdo da Lei 9.430/96, baseado na logica do sistema de apuracdo de Precos de
Transferéncia e no proprio reconhecimento oficial de que tais despesas, se ndo contratadas com
entidades vinculadas, ndo teriam o conddo de reduzir a base do IRPJ e CSLL devidos pela
Recorrente.

¢) Possibilidade de apresentacio de novo método no curso da

fiscalizacao

No que tange a alegacdo da Recorrente de que a Fiscalizagdo deixou de levar
em consideracao as planilhas apresentadas utilizando o método PIC, entendo que a razdo aqui
também estd com a Recorrente.

Quando da elaboragdo da DIPJ, deve o Contribuinte apontar o ajuste € o
método aplicado. Nao ha, nessa Declaragdo, espaco para demonstracdo de que a comparagao
foi realizada. E vale lembrar que a DIPJ ndo ¢ constitutiva de crédito tributdrio per si.

A IN SRF 243/02, em seu art. 4°, par. 2°, traz hipotese de utilizagdo de mais
de um método para célculo do ajuste de Preco de Transferéncia, sendo um direito do
contribuinte escolher o método que gera a maior dedutibilidade e, portanto, uma obrigacio das
autoridades fiscais considerarem a escolha efetuada, desde que corretamente apurado. Sendo
vejamos:

NORMAS COMUNS AOS CUSTOS NA IMPORTACAO

Art. 4° Para efeito de apuracdo do preco a ser utilizado como
pardmetro, nas importacoes de empresa vinculada, ndo-
residente, de bens, servicos ou direitos, a pessoa juridica
importadora poderd optar por qualquer dos métodos de que
tratam os arts. 8° a 13, exceto na hipotese do § 1°
independentemente de prévia comunica¢do a Secretaria da
Receita Federal.

$ 1° A determinagdo do preco a ser utilizado como pardmetro,
para comparagdo com o constante dos documentos de
importagdo, quando o bem, servigo ou direito houver sido
adquirido para emprego, utilizagdo ou aplicacdo, pela propria
empresa importadora, na produgdo de outro bem, servigo ou
direito, somente sera efetuada com base nos métodos de que
tratam o art. 8° a alinea "b" do inciso IV do art. 12 e o art.13.
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§ 2° Na hipotese de utilizacdo de mais de um método, sera
considerado dedutivel o maior valor apurado, devendo o método
adotado pela empresa ser aplicado, consistentemente, por bem,
servico ou direito, durante todo o periodo de apuracdo.

Caso a ideia fosse tornar definitiva a op¢do do contribuinte pelo método
quando da elabora¢ao da DIPJ, certamente haveria norma juridica que dispusesse a respeito. O
que teros aqui € exatamente o oposto.

Em relagdo ao argumento constante do TVF de fls. de que a Recorrente nao
ipresentou as planilhas do método PIC quando do inicio da fiscalizacdao, e que portanto tal
calculo inexistia, ndo pode ser considerado como inibidor da andlise de tais dados. Essas
planilhas foram apresentadas dentro do periodo de fiscalizacdo e ndo em sede Impugnacdo ou
posteriores Recursos. Nao houve analise e refutagdo do método, mas sua simples
desconsideragao.

Tal ato demonstra a inobservancia de um direito da Recorrente previsto na IN
SRF 243/02, que ¢ o de apresentacao de mais de um método. Esse fato também deve resulta na
nulidade do langamento fiscal.

Por essas razdes, meu voto ¢ por DAR provimento total do Recurso Especial.

(Assinado digitalmente)
Ronaldo Apelbaum
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